
N R  N . O  124, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 27112012 
Aviso 51 01201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 20 de 
junho de 2012, que renova a concessão outorgada a TV Cabralia Ltda para explorar, 
pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Itabuna, Estado da Bahia. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nQ 2 7 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 20 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 21 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

1 - TV Cabrália Ltda., no município de Itabuna - BA; 
2 - Televisão Goyá Ltda., no município de Goiânia - GO; 
3 - Rádio e Televisão Marajoara Ltda., no município de Belém - PA; 
4 - Empresa Portoalegrense de Comunicação Ltda., no município de Porto Alegre 

5 - Rede Mulher de Televisão Ltda., no município de Araraquara - SP; e 
6 - TV Record de Franca S.A., no município de Franca - SP. 

Brasília, 21 de . j unho de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53640.00080711999, em que a TV CABRÁLIA LTDA. solicita renovação da outorga que lhe foi 
concedida para executar o Serviço de Radiodifusão de So_ns eImagens, no Município de Itabuna, . - --- - 
Estado da Bahia, pelo prazo de 15, a partir de 7 de fevereiro de 2000. 

2. A outorga foi deferida à TV CABRÁLIA LTDA., pelo Decreto nc 90.736, de 19 de 
dezembro de 1984, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 1984. 

3. Observo que a -- renovação das - concessões - - - outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei ne 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto ng 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei ne 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n~8.066183,  encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3" da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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DECRETODE 2 0  DE J U N H O  DE 2012. 

Renova a concessão outorgada a TV Cabrália Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Itabuna, Estado da Bahia. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso TV, e 223 da Constituição, tendo ein vista o disposto no art. 6" da Lei n" 5.785, de 23 de 
junho de 1972, e de acordo coin o que consta do Processo Administrativo nQ 53640.000807/1999, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo coin o art. 33, 3 3" da Lei n". 1 1 7, de 27 de agosto de 
1962, por quinze anos, a partir de 7 de fevereiro de 2000, a concessão outorgada a TV Cabrália Ltda., 
confonne Decreto no 90.736, de 19 de dezeinbro de 1984, para explorar, sein direito de exclusividade, 
serviço de radiodifiisão de sons e imagens, no Município de Itabuna, Estado da Bahia. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecoinunicações, leis subsequentes, regulainentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Ast. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos tennos do 3"o art. 223 da Constituição. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 0 de junho de 2012; 191" da Independência e 1240 da República. 

D-EM 170-TV C A B R A L I A ( L ~ )  



Aviso n2 5 1 0 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Exceleqtíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 20 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 21 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas para exploração, sem direito de exclusividade, de serviças 
de radiodifusão de sons e imagens. 4 y 

Atenciosamente, 
A '4- 

i% ?+ 8 

da Preiidência da República 3 C Q - b 
-í 5 2 

,T %. 
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ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL i I.:A 1 
L\ - i I 

I INTERESSADO: 

I 1 Processo: 53640,OciDo807111999 I ASSUNTO: 
I Interessado: TV CABRALIA LTUZ*~ 

Assunto: RENOVA~ÃO DE OUT(?;;-?OA 

Cidade: ITABUNAI 13.4 

OUTROS DADOS: 



Ilmo. Sr. 
Dr. Fernando Antônio Ornelas de Almeida 
Delegado Interino do Ministério das Comunieaqões no Estado da Bahia 

A TV CAB IA LTDA., com sede na cidade de Itabuna, Estado da Bahia, 
no Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17, Alto dos Canecos, inscrita no 
CGC (MF) sob o nV3.494.26510001-3$tendo em vista o disposto no artigo 3" 
do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro 1983, requer a V.Sa. se digne apreciar e 

razo residual, conforme 
Decreto de 10 de maio' de 1991, publicado no Diário Oficial do dia 13 
subsequente, para explorar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens na 
cidade de Itabuna, Estado da Bahia. 

Para tanto, anexa os documentos a que se refere o mencionado Decreto n" 
88.066183, 

Declara, outrossim, assarão a regular suas relações 
com o poder concedente no ão do Serviço, caso o 
pedido de renovação seja e instrumento, aderir às 
referidas cláusulas, 

- -  João Batista h o s  da Silva 
TV Cabrália Ltda. 



ANEXOS 

- Oficio 650 de 03 de agosto de 1999 

- Decreto 90.736 de 19 de dezembro de 1984 

- Comprovantes de quitação da contribuição ao Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado da Bahia 

- Comprovantes de quitação da contribuição ao Sindicato das Empresas de 
Radio e Televisão no Estado da Bahia 

- Laudo do ensaio do transmissor principal Telavo de 5 KW 

- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro responsável 
pela elaboração do laudo de ensaio no transmissor principal Telavo de 5 
KW 

- Laudo do ensaio do transmissor reserva Telavo de 2 KW 

- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro responsável 
pela elaboração do laudo de ensaio no transmissor reserva Telavo de 2 KW 

Obs.: O laudo de ensaio do transmissor reserva foi encaminhado para o 
Ministério das Comunicações em SalvadorBA através do documento 
protocolado com o no 1 108 de 25/05/99 
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MINIST~RTO DAS CWUNICAÇ~EY 

DELEGACIA REGIONAL NO ELStTAIbO DA DAI1 JA 
Rua AIMU Ambwm Uma, Og2 - Pltube - 8 8 I ~ ~ s d o f i A  

0~bl0 N '(godr @3de agosto dr 1999. 
DO: Daleigado Interno do MinlstBrlo das Cõmunicag5es na Estado de B ~ h i e  
AOt &r, brerrite da 'TV CABMLIA LTDA 
A8BU NTO: Renbvag40 dsi Outorga 

9 ,  

Pela presente, vimos informar a V,6wn que o prazo de vig8nch da outorga deferlda 
B entidade qus dirige, para sxmutar servlço de radiodifusiXo de sons e~ imagens, na cldwde da 
It~buna, Estado d i  Bahla, terminar8 no dla 07,02,2,000. 

Caso a oltada entfdade pretenda conlinuar executando o s~rvipo dever4 aprassntar 
pedido ds renovapão da psrmles4ó, no periodo conipreendido entre os dias 07.08.99 a 07,1%99, 
acompanhado dos segulntea daoumentoe: 

7.laudo ds ensalo dos tnanr~mlssorero, onde conste as medidas ~0mpletas, 
r@alir~das h4 menos de cinco anos s esteja avideoclada a pleno Btandlmontcr 
 da^ +#paóif(crrglkr tienloas sxiplidas, 
2,Anotapilo do Responwbllidadi T6cnloã(ARTf catteopandente, devld#m$nfe 
qultada, 
3,comptavanto da qulfaçlllo da cortblbulHa sindioei dos bmpnegndsa e do 
empragader, dm Oltlmos einco(8) mas. 

Esalareoemos ainda que sr Çonstltuiçroio Federal, promulgada em 5 de outubro de 
1088, estatsele~s que o eito ds ranov~igglo de outorga de serviço da ndiodifus80 dever& ser 
@provada pela Cóilgre6so Naclanal, para produzir efeitos legais, 

limo 8r. 
Osrclnk da TV CABRALIA LTDA 
Itabunrtbr8 
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O P r e s i d e n t e  d a  R s p b b l i ~ ~  , 
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tituiqCLd, 4 Q &rti.;ja 29 do PiscrvLaimwit+o Qáu Se~vi(;ul;i da  R ~ ~ ~ ~ J ~ I I u Y B O ; .  
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úprevado pelo Dlilur(r)io nQ 52 * 7 9 5 ~  de 31 de oUtUlii'a r3c 1.963, alcsrat90 F e  
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MINISTÉRI~ TRABALH: , 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL- SRCS 
,3494,j5/03C ,-35 

TV C A B R A L I A  LTDA. 

LOT. VITORIA :O.. p SO- PES. S!N QUADRA 17 
pLTO DOS CANTCOS - ,?EP 45600 

BY '??. j');ii\n" r..?; i-,-,. i::;. ,d L,,;i;, 

VIGENTE. 
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7 - S d I N I S T E F I O  F" T R A B A L H O  

& GUIA ? E  f ? ~  .'IiMFNTO M CONIRIBUI~..d SINDICAL- GRCS 
*&d 

I 
j LOT. VITORIA LC:. P SO-RE~. QUADRA 17 

ALTO DOS CANECDS - 4 5 ~  

ITABUNA - BA.  i! 

((3rd 6770-61 'j$.~--~. - A V  MIGUEL ESTEFNO 3511364-CATANOUVA SP - C  G C  6 7 0 6 4  7380001 86 
I 

I 
DADOS DA EhTID40E SIND!CAL 

liê N C " i  DA EhjT12ADE CCDIGO DA E t n l D A D E  SINDICAL I 

-SINDICATO DOS TRBBALHADORES EM RADTO E TELEVISAO E PUBLICIDADE DE ITABUNA i I 

@ COMPLEMENTO (andar. s a l a ,  e tc  ) I ~ C G C  CX ENTIDADE t I 

S/ 02 20 ANDAR / 16.428.898/0001-33 I 
I 

@MUNICIPIO (CIDADE ) 

I - ENCEREÇO ( r u o ,  ,denida, praco, r t c  ) - 
38 

@) CEP 2 - 
. - -CENTRO 45.600.0013 ITABUMA B A - - 
. j  

DADOS DO C3NTRIBUINTE - 

p 2 9 A l R R O  w DISTRITO 

(~G,NOME/RAZLO SOC~AL/DENGMINAÇXO SOCIAL f l C O D I G O  DO ESTABELECIMENTO i 





CPF W CAWUtU PAUKUNILAW W LúL W STAEELECIMENTO 

M I R I S T ~ R I O  DO . BALHO 

GUIA D E  RECOLHIMENTO ~ c l  CONTRIBUIÇ~~O SINDICAL-GRCS 

I T'J C A E , R ~ L I A  LTDA. 

I LOT. VlTO(%i LU.. P 25-  FEZ. C/t i  QUADRA 17 
ALTO i i C 3  (:kPd?COS - C E p  45600 

CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

13.494.065/0001-35 

ABRIL 
d e  

. . 

@ENOEREÇO(rua .  aventdo, p r a t a .  etc 

C 

O C O M P L E M E N T O  10 (andar.  aa la ,  e tc  ) CGC W ENTIDADE 

W 

Z - RUA MOURA TEIXEIRA S /  0 2  - "20 ANDAR ~6.4?8.898/500!-33 
2 - @BAIRRO w DISTRITO @ M U N I C ~ P I O  (CIDADE 1 
r 
c CENTRO ITABUNA 
z 
O 
O DADOS DO CONTRIBUINTE 

O E S E R V ~ C ~ O  SE ~ U T ~ N O U O / L I B E R A L  PREENCHER. NO QUE SE REFERE 4 "DADOS DE REFERENCIA 
CQNTRIBUICAO". APENAS O CAUPO 37. OUE NESTE CASO EQUIVALE A 0  MAIOR VALOR DE RE 
VIOENTE 

: 
@ "*'"""jJf'#ii" 

@CODIGO DO ESTABELECIMENTO 

9732-3 
DATA l N i c 1 0  A T I V I D A D E  

@ 02.01.88 

@ N O U E / R A Z ~ ~  SCClAL/DENOMINE\ÇHO SOCIAL 

TV. CABRÁLIA LTDA. 
@ENLIERECO(~"~.  awmtda, maca .  e t t  COMPLEUENTO(andar. so lo .  e i c  i 

LOT.VIT~RIA LOUP SOARES, QD. 17 @ALTO DOS CRNECOS 
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Relação funcionários : - - i 

- -- .. 
\ 

.-. 

............ O1 - Franci sca Fopntes de 01 ivei ra "10~40 
02 - &i lmar Sena -Pereira ....... .*. c 7. a-. .-.-. 317,28 J %-. 2.r,r , - .ync 

A M 
- .  .... - * 

03 - Henrique Ribeiro de S.Sobrinho '10,27V -"lX^ii - 1 1 1  '; ............. 
- c CW "Ivana Correfa Dantas ......... .. L;. i r .  . .. . e 4 3 , 3 3 v  ............ 05 - Jose1 i to  Rodrigues da Concei cão 12.01J 

I 06 - Silvio Nolasco Rocha . ,. .c: ;r.-+;. .. .... 9 ~ 2 y - , , ~ ; ~  
1 

.... 
92,55 *- Total ...............................e.......... 
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ALTO DOS CANTCOÇ CEP 456u0 
r -c 
u . 4 3 o e ~ g 5 h ~ 2 i - 3 s  
- - - r :  7 * ; c  

IrABUNA - BA. . .. - 
(I j o  8 5  e 9 7  97 

- 
.L 

Sind. dos - 'Trab&adores - .-v em ~ á d i o  e Televisõo de F- c2~mt& 05023099406-1 
+r 

Rua: Bd0,'lár.â Teireira 38 S/" 32 2Q 16 .$?8.898/0031-33 

Centro 45 600400 1% ibuna %a 
- 

I ~ P  CABB~LSA 9222-3 

~at. ~ i t ó r i a  Ioup soares, Qa.17 S,&Q ?&r- 62.01.88 

Itabuaa pátima (Alto dos Canecas! BA 

Teieaeão e k d i o d m s ; ~ ~  208-2 3-63 01 

x 33949 
e 

58O.OOO@O 05 3935 

1.004,41 0,34 

r 
~ 6 4 2 8 8 9 8 / 0 0 0 ~ . ~ ~  

- - 37918 
DOS TRAB. EM EMPRESAS DE 

12 MQ 97 RADIO E TV DO M. DE ITABUNA 

NDAR 

I - - 











TV C ~ B R A L I A  LTDA. 

LGT. VITORIA LO: P SO2RES. S/tJ QUADRA iT 
ALTO GOS CANFCOS - CEP 456ç0 L3 494 .'265/0001-35 

L ITABUNA - BA. 4 
30.04.96 96 

Sind.' dos Tmb. em Bugresa de ~ a 0 - h  s Publaeidde da Bahia 009l9l7U4-00 

LTDA 

Iat. ~ i t 6 l a  Iioug Soares, 86.17 s/N T&BO 

21 abril 96 
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#TV CABRALIA LTDA. 

'LOT. VITORIA LO;. P SOiKES. S/N QUADRA 17 
ALTO DOS ÇANECOS - CEP 45600 

ITABUNA - BA. 

BLm aos 
- - 



T V  ChBRALIA LTDA. 
- 4 - .  - 

RUA ~ Ç i E I J 3 1 1 ~ ~ 3  MEL 0. 297 2.. AND. S/ 201 A 205 
C r P  45100 

VITQR~A DA CONQUISTA - BA. 



TELAVO -Indústria e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações Ltda 
Estrada das Olarias No 800 - Jardim Guaciara - Taboão da Serra - São Paulo - CEP 06783 - 000 

Fone: (01 1) 7972-7333 / Fax: (01 1) 79724955 / 1042 - 



LAUDO DE ENSAIO 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DO LAUDO: Ein Fábrica 
DATA EM QUE FOI REALIZADO : 26-05-99 
FINALIDADE DO ENSAIO: Levantamento das Características Técnicas para Registro do 

Certificado de Homologação Junto ao Mínli-a 
DOCUMENTOS APLICAVEIS: MC 038174. 

# DADOS DO EQUIPAMENTO 

NATUREZAIFUNÇAO: Transmissor de Televisão em VHF 
TIPO1 MODELO: RTV-5.000A 
FABRICANTE: Telavo Ind.Com.p/Telecom.Ltda 
ENDEREÇO : Estrada das Olarias ,800 I Taboão da Serra-S.P. 
FREQUÊNCZA: Entrada:- Áudio e Vídeo 

Saída : Canal 07 ( Sete mais, em VHF) 
POTÊNCIA : 5.000 Watts p.s. 

# DADOS DO REQUERENTE 

NOME: Televisão Cabrália 
ENDEREÇO: Lotearnento Vitória Lup Soares, Qd 17 
CIDADE: Itabuna ESTADO: BA - CEP: 45600-000 
TELEFONE: (016) 633 991 1 C.G.C: 48.869.35810001-81 

Data 
SaQ :. 

Eng." Exec. Responsável 

TELAVO -1ndustria e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações Ltda 
Estrada das Olarias No 800 - Jardim Guaciara - Taboão da Serra - São Paulo - CEP 06783 - 000 



- FREQUÊNCIA NOMINAL DE BPEIL~CAO: Portadora de Vídeo : 175.240.000 Hz 
Portadora de Áudio : 179.760.000 Hz 

- CONTROLE DE FREQu~Nc~A: Oscilador PLL sintetizado . 
- FAIXA DE OPERAÇAO: Entrada : Áudio e Vídeo 

Saida: caia3 07í-t) / 

1.3 - GEXGM~~~~HCHO DAS E&ZISS~ES: 5lvI45C3F e 55OhG3EGX 

= ENTR4DL4 ~ D E O :  ?5 (Obms) / (Co~cctz: RNC) 
-ENTRADA QE ÁUDIO: 600 (Ohms) Balanceada tipo Triaxial 
- SAIDA DE V~DEÕI ÁUDIÕ DE.IIE;'TADÕ : 15 Ohms Conector BNC 
- SAIDA DE W: 50 Ohms tipo Flange EIA 
- TOMADA PARA MEDIÇÂO DE FREQUÊNCIA: 50 Ohms - tipo BNC 

1.5 - ALÍMENTA~AO: 38ü Vac - Trifasico 

26 -05-99 , , 

Data 
4244 . I ,  

Eng." Exec Responsável 

TELAVO -Industria e Comércio de Equipanientos para leiecomunicações Ltda 
Estrada das Olarias No 800 - Jardim Guaciara - Taboão da Serra - São Paulo - CEP 04783 - 000 

Fone:ciiZi i l j  7972-7333 iFax: (O2i li) 79724953 i i042 



2) ENSAIOS EXECUTADOS 
- FREQUÊNCIA NOMINAL DE OPERAÇAO: Portadora de Vídeo : 175.260.000 Hz 

Portadora de Âudio : 179.760.000 IIz 
2.1 Estabilidade de Frequência : 

(c0 ) (KHZ) (HZ) 1 (KaZ) E (HZ) 1 

- POR VARIAÇAO DA TENSAO DE ALIMENTAÇAO 
TENSÃO I PORT. VIDEO VARIAÇÃO 1 PORT.ÁUDIO f VARIAÇÃO 1 

- POR VARIAÇAO DO TEMPO DE FUNCIONAMENTO 
HORAS I PORT. VÍDEO I VARIAÇÃO I PORT.ÁUDIO I VARIAÇÃO I 

(V)  
198 

Instrumentos utilizados: 1.2.7.8. e 9 

175,260,010 

INICIO: 9:OO HS 

26-05-99 
. . u. ., 

Data Eng.". Exec Responsável 

TELAVO -1ndustria e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações Ltda 
Estrada das Olarias No 800 - Jardim Guaciara - Taboão da Serra - São Paulo - CEP 06783 - 000 

Fone:(021 11) 7972-7333 / Fax: (021 11) 7972-4955 / 1042 

(HZ) 
O 10 

(KHZ) 
175.259.980 

(KHZ) i (HZ) 
i 

179,760,000 1 O00 

(HZ) 
-020 179.759.990 

(HZ) 
-0 10 



2.2 ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS -Freqüência Port. Vídeo: 211.250.000 Hz 

Obs. com relação á potência de Pico de video 

- Instrumentos Utilizados: 1, 2,5 e 6 

2.3 - POTÊNCIA DE SAIDA: 

- Pico da Portadora de vídeo Noninal: 5 .O00 Watts p.s. 

- Média da Portadora de áudio Nominal: 500 Watts 

- Máxima de Pico da Portadora de Video para inicio de Compressão de sincronismo: 5.250 Watts p.s. 

- Instrumentos Utilizados: 1.2.3.4 e 5 

FREQUÊNCIA (MHZ) 

350.520.000(2 H) 
525.780.000(3H) 

701 .0404000(4H) 
Outros 

Data 

ATENUAÇÃO 

NOMINAL 
( 5.000 Watts) 

67 
69 

>78 
>78 

Eng.". Exec Responsável 

TELAVO -1ndustria e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações Ltda 
Estrada das Olarias No 800 - Jardim Guaciara - Taboão da Serra - São Paulo - CEP 06783 - 000 

Fone:(021 11) 7972-7333 / Fax: (021 11) 7972-4955 / 1042 



Nível dos tons com referência a potência de Pico de sincronismo 

- Vídeo : - 8 dB 
- Áudio: -10 dB 
- Croma: -17 dB 

- Menor atenuação de produtos de Intermodulação com referência a potência de pico 

Instrumentos utilizados: 1,2,6 13 

Dentro do canal 
Fora do canal 

- Resposta de fiequência: Ver Máscara 1 (anexo figura 1) 
- Ganho Diferencial : 2% 
- Distorção Linear de curta duração: Fator K2T menor que 3% 
- Compressão de sincronismo : O dB 
- Instrumentos Utilizados: 1.2.3.4.5.6.10 
-figura 2 - retardo de Envoltória 

NOMINAL 
(S.OO0W) 

-61 dB 
-60 dB 

I 2.6 CARACTERISTICAS DE ÁUDIO 

- Nível de áudio para 100% Modulação: O dBm 
- Relação sinau ruído FM: Melhor que 60 dB (com Dê -enfase) 75 us 
- Relação sinal ruído AM: Melhor que 50 dB 
- Resposta de Audio: Ver máscara 2 - anexo figura 3 
- Desvio da portadora: -1- 25KHz 

Data Eng.". Exec Responsável 

TELAVO -1ndustria e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações Ltda 
Estrada das Olarias No 800 - Jardim Guaciara - Taboão da Serra - São Paulo - CEP 06783 - 000 

Fone:(021 1 1) 7972-7333 / Fax: (02 1 11) 7972-4955 / 1042 



- Instrumentos Utilizados: 1.2.. 3.1 1 e 12 

2.8 - CONTROLE AUTOMATICO DE SILENCIAMENTO 

I 

# DESCRIÇÃO: Ao ser retirado o sinal de vídeo, são desligadoi o oscilador local e os 
1 

Amplificadores de potência 

1 -Painel Frontai Superior I Direito : Chave-liga desliga - Cap / Chave Seletom : portadora áudio e vídeo, 
ROE; 

I I -painel Frontal Superior 1 Esquerdo : Horímetro , chaves seletdra : tensão filamento, placa grade 1 e grade 
2; 

1 -Lâmpadas Piloto : alta-tensão; rede , inter-lock- port; I I 
I -Painel segundo Conversor I chave seletora : +12V,+25,+50V,Med. Oscilador, excitador 10W, saída 

- . . 5OW,ROE 
-Painel módulos Amplificadores : LED indicador ROE/TEMP/Sobre-corrente/+5OV 
-Painel Autoyático : 

chave liga desliga : automático , lilamento, placa 
Painel Led - verde : ventil.filamento gl/ATLG2/RF 

1 

Painel led-vermelho : At,IA,ROE,IG2,temp. sinal 

, 3. ESTAGIO EXCITADOR : Totalmente ~ransistorizado 

l 

i 26-05-99 
I I 

, Data Eng .". I Exec Responsável 

I TELAVO -1ndustris e Comercio de Equipamento; para Telecomunicaq6es Ltda 
Estrada das Olarias No 800 - Jardim Guaciara - Taboão da Serra - São Paulo - CEP 06783 - 000 

. Fone:(021 11) 7972-7333 / Fax: (021 11) 7972-4955 / 1042 
I 



- FABFUCAÇÃO: Telavo Ind.Com.p/Telecom,Ltda 

- PROCEDÊNCIA DOS COMPONENTES: Industria Nacional e Estrangeira 

- TIPOS DE COMPONENTES: Circuitos Impressos, Circuitos Integrados, transistores etc. 

5, PARECER CONCLUSIVO 

O Equipamento em referência Modelo /Tipo :RTV-~ , 0 0 0 ~ ~  fabricação Telavo Ind.Com.p~Telecom.Ltda , 
. cumpre totalmente os requisitos técnicos exigidos pela portaria MC 03 8/74. 

6) EXECUTANTE DO LAUDO: - 

O presente Laudo de ensaio foi executado pelo EngO Benedito Isidoro Carneiro Adami, da TELAVO. 

Data 
- -  . 

EngO .Exec Responsável 

TELAVO -1ndustria e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações Ltda 
Estrada das Olarias No 800 - Jardim Guaciara - Taboão da Serra - São Paulo - CEP 06783 - 000 

Fone:(O2l 11) 7972-7333 / Fax: (021 11) 7972-4955 / 1042 



"PROFISSIONAL HABILITADO" 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste Laudo, obtido 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 
14 páginas, todas numeradas e rubricadas com rubrica de que faço uso: 

' h J . 1 .  

( Rubrica) 

São Paulo, 26 - 05 - 1999 
l3Q'mGO L*& cAam&A A&'.', 

Nome: Benedito Isidoro Carneiro Adami 
CREA : 56.060/D - visto S.P- no 5060978418 

TELAVO -1ndustria e Comércio de Equipamqqtos para Telecomuniçações Ltda 
Estrada das Olarias No 800 - Jardim Guaciara - Taboão da Serra - São Paulo - CEP 06783 - 000 

Fone:(02 1 1 1) 7972-7333 / Fax: (021 1 1) 7972-4955 / 1042 



INSTRUMENTOS UTILIZADOS NOS ENSAIOS 

1. Wattimetro de pico Bird modelo 43 11 n.Série 1409. 

2. Carga atenuadora Bird modelo 8745 n. Série 06 14. 

3. Frequenchentro HP modelo 5383 n.Série 2 1 16A04298. 

4. Analisador de espectro TEKTRONIX modelo 2710 n. série B021872 

5. Carga atenuadora WEINSCHEL modelo 37-10-34 nosérie 28776. 

6. Gerador de vídeo TEKTRONIX modelo TSG 170A n.série B030845. 

7. Analisador de Banda Lateral TEKTRONIX modelo 1405 série B040790. 

8. Regulador de voltagem STP modelo ER 233 TC n.série AF26550. 

9. Secador de cabelo modelo SEC, série VK, ARNO. 

10. Tennôme~o -10 graus C + 15 graus C INCOTERM. 

1 1. Gerador de 3 tons TELAVO modelo GT0683. 

12. Demodulador de sinais de TV em VHF ou UHF marca PHILIPS modelo PM5560. 

13. Monitor Vectorscópio para vídeo marca TEKTRONIX modelo 1740. 

14. Analisador de modulação AM-FM 4 a 1.200 Mhz marca MARCONI modelo TF2300B. 

1 5. Analisador de áudio HP modelo 3 3 9A. 

26-05-99 . . 
9Jl.J 

Data EngO Exec Responsável 

TELAVO -1ndustria e Comércio de Equipamentos para Telecomunicações Ltda 
Estrada das Olarias No 800 - Jardim Guaciara - Taboão da Serra - São Paulo - CEP 06783 - 000 

Fone:(021 11) 7972-7333 1 Fax: (021 11) 7972-4955 1 1042 



Anexos: 

-Curvas de Áudio e Vídeo : 

o Características de Amplitude de vídeo no 
canal de RF - figura 1 
. Retardo de Envoltória - figura 2 
e Pré-enfase - figura 3 









I 
QUANTIFICAÇAO ATIVIOADES TEChICAS 

Laudo de Ensaio em fábrica do equipamento Transmissor de VHF, Modelo KK7.5.000. 
, numero de serie 01 1 ,  para efeito de caprovação das Caracteristicas Técnicas ju 
to ao Ministerio das Ccanunicações, equipamento operando no canal 07 (+) 

BANCO DO BRASIL AG. 0385-9 C/C 10.513-9 BANCOBRADESCO AG. 0095-7 C/C 27.394-5 ^.r I CAIXA ECON. FEDERAL AG 0689 C/C 03000072-0 NOSSA CAIXA NOSSO ECO. AG. 0375-1 C/C 13-000.010-3 

R Q: 15.nn n 

l*VIA CREA-SP 24 VIA BANCO 3aVIA PROFISSIONAL 4aVM OBRA/SERVIÇO 



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMIíSSOR DE TV 
(de acordo com item 4.3.2 da NGT 004191 - SNC) 

Data 
Local 

2.0 - INTERESSADO: 

Entidade 
Endereço 
CidadeAJF 

4 de maio de 1999 
: ItabundBA 

: TV Cabriilia Ltda. 
: Lotearnento Vitória Loup Soares, Quadra 17 
: Itabuna/BA 

Validade da homologação/certificação vencida 

Fabricante 
Modelo 
Núrnero de Série 
Data de Fabricação 
Procedência 
Hornologaç~olCertificação 
Canal de Operação 
Frequência de Operação 
Potência Nominal 
Potência de Operação 
Alimentqão 
Funçgo na estaçiio 
Sinal de entrada 

: Telavo- Ind. e Com. de Equip. para Telecomunicações Ltda. 
: RTV-2000A 
: 33 
: 23/09/87 
: Nacional 
: 0397/87 
: 74- (sete decalado para mais) 
: (174 a 180) MHz 
: 2,O KW 
: 2,O KW 
: 220 Vac - 60 Hz - trifásico 
: Transmissor principal 
: Áudio e Vídeo separados 

5.0 - WESULTADOS DO ENSAIO: 

5.1 - Estabilidade de frequência 

5.11 - Frequências intermediárias 



5.1.2- Frequências das portadoras por variação de tempo de funcionamento: 

Duração : 60 minutos 

1 Desvio (&'I 

Obs.: Não houve variação, pois a alimentação dos osciladores é feita com fonte regulada. 

5.1.3- Frequências das portadoras por variação da tensão de alimentaçgo: 

Obs.: Não houve variação da frequênc,ia com a variaçsio da tensão de alimentaçao em 220 Vac rr 15 %. 

5.1.4- Frequências das portadoras por variação da temperatura ambiente: 

Temperatura ambiente entre (25 a 30)"C (com ar condicionado) 

Obs,: Não houve varia930 da frequência com a variação de temperatura. 

(com relação à potência de pico de sincronisqo) 

José Wander Lima de Castro 
CREA no 060 101 95 1-8 



PotGncia Visual = Pmédia x 1,68 (sincronismo O APL) 

I Potência nominal - Pn 1 Potência medida - Pm I Tolerância 

5.4 - CIOMPRESSÃB DE SINCRONISMO: 

I Variação do Sinal de Entrada : I 1 
/variação do Sinal de Saída i . I O transmissor n80 possui controle automático de ganho 

I Variação de Linearidade 
I 

Obs.: Esthgios de áudio e vídeo separados 

I I 

19 220 S-T 

Fase 
R-S 

< 

Desertg*ão 
fase 1 (R) 

Corrente (A) 1 'Tensão:'(;V) 
19 2 19 



Onde : UL = tensão de linha 
IE = corrente de linha 
UF = tensão de fase 
cos 4 = fator de potência do equipamento 

Obs.: Considerando o pior caso, foi calculado as potências para as fases 2 e 3 

5.9 CARACTER~STICAS DE FWTARDO DE GRUPO: 



r\, 
(*) para TX com áudio e vídeo separados 

i 

5 J I -  REISPOSTA DE ÁUDIO PARA I 25 KWz DE DESVIO 
(curva de pré-ênfase 75 ps) 

\ 1 

5.12 - DISTORÇÃO DE ÁUDIO FREQUÊNCIA PARA UM DESVIO 
? NOMINAL DE 25 a . 

Freqüência (Hz) Distorção (-941) Tolerância (%) 



5.13 - NIVEL DE RU~DO FM: 

Medido na saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz , conespondente a 100% de modulação da 
portadora , por um sinal senoidal de 400 Hz. 

5.14 - NPVEL DE RUIDO DE AM: 

Medido na saída do transmissor , na faixa de 50 a 15.000 Hz , co~~espondenre a 100% de moduIação da 
portadora. 

6.0 - OBSERVAÇÂO VISUAL DO TRANSMISSOR: 

6.1 - Plaqueta de Identificação: 

Fabricante 
Modelo 
Data de fabricaçiío 
Número de série 
Potência nominal 
Canal 
Freqüência 
Código de homologação 

: Telavo Ind. E Com. de Equip. p/ Telecomunicações Ltda. 
: RTV 2000A 
: 23/09/87 
: 33 
: 2,O KW 
: canal 7+ (sete decalado para mais) 
: (174 a 180) MHz 
: 0397187 

'l 

6.2 - Medidores do estágio final (com plena potência) 

Rede : 225 Vac 
AT : 3,200 Vcc. 
Tensão grade 1 : 53 Vcc 
Tensão grade 2 : 620 Vcc 
Corrente de placa : 0,9 A 
Potência direta : 2,000 W 
Potência refletida : 1 W  



7.0 - RELAÇÃO DO INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

7. i - Frequencirnetro HP mo$. 5350B - precisão 0,000 1 % 
7.2  - Wattírnetro Bird - Thruline mod. 4805-00 - precisão 5 0/ó 
7.3 - Analisador de espectro HP mod. 8593E - precisão relativa de 1,Q dB e absoluta de 1,5 dB 
7.4 - Gerador de RF HP mod. 8656 B 

8.0 - ANEXOS: 

8.1 - Curva de resposta de amplitiide de video 
8.2 - Pré-correção de retardo de grupo 
8.3  - Anotação de Responsabilidade Técnica (,4RT) 

f-. 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas por 
min mediante ensaio realizado no transmissor de Fabricação Telavo Ind. e Com, de 
Equip. para Telecomunicações Etda., modelo RTV-2000A, da TV Cabrália Ltda., 
instalado na estação geradora desta entidade na localidade de Itabuna/BA. 
O presente laudo consta de 07 (sete) folhas numeradas e rubricadas com a rubrica 
de que faço uso. 

São Paulo, 18 de aio de 1999. r 
,fl 

.: , Eng. José W de Castro 
CREA no 06 

José Wander Lima de Castro 
CEGA nb 060101951-8 
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SERWÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DELEGACIA NO ESTADO DA BAHIA 

OF. N. O. 057l2002lSEOJUlDMClBA. 

Salvador, 21 de janeiro de 2002. 

Estamos encaminhando Processos de Renovação de Outorga, 
relacionados abaixo, para que seja realizada vistoria nas estações das 
entidades. 

Atenciosamente, 

Entidade 
Rádio FM Aparecida do Nordeste Ltda. 
Rádio FM Princesa do Nordeste Ltda. 
Rádio Liberdade de Sergipe FM Ltda. 
Rádio FM Itabaiana Ltda. 
Rádio Progresso Ltda. 
Rádio Educadora de Frei Paulo Ltda. 
Rádio FM Rio Novo Ltda. 
Jaguarari FM Ltda. 
Rádio Serrinha FM Ltda. 
Rádio Panorama FM de Cruz das Almas Ltda. 
Rádio Eldorado FM de Feira de Santana Ltda. 
Rádio Cultura de Utinga Ltda. 
Fundação Antena Azul Ltda. 
TV Cabrália Ltda. 
Televisão Santa Cruz Ltda. 
nl Subaé Ltda. 
Fundação João Paulo II 
Rádio Televisão de Sergipe Ltda. 

h\ FERNAND 

Namero do, Processo 
53840.0001 74198 
53640.000032101 
53840.000034198 
53640.000622100 
53000.000529101 
53640.000636100 
53640.000025101 
53640.000041198 
53640.000460195 
53640.000008196 
53640.000937195 
53640000043197 
53640.00003 1101 
53640.000807199 
53640000054101 
53640.000408100 
53640.00006 1/01 
53640.000233101 

'T Delegado Interino da DMCIBA 

Ao Ilmo Sr 
Gerente da ANATEL BNSE 
SalvadorlBA 



LAUDO DE VISTORIA TECNICA EM EMISSORA DE 
IPADIODIFUSÃO DE SONS E 

(7 Rotina 
0 Reclamação de Radiointei-ferência 

Licenciamento inicial 

Motivo da Vistoria 
Licenciamento por alteração técnica 

(7 Especial a Renovação 
U - 

Item 15 art. 122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Tab. I e 111 NTTV - Port. 38174 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

RFGFRIRFFCISRFIANATEU~AUDOIFORM.~~~ LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

113 
4@ revisão em 29/05/01 



Item 1.1.8 "g" PMC 67/74 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

Art. 63 "e" DL 236167 

Art. 46 Dec 52.795163 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

Item 2.5.2 PMC 38174 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Art. 46 Dec 52.795163 clc 
Art. 63 "e" DL 236167 

Art. 63 "e" DL 236167 

Art. 62 DL 236167 

3.1.1 - Endereço: 
Autorizado: & j  \' xx&ybx @+~2. - I 

Item. 1.2.2 "a" PMC 67174 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

Item. 1.2.2 "a" PMC 67174 c/c 
Art. 63 "e" DL 236167 

RFGFWRFFCISRFIANATEULAUDQIFQRM.021 LEGENDA: Situação: R - Regular i - Irregular 
NV - Não Verificado NA- Não se 

Aplica 
21 

4a revisão em 29/05/01 



Autorizado : -- 

Cidade: 
CEP: - Fone: - - 
Verificado: -- 

Cidade: UF: 
CEP: Fone: - 

-- - 'I- 
Q - INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA 

5.1 - Existência de interferência preiudicial I - '  1 Art. 48 Dec 52.795163 c/c 
A - 

' L Art. 62 Dec. Lei 23 6/67 
5.2 - Impedimentos ou dificuitação a ação do Agente de Fiscalização z Item 17 art. 28 Dec 52795163 c/c 

Art. 62 DL 236167 

3bs.: Colocar aqui apenas esclarecimentos ndicioi~ais necessilrias, nunca acrescentar notas de altera~5o do que jíi contedia o Laiado. 

LOCAL: '7\n J ~ % ~ ~ ~ \ ~  43 - 523 6 q  
NÍCIO DA VISTORIA: 084 sIi.] h DATA: '3-5 Im I 09 TERMINO DA VISTORIA: - - DATA: 99 lm 10% 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: CARGO: 

IDENTIDADE: ASSINATURA: 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.021 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA- N%o se 

Aplica 
31 

4a revisão em 29105101 



ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

CREA No: 

ASSINATURA : CREDENCIAL NO : 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.02I LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA- Nao se 

Aplica 

48 revisão em 29/05/01 



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM EMISSORA DE 
RADIODIFUSAO DE SONS E IMAGENS - TV 

Motivo da Vistoria 
Rotina 
Reclamação de Radiointerferência 
Liceticiaiiieiito inicial Renovação 

DESCRIÇÃO ~ituaçiio ENQUADRAMENTO 
1 - IDENTIFICAÇAO I - , 

1.1 - NomeIRazão Social: 
Autorizado: . y M d Z.4 - i 4 &;-O A 

Sede: &T&A& &-um V / m ? a  L OU? 5 0 4 A Y ,  LIZ I-+, s J f w  " 
Cidade: u 4.4 UF: E& - 

1.3 - Indicativo de Cliatnada: Zy.4 I00 
1.4 - Horário de funcionainento: Ilimitado. 

limitado: De as li 

1.5 - Licença de Funcionamento no recinto dos transinissores 
Inesisteiite Indispoiiível 

................................................................................. ...... 
C] Vencida 

......... 1.6 - Canal I Classe ............................................................................................. ::.: ........ :.:.:.: : ~ ~ f i ~ ~ ~ g & ~ ~ , ~ ; : ;  ;-c;;.;$ :~&$gg+;&j~;,$ ;;i: 
- Canal 12 3 '#- 0 3  f 

v .  - v - Classe R 

Art. 62 "e" DL N.' 236167 

I"? I Art. 62 DL N." 236167 

Item 8.4.1 Resolução N 284 c/c 

Item 8.3.4 Resolução N. O 284 c/c ; 
Tab. 7 Resolução N.O 284 c/c 

f? Art. 63 "e" DL N.' 236167 

2.1 - Endereço: 
Autorizado: k 0 Tõ A w t5-V W VL-rn cLQ u p S S ~ ~ A P ~  @ q> S/  U 
Cidade: j 744 L! W: 23.4 
CEP: Y; ~ W O  BOU F o n e : ( q g j & ( ~  ~ J - O I  
Verificado: L-O yqje4wn/L~>p>'i3> p I W e A  L ~ V P J  > 0 4 - ~ ,  .g:b 
Cidade: I wq bt w 4 UF: iP4 
CEP: qj' b o Q  u g o  Fone:(,;LJ)b/5 si: $TI 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 
Autorizada: Lat.: Y-) WQ 5 I Long.: 3'7' d - i b '  U""bQ 

Verificada: Lat. : I Long.: I 

Art. 63 "e" DL N.' 236167 

Art. 63 item "e" DL N.' 236167 

2.3.1.2 - Modelo I ~ F % _ c ~ _ &  I /% I 
Art.63 "e" DL N." 236167 

base da torre (solo) [~n ]  

RFFCFIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.021 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
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2.4.1.2 - Modelo I -- I - I M A I  
2.4.1.2 - Numero de Elementos V Art. 63 "e" DL N.' 236167 
2.4.1.3 - Tipo - 
2.4.1.4 - Polarizacão -e 

Art. 63 "e" DL N.' 236167 

Art. 63 "e" DL N.' 236167 

I I I I, 

2.5.1.7 - Freqüência da Portadora de Áudio [MHz] 1 0 1 /q/( / ( Art. 63 item "e" DL N.' 236167 . - 
2.5.1.8 - Gabinete aterrado - - R Itein 7.9.1 c/c Item 8.4.3 Resolução N. 284 
2.5.1.9 - Estabilidade da portadora visual [1000Hz] N V  2.5.2 PMC 038 
2.5.1.10 - Estabilidade da portadora aura1 [1000Hz] ,VV (IPV 2.5.2 PMC 038 
2.5.1.9 - Estabilidade da portadora visual [500Hz] Itens 9.3.1 e 12.5 da Resolução Ne0284 c/c * * GV &*V Art. 63 item "e" DL N.' 236167 

2.5.1.10 - Estabilidade da portadora aurai [500Hz] Itens 9.3.1 e 12.5 da Resolução N.'284 c/c * * V N u  Art. 63 item "e" DL N.' 236167 

2.5.1.11 - Proteção e aviso junto às partes elétricas Itens 7.9.2 e 8.4.3 Resolução N. 284 
com tensão maior que 3 50 volts b .- 

( R Art. 63 "d" DL N.' 256167 ............................................................................................................................ : : ..................... : .................................................................. ......................................................... ........................ ............................................................................................................................................ .................... .;...-; 
*i_ I.... _ ......... .................. ..... ................................................... =':.- <~$g;;j;;;;~$~;$g~;;~~~~;g;~$~~~;;;~g;g~$;s;;ggg;~;s~;~;j;;j;;;;!;; zz$zz;:$ 3 :$<?;.i$$:::;$ ?-$;<$ iB:j ;<:;!?:?;$:<$ :%.:,:2 $8 $,:.:;::i$ :z,:j :3;j ij.:;. ............................................................................. ................... ............................................................................................................... ................................................................................................................................ ...... .:::> ..:................ > ........ >... ;... ................ 2 ............................................... :..: .:.. ........................................................................................................ ..:.:.:: :.:.:.:.:.:.:.>:.:.:.., "L,,:.,:.:.:-:W. ................. - -  i..'.... :.. .................................................... .......................... 

..i.. ..'.~i..'.'i.i..'..'..~ ................................................................ 2 ................................................ >. 

2.5.2.1 -Fabricante l ]*&c&~O ncq $8 
2.5.2.2 -Modelo IEW 2 - & ~  4 ,QJV boc~s4 R Art. 63 "e" DL N.' 236167 

Art. 63 "e7' DL N.' 236167 

* * - Art. 63 item "e" DL N.O 236167 

2.5.2.12 - Estabilidade da portadora aurd C500 Hz] - P A  Itens 9.3.1 e 12.5 daRe~oluçãoN.~284 c/c ** -- Art. 63 item "e" DL N.' 236167 
2.5.2.11 -Proteção e aviso junto às partes elétricas - Itens 7.9.2 e 8.4.3 Resolucão N. 284 
com tensão maior que 350 volts - 1 I Art. 63 "d" DL N.' 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.O21 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

214 
Ils revisão em 19/02/03 



LAUDO No: /)005k311$~030+.fw 

Art. 62 DL N.' 236167 
Cidade: 1 p4 3 UMA 
CEP: o e! Q Q U  

3.2.1 -Endereço: 
Autorizado: 
Cidade: UF: 

, CEP: Fone 

I Verificado: 
Cidade: 

Fone 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.021 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
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' 5.1 - Existência de interferência prejudicial 
5.2 - linpediiiientos ou dificultaç%o à ação do Agente de Fiscalização 

6 1 Item 8.4.3 Resolução N.284 

R 1 Art. 96 V e Art 173 Lei N.O9472 



REPRESENTANTE DA 

IDENTIDADE: ASSINATURA: 

AGENTEDEFISCf=IZAçÃo: W L L ~ &  ~ c H I ( @ C  i)& ~ L I ~ ~ , ; z ~  

FORMAÇÃO : CREANO: 
3 3 ~ ~  9 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

AGENTE DE FISCAI,IZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No: ( cí + .o 

RESPONSÁVEL PELA A N ~ I S E  DAS MEDIDAS E CONVAL~AÇAO DESTE LAUDO TÉCNICO 

NOME : 

I FORMAÇÃO: CREA No: I 
11 ASSINATURA : CREDENCIAL No : H 
I! 

"Tonsiderar estes itens apenas para as entidades outorgadas a partir de 07/12/2001 

RFFCFIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.OZ1 LEGENDA: Situaçáo: R - Regular I - Irregular 
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Data corrente : m/ / 

Fax: 

Responsável: 

Pessoa para Contato: IFLÁVIO AUGUSTO BRITO DO NASCIMENTO 
" 

- - -. I Telefone: 340-5223 

JORGE LUIZ FARIAS PERGENTINO i Telefone: .................................. 340-5306 ........... <.. ........................................................... ..----........ 

E-mail do Contato: FLAVION @anatel.gov.br 

r Vistoria para Iicenciamento 

Vistoria para renovação de outorga 

r Vistoria para comprovação de características 
técnicas 

Levantamento de situação quanto ao 
recolhimento FISTEL 

r Verificação do cumprimento das obrigações 
legais e contratuais 

r Levantamento do espectro radioelétrico (detalhar faixa de frequência) 

r Radioescuta período de: 
a Horário: as 

r Outros (especificar): 

tipo de serviço: 

I ~ a d i o d i f u s ã o  - S o n s  e I m a g e n s  .... i] 

DA ENTIDADE 

Nome Entidade: /TV CABRÁUA LTDA 
-'.. 

-. : N O  do Fistel : 
> ..... .............. .... 

Endereço: LOteamentO Vitória Loup . . . . . . . . . . . . . . . .  Soares, quadra 27 Bairro: ................ .-....... . 

Endereço da 
Estação: I ~ o t e a m e n t o  Vitória Loup Soares, quadra 27 . . 

PERADO(S) caso anexe algum arquivo avise no campo abaixo: 



-- 
Envia SSF para gerência I Anexos I i Cancelar SSF I I ~ õ i t ã r  I 



1. IDENTIFICAÇÃO DO SOUCITANTE 

I .I. Órgão: PW080T 

1.2. Responsável: Jorge Luiz Faria Pergentino 

1.3. Referência: Solicitação de Serviço de Fiscalização no ER080T20030038 

2. ENTIDADE FISCALIZADA i 
! 

2. I. Nome: TV Cabrália Ltda. 

2.2. Serviço que opera: Radiodifusão em Sons e Imagens. 

2.3. Endereço da Sede: Loteamento Vitória Loup Soares, quadra 27, ItabunalBa. 

2.4. Endereço da Estação: Loteamento Vitória Loup Soares, quadra 27, ItabunalBa 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

3.1. ( ) Permitir o licenciamento de estações. 

3.2. ( ) Assegurar correto recolhimentolaplicação dos Fundos, a luz da legislação vigente. 

3.3. ( X ) Permitir a renovação de outorga. 

3.4. ( ) Assegurar o cumprimento das obrigações legais e contratuais, bem como, se for o 
caso, fundamentar a instauração de Processo Administrativo 

3.5. ( ) Assegurar o controle do Espectro Radioelétrico 

3.6. ( ) Outros (Especificar abaixo): 

Permitir o licenciamento por alterações técnicas 

4. PRODUTO (RESULTADO ESPERADO) 

4.1. ( ) Relatório atestando a conformidade das características técnicas das estações 
cadastradas na Agência e constante no ato de outorga com as constatadas pela 
Fiscalização. 

4.2. ( x ) Relatório consubstanciado sobre a situação geral da entidade que fundamente a 
emissão de ato de renovação de outorga, nos termos da legislação regente da matéria. 

4.3. ( ) Relatório consubstanciado que permita assegurar o cumprimento, pela 
fiscalizada, de suas obrigações legais elou contratuais e, se for o caso, fundamente a 
instauração do correspondente Processo Administrativo para apuração 
descumprimenta de obrigações. 



4.4. ( ) Relatório contendo análise do recolhimento e aplicação dos Fundos a Agência. 

4.5. ( ) Relatório Demonstrativo da Situação Espectral. 

4.6. ( ) Outros (Especificar abaixo): 

5. EXAMES REALIZADOS 

Em atendimento a Solicitação de Serviço de Fiscalização da referência, realizou-se, no dia 
05/11/2003, trabalho de fiscalização na entidade supracitada, na abrangência e 
profundidade requerida pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado: 

5. I .  Procedimentos e técnicas de fiscalização: 

Realizou-se consulta ao banco de dados da ANATEL, atravbs do SITAR para subsidiar a 
ação fiscalizadora, coletando informações referente aos dados cadastrais da entidade 
(ANEXO - 11). 

A equipe de fiscalização deslocou-se ao Município de ItabunalBa para realizar vistoria na 
estação de radiodifusão em Sons e Imagens. Foi preenchido o laudo em duas vias, 
ficando cópia com o Radiodifusor. 

5.2. Resultado alcançado: 

Em vistoria realizada na estação transmissora da TV Cabrália Ltda. Constatou-se a 
seguinte irregularidade: 

- Transmissor principal inoperante 

Com base nos exames realizados, objetivos deste trabalho de fiscalização, conclui-se 
que: 

n 

- A entidade não está apta a ter a sua Outorga Renovada, enquanto houver 
irregularidade a ser sanada. Deu-se um prazo de 30 dias para efetuar a correção. 



[ ~ A Ç A O  DE ANEXOS 

Anexo I - Solicitação de serviço de fiscalização ER080T20030038; 

Anexo II - Formulário de Informações Técnicas da N Cabrália Ltda; 

Anexo III - Laudos de Vistorias técnicas. 

I - De acordo. 

II - Encaminha-se ao órgão solicitante, &OT , para as providências cabíveis. 

~ernandb fintônio ~ rne las  de Almeida 



ANEXO I 

RELATÓRIO DE FISCALIZACÁO 

+ 

Número 
0095ER08FT 

. ~~b 

21 11 112003 



I LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EM EMISSORA DE I LAUDO N.O 

RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS - TV I 
I 

Motivo da Visto14a 
Rotitu Licenciamento por alteração técnica 

Reclamação de Radiohterferência Especial 

Licenciamento inicial Remvação 
I1 

- 

DESCRIÇÃO Situação ENQUADRAMENTO 

Art. 62 "e" DLN.O236/67 

1.3 - hdicativo de Chamada: 

1.4 - Horário de funcionamento: Ilimitado. 
limitado: De . às .............. h 

I I I I 

2 - CARACTERISTIGAS T ~ G N I C A S  DA ESTAÇAO 

2.1 - Endereço: 

Cidade: 
......... 

Cidade: ....... 
CEP: - ...-. 

h64 

S\i.i"S 
1.5 - Licença de Fiincionamento no recinto dos transmissores 

Inexisterite Itldisponível Vencida , ,  

Art. 63 "e" DL N." 236167 

Art. 62 DL N." 236167 

Item 8.4.1 Resolução N 284 c/c 
Art. 62 DLN.' 236167 

EPC\ 

w 
1.6 - Canal I Classe 

- Canal 
- Classe 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 
Autorizada: Lat.: Long. : 

................................... ........ .......... . Art. 63 item "e" DL N." 236167 
Verificada: Lat.: - Long. : . - ............ ................. .......... ........ .. ...................... 

Item 8.3.4 Resolução N.O 284 c/c 
Art. 62 DL N." 236167 

Tab. 7 Resolução N." 284 c/c 
Art. 63 "e" DL N." 236167 

I 

2.3 - Sistema Irradiante Principal . . 

2.3.1 Antena I Aiitori7.ada I 

' ' &t$&@du~, : '~~~ '  

2.3.1.1 -Fabricante 
2.3.1.2 - Modelo 
2.3.1.2 -Numero de Elementos , 

" '  " " '  Vexific&do ' ' " '  " '  ' ' , , 

Art.63 "e" DL N." 236167 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDO/FORM.021 LEGENDA: Situação: R - Regular I - irregular 
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2.3.1.6 - Azimute de orientapo [ONV] 
7-&aiipa% ' 

-- - , ,  

-. 
2.3.2.1 - Fabricante Art. 63 "e" DL N." 236167 
7 '37 7 -Modelo I - , - . - . - -. -. . - - - - I I 

2,4 - Sistema Irradiante Auxiliar 
--. - -.-.- .-..- +. 
2.4.1 - Aitena -. . . . .. . . . -. - - - i -- 

2.4.1.1 - Fabricante 
2.4.1.2 - Modelo 
2.4.1.2 - Numero de Elementos Art. 63 "e" DL N." 236167 

2.4.1.3 - Tipo 
2.4.1.4 - Polarização 
2.4.1.5 - Altura do centro geométrico até a base da 

h 
Item 7.3.1 Resolução N." 284 c/c Art.63 "e" 

torre (solo) [m] DL N." 236167 

2.4.2.1 -Fabricante Item 7.5 Resolução N.O 284 c/c Art. 63 "e" 
3 A 7. 7. -Modelo DL N." 236167 - . . - . - - - - - - - - - "  - - _ - -  i _ . -  . . -- 
2.5 - Equipamentos 

--.- 
-2.5.1 - ~ra&ssar Principal 
- - - - - - - . - - -- - - - - - - -. - - - - - - 
2.5.1.1 -Fabricante 
2.5.1.2 -Modelo Art. 63 "e" DL N." 236167 

Art. 63 "e" DL N." 236167 

RFFCFIRFFC/SRF/ANATEULAUDO/FORM.021 LEGENDA: Situação: R-  Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
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LAUDO Ng: 

3.1.1 - Endereço: 
Autorizado: 

" 

Art. 62 DL N.O 236167 
...... .... 

Cidade: UF. 
CEP: Fone: 

M 
Verificad 

Cidade: UF: I hMI 
CEP: Fone: 

.- " " .. ....-... I I 
3.1.2 - Equipamento de gravação de áudio. 

Art. 62 DL N.O 236167 

I I 

Art. 1°PMC 26196 c/c 
Art. 62 DL N." 236167 

3.2.1 - Endereço: I I 
Autorizado: I 1 ............. ................... ..-.... .......... 
Cidade: UF: ............................ 1 I 
CEP: Fone 

. "" . .... 
Verificado: I I 
Cidade: 

" - UF: . . ... ........... .. 

CEP: Fone 

Art. 62 DL N.O 236167 

... J .... - . I  ----- 
j 3 K ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  UTILIZADOS NA VISTORIA 

-- - a- - - .- ...-....... - . - .-.-..-.......-. 

5.1 - Existência de interferência prejudicial Iy\rcL\ I Item 8.4.3 Resolução N.284 
5.2 - Impedimentos ou dificultação à ação do Agente de Fiscalização 1 I Art. 96 V e Art 173 Lei Na09472 

3bs.: Coloar aqui apenas esclarecimentos adicionais necesshios, nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo. 
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REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

IDENTIDADE: %C) 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAÇÃO: ~ € 6  c CA 
ASSINATURA : CREDENCIAL No: ./gq -3 - 
NOME : 

FORMAÇÃO : CREA No: 

ASSINATüRA : CREDENCIAL No : 

** Considerar estes itens apenas para as entidades outorgadas a partir de 07/12/2001 
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Rua Alceu Amoraso Lima -li" 822 -Bairro Pituba - SalvRdor/BA - CEP: 41.820-770 
(71) 340 - 5230 

Oficio n.' 3867/2003/ER080T 

Salvador, 12 de dezembro de 2003. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor 
Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das Comwicações - DOS. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, sala 300, Ma Oeste. 
70.044 - 900 - BrasíliafDF. 

Assunto: Renovação de outorga. 

Senhor Diretor, 

1. Encaminhamos a V.Sa., em anexo, processos referente a Renovação de outorga, 
onde foram realizadas vistoria técnica nas emissoras, em algumas delas foram instaurados 
Processo de Apuração de Descumprimento de Obriga~ões - PADO, cujo números estão sendo 
informados. 

Atenciosamente, n 



4. JC] % 
TERTO DAS COMUNICAÇ~ES , I%. 3 

SECmTA RWÇOS DE C 0  ICAÇÃO E L E ~ ~ N I C A ~ - ~ = :  .,"~y- 5' 
L-) \ i-! $b DEPARTMENTB DE OUTORGA DE SERWÇOS S'*jl cr" 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 (r_ 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)3116000 - Fax: 3116617 

Oficio n a  ~ ~ ~ I ~ O O ~ / D O S I S S C E - M C  

Brasilia, 29 de && de 2004. 

Ao Senhor Gerente da 
TV Cabrália Ltda. 
Rua Ascendino Melo, 297 
45 100-000 Vitória da Conquista - BA 

Assunto: Vistoria Técnica 

Prezado Senhor, 

Em 05 de novembro de 2003, a ANATEL realizou trabalho de fiscalização 
na entidade supracitada com o objetivo de instruir o processo de renovação de outorga no 
53640.000807199 . De. acordo com o relatório de fiscalização no 0095ER08FT, de 2111 112003, 
foram constatadas as seguintes irregularidades: 

- Transmissor principal inoperante; 

Face ao exposto, deve a interessada informar se as irregularidades listadas 
acima foram corrigidas, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento deste, sob pena de 
instauração de processo de perempção da outorga (interrupção definitiva do fwncionamento 
da estação). 

Atenciosamente, h 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



"7ocj(i4 i-A 

Itabuna, 24 de maio de 2004. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas de Serviço 

Ref.: Ofício no 433412004lDOSlSSGE-MG 
Itabuna canal 7(+) - "TV. 

Prezado Senhor, 

A TV Cabrália Ltda, concessionária dos Serviços de Radiodifusão de 
Sons e Imagens em Itabuna JBA, tendo em vista os termos do documento 
acima referenciado, vem a presença de Vossa Senhoria informar que a 
irregularidade apontada já foi sanada, encontrando-se a emissora dentro dos 
padrões de operação exigidos pela legislação vigente. 

Atenciosamente 

( T~pabrália Ltda 



OUTORGANTE: TV CABRALIA LTDA., empresa concessionária executante do serviço de 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Itabuna, BA, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 13.494.265/0001-35, com sede em Itabuna, Estado da 
Bahia, no Loteamento Vitória Loup Soares, quadra 17, Alto dos Canecos, 
representada legalmente por seu sócio gerente, Sr. João Batista Ramos 
da Silva, RG no 1.984.491 IFP/RJ e CPF/MF no 002.402.221-72; 

OUTORGADOS: HAECKEL VAN DER LINDEN FILHO, brasileiro, casado, engenheiro 
eletrônico, portador da Cédula de Identidade sob o no. 4796-D pelo 
CREA - PB em 12/03/87, inscrito no CPF/MF sob o no. 126.904.574-15, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, SP, na Rua Vicente 
Leporace no 1331 - apto. 33 - Bairro Campo Belo; 

MARCELO DE LIMA BRASIL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ no 82.641 e inscrito no CPF/MF sob no 000.267.297-92, com 
escritório na Rua dos Missionários, 139 - Santo Amaro, São Paulo, SP.; 

ELIANE APARECIDA LEME OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/SP no 173.616 e CPF/MF sob no 779.041.099-72, com 
escritório na Rua da Várrea, 240 - Barra Funda, São Paulo, SP.; 

PODERES: Específicos para representarem a Outorgante, em conjunto ou 
isoladamente, perante o Ministério das Comunicações e ANATEL, 

exigências, retirar 
reconsideração, 
andamento dos 

junta aos 

VALIDADE: r&(urpJ&~ a contar d e s t a k a .  

Itabuna, 18 A??* de ' nho d 20 - /Lr 
/fV C A B ~ I A  LTDA.~ 

João Batista R mos da Silva 

- -- 
"VALIDO SOMENTE COM 0260 ~d AUTENTICIDADE a *A( e 

Custas:W$ ~,D?'E:B-~D?P kk 
DP: W e ~ z ~ l i  ALO: 420121671214135 



----- --- 

- --- 

- - --- 
i r  I"! i lL ir f 1 4  j,i, lf I 
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SER- P - ~ L I C O  FEDERAL . . 
hllMSTERT0 DAS COMUXICAÇ~ES 
SECRETARL4 DE SERVIÇOS DE CO~~UNICAÇÃO ELETRÔNIC 
DEPARTAPiEEiTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

C 

i 

. C 

&YTXO A PORTARIA E0 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

REQUERLTVlENTO DE VISTA, CÓPLIS E CERTIDÕES DE PROCESSO(S) E 
D O CUMIENTO(S) - 

. . .  
I 

I .  . . 
INTERESSADO: M4 m.li/>. bxi;~&/,@ OP I &w 

. . I 

pclos motivos a scgitii. cxj~ostos:  

I '  . . ,  
( ) .O(A)PR~PRTO(A)  , : .. - ..( 1 P ~ O C U R A D O R  . 

. . . . 

in ( ) certidões do(s) pl-occss6(s): 
. . .  - Sct-viço: . -LocnlíU.J?: 

- Scrviço: - Loca lk J~ i :  
- Scrviço: - LocnI/i1J.?: ' .  

A 

. (IocWl c da t a )  

1 (sc for necessário, deiverá s c r  iisada folha 5 pnrtc)  
" 

-.. 
. . 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Seniço Público Federal 

RECIBO DO DOSISSCE 

O valor unitário de rekucimento é de R$0,20 por cópia ,totaliando ( 5 1. cópias ,pelas 
quais deverá ser efetuado o depósito identificador no valor de R$ 3 Q - 
t 3 ~ 2 . ~ ~ \ 9 2  c - x % J -  e JJ-C &-G 2- 9 - L n ~ L k '  Cr,kb-ij, .- 1 
conforme Comprovante de Depósito Bancário em anexo. 

Favorecido Banca N O da Agência No da Conta Corrente Depósito .Identificador 
G A D N C  Banco do Brasil 4201-3 170500-8 41000300001008-5 

Nome do recebedor: 
L 

Assinatura do recebedor: 
I 

J 
Data de recebimento das cõpi,as 8 $ I f d ~ I l W 1 .  



C!.ILi.;-iE : CTft  IJ?{ICA TES k&CIl)i<Fii. -2fi 
AGEI.!rClA : 4291--3 (JCwi ri : 5@Q-I, 

-- .-- - -.--. +--- - .---..- -----.-------------------------- -... ------*---.----...-..-.- 
DATA 7" 2; /+j7/Zi3(:!4 
VALOR D I W H E I K O  ?/i, 4% 
VALOR TOTAL. 211.,49 

I D L H T L F I C A D U S  i : 41.. 0 ~ .  3 0 ~ .  ~ ~ 1 . 4 ~ 0  5 
---- --.----. , --...-.-..----.----------.--------.- 

14%. A!JSEi.l'irCACt,8 4.  E&:?.iYj. .  F 4 7 . 1 5 F .  (lia 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador MARCELO CRIVELLA 

P R O C U R A  ÇAO 
..----.....#..-,--..---- 3---. 

OUTORGA N TE MA RCEL O BEZERRA CRIVELU, brasileiro, casado, 

Senador da Repúblca, pottador do RG no 29000300-3 SSP/SP e CPF no 

463.923.197-00, domicilio no Anexo II, Gabinete no 03, Ala Sen. Afonso 

Arinos, Senado Federal, Braslíia/DF;' 

OUTORGADA: MA RISE DUTRA SOARES PENA, brasileira, dvorciada, 

servidora pública, portadora do RG no M1 319261 SSFjYMG e CPF no 

305.431.776-53, domicio no Anexo II, Gabihetè no 03, Ala Sen. Afonso 

Arinos, Senado Federal, Brasfia/DF;' 

PODERES: a quem confere os poderes da cldusula ''eextra judcia 7 perante 

o MINIST~ÉRIO DAS COMUN.C%ÇÓES, além de poderes especficos para 

requerer e receber cópias de documentos, inteiro teor de processos, 

cedidões, declarações, informações, autenticações, enfim, praticar todos 

os atos necessários ao bom e fiel desempenho do presente instrumento 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2004 

-Anexo II - Senado Federal 
1 ~~!cr ivel la@senado~gov.br --- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIC 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000 - Fax: 311-6617 

Ofício no j259  ~~~OO~~CORWCGSNDOS~SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF nt 

Referência: Processo n." 53640.00080711999 
Entidade: TV Cabrália Ltda. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Superintendente, 

(3 
I*'"* 
r"' 
h,J 

9" ' 
X, IX 

Face à solicitação de renovação da outorga deferida à TV C A ~ ~ ~ L I A " '  
LTDA., executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de Itabuna, 
Estado da Bahia, estamos encaminhando a V.Sa., em anexo, o processo em referência, para 
que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, a inclusão nos 
autos de relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

fdolcgos 

CARLOS AL~ERTO F R E I ~ E  RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONI 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 a- 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000 -Fax: 311-6617 

Referência: Processo n." 53640.00080711999 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela TV CABRÁLIA LTDA, executante do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no município de Itabuna, Estado da Bahia. 

Propomos o encaminhamento do processo a ANATEL, solicitando 
Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

BrasílidDF, 2 de ,Y??'' #7/4fl~C,& 2004. 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

BrasílidDF, ) apk 
ANAcLET &&&rníIRO 

Coordenador-Geral de Outdga de $oviço de Áudio 



1 NomelRazao Social: TV CABRALIA LTDA ' . . I  €NP$ 13.494.26510001-35 1 
1 Nome Fantasia: 1 Fistel: 06020354903 1 
1 Sewico: RADIODIFUSAO -SONS E IMAGENS 1 UF: BA I 

dade: ITABUNA Classe PB: A Classe OPs 

Número: . Bairro: ***** 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PKELECOMUNICACOES LTDA 

odelo: RTV-5000A / Modelo: RTV-2000-A 
Cbdigo de homologaqho: _037XXX0038 
Pot&ncia Operaqho: 2 kW 

ANTENA PRINCIPAL 2.4 -ANTENA AUXILIAR 
, dricante: RCA - RADIO CORPORATION OF AMERICA / Fabricante: ***** 

odelo: TF-2CH / Modelo: ""* 
MAX: 3,22 dBd , GMAX: ***" 
olarizaqho: Horizontal , PolarizaOo: *"** 

HCI: +**** 

Inclinaçho de Feixe (Beam-Tilt): ***** 
Preenchlmento de Nulos (Null-Fill): ***** 
Orientaqho do Zero do diagrama: ****' 
Descriqho da Antena: ***** 

5 - LINHA DE TRANSMISSAO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSAO AUXILIAR 

abricante: KMP (/ Fabricante: ***** 
Modelo: ***** 
Comprimento: ***'* 

dancia: 50 Ohms Impedancia: ***** 
tenuaqho: 1 , I8 dB1100m Atenuaqho: ***** 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

I 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 17, 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR I 
I Logradouro: LOTEAMENTO VITORIA LOUP SOARES, Q./UJ Logradouro: ***** I 
I Número: . Número: *'*** I 
I Bairro: ***** Bairro: ***** I 

SalvadorIBA 
Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

I Tela Inicial 1 



DETALHAR PASTA - Impressão i\ i i! 1 i\ 

ENTIDADE 

Entidade Outorgada 

Nome da Número do 
entidade Fistel Endereço 

06020354903 

ERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 

Início Real 
Usuário Lotação 



Relatório de Fiscalização 

I 1.2. Responskvel: FERNANDO A N T ~ N I O  ORNELAF DE ALMEIDA I 
1 1.3. Referência: TWDA~R080T2004000u5L I 

/ Nome: TV CAEMLIA LTDA I 
I Serviço que opera: MDIODIFUSAQ - SONS E IIIi1AGENS I 

Eridereço da sede:LOT.VIr1ORIA LOUP SOARES, 1 9  - ALTO DOS CANECOS 

Relatório comubstmciado sobre a sitüac;-% geral da entidade que funcimenie a emissão de ato de renovqão de outürgil, nm 
temios da legislaçao regente da matéria. 

Em atendimento a Solicita@o de Serviço de Fiscaliza$io dareferêicia, realizou-se, no perfodo de 29/11/2004 a 05/12/200$ 
trabalho de Piscalizaqãü na entidade supracitada, na abrangência e profundidade sequerida pelo objetivo de tal solicitaqão, 
coriforme a seguir demonstrado: 

5.1. Proc~dkentn e tkinic,?s de fiscabaçái: 

Vistosia presencia1 corri avaliaçao dos parâmetsos in-loco. 

1 5.2. Resultado Alcançado: I 

- Estabiliclade da portadma aura1 difererite da autorizada. 



. *  

Relatório de Fiscalização 

Ernissora apresenta-se com irregidaidade. 

-- - - - -- - -. - -- - -- . - . - . - - - - - - - 
7. Rellaç50 r0e Anexos r -- ------- -1 7 

- Solicitação de Serviços de Fiscalizriçãq 
- Ficha Técnic-, 
- Laudo de vistoria técnica; 
- Auto de Infração. 

I1 - Encaminhe-se ao ER-OSOX para as providências cübiveis. 



-. 
DETALHAR PASTA - Impressão Tj /-I r $;>, 

\ ( \ 

Estado 

Início Real Término Real 
Usuário Lotação 



REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÉNCIA NACIDNAL DE TELECOWNNIGA~~ES 

DESCRICÃO DO SISTEMA 

CARAC-ERÍSTICAS TÉCNICAS DE QPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

ORIA LOUP SOARES, Q. 2L7 Número: . Bairro: **** 

.1-  TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PTTELECOMUNICACOES Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PTTELECOMUNICACOES 
LTDA 

Modelo: RN-5000A Modelo: RTV-2000-A 
Cádigo de homologação: 01 3994XXX0038 Cbdigo de homologação: 039787XXX0038 

Potdncia Operação: 4 kW Pot&ncia Operaçiio: 2 kW 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 2.4 -ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: RCA - RADIO CORPORATION OF AMERICA Fabricante: - 
Modelo: TF-2CH Modelo: """ 
GMAX: 3,22 dBd GMAX: *** 
Polarização: Horizontal PolarizaçBo: *** 
HCI: 68,65 metros HCI: *e*** 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O" Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): *"* 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): **** Preenchimento de Nulos (NuII-FiII): ** 
Orientação do Zero do diagrama: 360° em relaçgo ao norte Orientaçao do Zero do diagrama: 

Descrição da Antena: ANTENA SUPERTURNSTILE DescriHo da Antena: ***"" 

2.6 - UNHA DE TRANSMISSAO PRiNCIPAL 2.6 - UNHA DE TRANSMISSAO AUXILIAR 

Fabricante: KMP Fabricante: *"** 
Modelo: HF 1 518 Modelo: ***** 
Comprimento: 65 m Comprimento: **** 
Impedâncía: 50 Ohms Impedância: ***** 

91,w 82,25 107,05 62,25 17,45 127,85 g3& "'* "L' "e rn' .+"r "ld L1" "" "i" "" L" ld"' "" .L.+ e*. ."" -* 
7,03 4,08 4,06 7,03 4,06 7,03 4,06 n" *** .*A* 

e*" .'M **e* *'L" me. n* **e *" *"* "*** *"+ e*+ 

HSNMT(metros): ERP 

- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direpo de máxima irradiação. 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: LOTEAMENTO VITORIA LOUP SOARES, Q. 27 Logradouro: ***" 
Número: * 
Bairro: **** 

I I Local de Emissiio: 



Página 2 de 2 

SalvadorlBA 
Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 

Data da Emissão: 
06/12/2004 18:33:39 

Tela inicial f \$i 9 J *i , 
--a--a- :" \ 

I /  

1 

bis. 
i 

i 

', -' " i 
/ 



Art. 62 "e" DL N . O  236/67 

Art. 63 "e" DL N. O 236/67 

Art. 63 item "e" DL N.' 236167 

Art.63 "e" DL N.O 236/67 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOlFORM.021 LEGENDA: Sltua@o: R - Regular I - Irregular 
NV - N&o Verificado NA- N%o se Aplica 

1 14 
revislia em I 



'i :I 

i /  // 
j/ 

I I 

Art. 63 "e" DL N . O  236f67 

! 

I 
1 

I 
,I 
I 
I 

Art. 63 "e" DL N.* 236167 i 

i 1 
1; 
'1 
! ' 

I 
'I 
I 
I 

I 
I 

RFFCFIRFFCISRFIANATEYLAUDOIFORM.021 LEGENDA: Situaçilo: R - Regular I - Irregular . , 

NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 
214 

aa= revisão em I ' i  





INICIO DA VISTORIA: TÉRMINO DA VISTORIA: 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 

IDENTIDADE: Q3lqel O. 

ASSINATURA : CREDENCIAL NO : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

NOME : 

FORMAÇÃO: 

ASSINATURA : CREDENCIAL w : 

** 61m1sidwx estes iM1s we~m~sls pma as etzlnhdes s~ktorgâhi; a p a i r  de OSilS/21943 1 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.021 LEGENDA: Situaçlo: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

*i"" revãsiio em 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC&. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000 - Fax: 31 1-6617 

6 

Ofício ~~o~~~OO~/CONEN/CGLO/DEOCISC-MC 

Ao Senhor Gerente da 
TV Cabrália Ltda. 
Loteamento Vitória Loup Soares, Qd. 33. 
CEP 45.600-000 ItabunaBA. 

Assunto: Vistoria Técnica e Solicitação de documentação. 

Prezado Senhor, 

Em 07/12/2004, a ANATEL realizou trabalho de fiscalização na entidade 
supracitada com o objetivo de instruir o processo de renovação de outorga n." 
53640.000807199. De acordo com o relatório de fiscalização n," 001BA20040584, de 
0211 212004, foi encontrada a seguinte irregularidade: 

A estabilidade da portadora aura1 está diferente da autorizada. 

Mediante análise da solicitação de renovação da outorga para executar o 
serviço de Radiodifusão Sons e Imagens, na cidade de Itabuna, Estado da Bahia, formulada 
por TV Cabrália Ltda., Proc. no 53640.000807/99, constatou-se a necessidade de 
apresentação da seguinte documentação para a correta instrução do pedido (em originais ou 
cópias autenticadas): 

* Comprovante de quitação ou prova de regularidade relativa à 
contribuição sindical do empregados e empregadores, referentes aos 
últimos 05 (cinco) anos, quais sejam de 2000 à 2004. 

* Declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 
5" do Art. 220 da Constituição Federal; 

4 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e 
Federal (abrangendo certidão relativa a tributos e certidão de dívida 
ativa da União); 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES "3 e. -- 

DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 3, @ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 
70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61)311-6000 - Fax: 31 1-6617 J 

* Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 
e eventuais alterações contratuais durante o período de vigência da 
outorga; 

+ Apresentar Certidão de quitação ou prova de regularidade à Seguridade 
Social - INSS e ao Fundo de Garantia de Tempo e Serviço - FGTS; 

Declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos 
seguintes termo: "conhecer e aderir às cláusulas do Decreto 88.066 de 
25 de janeiro 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido 
de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus 
interesses". 

Devem os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
deste, apresentar a documentação descrita acima, a falta de resposta dentro do prazo 
concedido, poderá ser interpretada como abandono do feito por desinteresse da parte e o 
processo em questão poderá ser encaminhado a arquivamento. 

Atenciosamente, 

Secretário de ~ e h c o s  d ~ ~ n i c a c õ e s  Eletrônica 



Ilmo. Sr. Sergio Luíz Moraes Diniz & + ~ N ~ $ ; ~ ' $ R J O  ~ > [ i # l j f . ~ l ( : ~ , i ; ! ~ $ : ; ;  

~:p: . ,~r~ !G 
L., S.... " ,C  " S .  . -  DF 

Secretario de Serviços de Comunicaça0 Eletrbnica 
bt39- tz-h5 %gb; ~tjG ;?!*yi$t~"d ba!,<> 3 > -;:?&>, > 7,y 

Departamento de Outorga de Serviços 
z: .; <>$qja : 

Ministério das Comunicações i : :~~~g~~~!~>$kkj~$~~$$i_f iG&:%G@j.~/$PQS 
4 "'i .... - - 4 ,7 ..: - : ' , , , , ,  

Brasília - DF i , P , 

REF.: Resposta Ofício n.O 1074l2005lCONENICGLOIDEOCISC-MC 
Processo n.O 53640.000807/1999 

A TV CABRALIA LTDA., empresa concessionária executante do serviço de 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Itabuna, BA, inscrita no CNPJIMF sob 
no 13.494.26510001-35, com sede social em Itabuna, Estado'da Bahia, no Loteamento 
Vitória Loup Soares, quadra 17, Alto dos Canecos, representada legalmente por seu 
Administrador, infra assinado, vem respeitosamente, a presença de V. Sa., em 
cumprimento ao Ofício supra mencionado datado de '  03.05.2005, apresentar a 
documentação relativa ao processo de renovação de outorga desta entidade, sendo: 

e Resposta ao Auto de Infração n.O BA20040584 - ANATEL, protocolizado na 
ANATELlSão Paulo em 07.12.2004 (doc. anexo); 

e Declaração da entidade que não infringe as vedações do § 5O do Art. 220 da 
Constituição Federal; 

9 Declaraçiio da entidade, nos termos do Decreto n.O 88.066183; 

Certidão da SERTEB - Sindicato das Empresas de Radiodifusão e Televisão do 
Estado da Bahia; 

e Certidão STERT - Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Rádio, TV e 
Publicidade de Itabuna; 

e Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos 
ItabunaJBA - CEP.: 45600-000 





o Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal; 

o Prova de regularidade junto a Fazenda Federal - Receita Federal; 

o Prova de regularidade junto a Fazenda Federal - Dívida Ativa da União - 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

o Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Segundade Social INSS; 

o Certidão de quitação ou prova regularidade relativa ao F.G.T.S; 

Cópia da RAIS ano-base 2004; 

o Documentação societária atualizada da emissora (docs. anexo) 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Itabuna, 07 de junho de 2005 

TV 
Ale 

TV CABRÁLIA LTDA. - CNPJ/MF n." 13.494.26510001-35 

Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos 
ItabunaIBA - CEP.: 45600-000 



b 
ANATEL - Agdncia Nacional ds Teleconuni~~eei 
Gerencia Rggional no Estada da Bahislo 
Att.: Sr Femando Antonio Orneleis de Alrneidkt 

Ref.: Auto de lafmção nB 6004 BM00m684 - AMATElb. 
IQbun~ cana1 T(9)  W.  

A TV Cabdlia dtda, canmssioir&riiii dos Serviws de Radisdifudo de Sgtns ea 
Imagsni9 sm Itsbuna /BA, tendo em vista (4% termos elo dwumisnto acima m08rswciad0, 
vem i4 prserenp de Vossa Senihoha apresentar sua8 r%iaQ)es de deksan, no8 temo8 do 
Artigo 66 do CMige Brasileiro de leolecsmunic-Nss, alterado p l o  Damto n" 236/67, 

Estabilidade de gortadsra da duelio fora dos padr6ena 

%nfemamss que 8s mCl6ncia~ msdidas j 
pãdróeb3 nomais de Qundonamenta. 



A TV CABRALIA LTDA., empresa concessionária executante do serviço de 
radiodifustio em sons e imagens na cidade de Itabuna, BA, inscrita no CNPJIMF 
sob no 13.494.265/0001-35, com sede social em Itabuna, Estado da Bahia, no 
Loteamento Vitória Loup Soares, quadra 17, Alto dos Canecos, representada 
legalmente por seu Administrador, Sr. Alexandre Faria Raposo, brasileiro, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade RG n.O 4.384.358 
SSPISC e inscrito no CPFIMF n.O 147.390.358-04, com endereço na cidade de 
São Paulo - Capital, DECLARA para os fins do disposto no parágrafo 5O do artigo 
220 da Constituição Federal de 1988, que a mesma não é objeto direta ou 
indiretamente, de qualquer tipo de monopólio ou oligopólio. 

Itabuna, 07 de junho de 2005 

- 

TV CABRÁLIA LTDA. - CNPJIMF n.' 13.494.26510001-35 

Lotearnento Vitória Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos 
Itabuna/BA - CEP. : 45600-000 



A TV CABRALIA LTDA., empresa concessionária executante do serviço de 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Itabuna, BA, inscrita no CNPJIMF 
sob no 13.494.26510001-35, com sede social em Itabuna, Estado da Bahia, no 
Loteamento Vitória Loup Soares, quadra 17, Alto dos Canecos, representada 
legalmente por seu Administrador, Sr. Alexandre Faria Raposo, brasileiro, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade RG n.O 4.384.358 
SSPISC e inscrito no CPFIMF n.O 147.390.358-04, com endereço na cidade de 
São Paulo - Capital, DECLARA, outrossim, conhecer e aderir as cláusulas do 
Decreto n.O 88.066, de 25 de janeiro de 1983, que 'passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, 
caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus 
interesses. 

Itabuna, 07 de junho de 2005 

TV CABRÁLIA LTDA. - CNP J/MF n.O 13.494.26510001 -35 

Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos 
ItabunalBA - CEP. : 45600-000 



.sr:i.:>,. i-? - 
,.l 

,-. S I N D I ~  DAS EMPREN DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO DO ESTADO DA BAHIA, 

Declaramos para os devidos fins que a TV CABRÁLIA LTDA. encontra-se 
em situação regular perante este Sindicato no que tange ao pagamento de 
Contribuição Sindical Patronal relativos aos exercícios de 2000, 200 1, 2002, 
2003 e 2005. 

Salvador, 27 de Maio de 2005. 



--- 

SINDICATO DAS E M P R E U  DE RADIODIFUSÁO 
E TELEVISÁO DO ESTADO DA BAHIA. 

Declaramos para os devidos fins que a TV CABRÁLIA LTDA. encontra-se 
em situação regular perante este Sindicato no que ange ao pagamento de 
Contribuição Sindical Patronal relativo ao exercício de 2004. 

Salvador, 06 de Junho de 2005, 



Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Rádio TV, e Publicidade de Itabuna 
Fundado em 16/01/1989 CGC 16428898/0001-33 

Itabuna - Bahia 1 8 de Maio de 2005. 

Conforme solicitado, declaramos para os devidos fins que a 
TV CABRALIA LTDA , CNPJ 134942650001-35, localizada a 
Lotearnento Vitória Loup Soares, s/n, Quadra 17 - Alto dos Canecos 
Bairro deFátima - Itabuna - Bahia CEP 45600-000. 
Registro Comercial 292005589- 13, Inscrição Municipal 004758-9, 
Registro Estadual 3746 1324. 

Encontra-se em situação regular referente aos recolhimentos 
das contribuições sindicais oriundas dos seus empregados, 
correspondente aos anos de 2000 a 2005. 

Atenciosamente, 



GOWIBIUO DO ESTADO DA BAHIIA 
SECRGTARiA DA FAZENDA 

h. 

Ceytidao Negativã de Débito3 Tributários i I/ 
T Eniit-a - . - . . . -- @ara os efeitos arte. '$3 e 114 ila Lei3.956 de 11 
de dezembrs de i981 - CO-digo Tributárib do EstadT! dk Babía) 

Eica certificado que riso cons@m, ate a presente data, pendências de responsabilidade 
da pessoa fisica ou juridica acima identificada, relativas àw trihritos administrados par 
esta Secretaria. 

. -  - 

E=& ido. 0s 8.u~ g-belecim9n& inexi!$ência de 
débitos, i.nc1üsive-os insarB@t na Oíviba Atiua, de competêncitl da Ptrocrrndcrria Geral 
do Esedp, ressalyado p_ diyi-  da Fazenda Pública do Estado da Bahia cobrar -... 

quaisquer débitos que vierem a ser apuradas posteriormente. 
.-. - .  . 

Emitida graiuiztmente em ! ~ ~ 1 ~ ~ 0 5 ,  coafoge Portaria No 918199, sendo válida por 60 
dias, contadas a partir da data de sua emissão. 

A AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS 
INSPETORIAS FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ÈNDEREÇO 

.sefaz.ba.go~b~ 



GOVERNO DO TRABALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

OCTA VIANO BURGOS 
DIRETOR DO DEP. DE TRIBUTOS DA PREFEITURA DE ITABUNA DO ESTADO DA 
BAHIA, NA FORMA DA LEI,. ETC 

CERTIHCO que, revendo os livros e fichas de lançamentos desta Prefeitura, 
deles consta que a Empresa TV CABRÁLIA LTDA, localizado(a) no(a) Lotm. Loup 
Soares, s/nO, quadra 17 - Alto dos Canecos, Itabuna-BA, encontra-se quite com a 
Fazenda Pública Municipal em relação a(os): 

P TRIBUTOS MUNICIPAIS: TLLIISS - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
P No 4758-9 E IPTU - CADASTRO No 01032020692001. CONFORME 

DE No 2453, DE 18/05/2005. 

\ 



Certidão Negativa Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: n/ CABRALIA LTDA 
CNPJ: 13.494.265/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é cerfificado que não constam, até esta data, 
pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais,administrados pela 
Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da 
Receita Federal, não constítuindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

Certidão expedida com base na INISRF no 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as 10:38:01 do dia 07/0612005 (hora e data de Brasília). 
Válida até 0711 212005. 

Código de controle da certidão: 735D.C33E.D076.9977 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na 
Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento identificado no 
CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF nQ93, d e  2311 112001 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Ceidao/CeInteresultado asp 



e de Certidões Página 1 de 1 
. . . . . . .,.,....... . . . . . . . . . . p& i .. 
*~$.*:$?:::$:>:$$s:~*:?: 

- rl 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Resultado da Consulta 

Número do CNPJ : 13.494.265/0001-35 
Código de Controle : 735D.C33E.D076.9977 

Certidão Negativa emitida via Internet em 07/06/2005, válida até 07/12/2005. 

[ Página Anterior ] 



CNP J 
13.494.265/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, 
que, mandando rever os registros da Dívida Ativa da União, 
verificou-se a EXISTÊNCIA de 0007 (SETE) INSCRIÇÕES ATIVAS em nome do 
contribuinte acima identificado. E, para constar, determinei fosse 
extraída esta certidão POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, que vai 
assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 180 
dias (Art. 3' do Decreto no 84.702 de 13 de . maio de 1980), não 
prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os 
casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de 
tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

Emissão às 12:51:31 do dia 03/02/2005 
Código de Controle da Certidão: 5112.E081.1581.D73C 
Matricula do Servidor:000007402 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não 
devedor poderá ser verificada na seguinte página na Internet: 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

I SALVADOR , 03 de FEVEREIRO de 2005 

Ressalva: AS INSCRIÇÕES ESTÃO COM AS- 
SUAS EXIGIBILIDADES SUSPENSAS POR 
FORÇA DE PARCELAMENTO (ART. 151, 
INCISO VI, DO CTN) . 



Certidao Negativa de Debito 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

CNPJ: 13.494.265/0001-35 
NOME: TV CABRALIA LTDA 
ENDERECO: LOT VITORIA LOUP SOARES, S/N QUADRA 17 
BAIRRO OU DISTRITO: ALTO DOS CANECOS 
MUNICIPIO: ITABUNA 
ESTADO: BA 
CEP: 45602-748 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NA0 SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

r, ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA 
SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 09 DE JUNHO DE 2005. 
COM VALIDADE ATE 07/09/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

13494265/0001-35 

LOT VITORIA LOUP SOARES S/N QUADRA 17 / ALTO DOS CANECOS / 
ITABUNA / BA / 45600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/06/2005 a 09/07/2005 

Certificação Número: 2005061011130754968909 

Informação obtida em 10/06/2005, as 12:44: 18.. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 



t a d o r  d a  c a r t e i r a  d e  i d e n t 2 d a d e  nP 5 6 5 . 1 1 8 - S S P / B A ,  CIC/MF s o b  n Q  - 
0 0 0 . 7 3 4 . 6 6 5 - 4 9 ,  r e s i d e n t e  c! d o m i c i l i a d o  n e s t a  c a p i t a l  6 AV. C a r d e a l  

d a  S i l v a  nQ 2 6 ,  C o n d o m i n i o  P e d r a  d a  Marca ,  ~ e d e r a ç ã o .  

ENRIQUE MARQUEZ BARROS, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  a r q u i t g  

t o ,  p o r t a d o r  d a  c a r t e i r a  d e  i d e n t i d a d e  nQ 3 4 0 . 2 1 3 - S S P / B A ,  CIC/MF N Q  

0 3 0 . 5 5 7 . 3 6 5 - 9 1 ,  r i s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  n e s t a  c a p i t a l  ã Rua B a s i Z i o  

CataZÚ C a s t r o  nQ 2 8 3 ,  L o t e t t m e n t o  Qui,nta do  C a n d e a l ,  B r o t a s .  

GISELA CONTEVILLE VIANNA MAIA, b r a s i l e i r a ,  c a s a d a ,  

a d m i n i s t r a d o r a  d e  e m p r e s a s ,  p o r t a d o r a  d a ' c a r t e i r a  d e  i d e n t i d a d e  nP - 
1 . 0 4 3 . 1 7 7 - S S P / B A ,  CIC/MF N Q  3 3 7 . 4 4 2 . 8 2 5 - 5 3 ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d a  

n e s t a  c a p i t a l  à A v .  S e t e  d e  S e t e m b r o  n 9  2 2 5 1 ,  a p t Q  1 4 0 3 ,  v i t ó r i a ,  

LUIZ VIANNA JUNIOR, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  a d m i n i s t r a -  

d o r  d e  e m p r e s a s ,  p o r t a d o r  d a  c a r t e i r a  d e  i d e n t i d a d e  n 9  1 . 0 4 3 . 1 7 6 - S S P /  

DA, CIC/MF N Q  2 7 3 .  0 6 8 .  1 0 5 - í 0 ,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d o  n e ~ t d  c a p i t a l  

n o  L a r g o  d o  Campo G r a n d e  nl' 1 5 6 ,  a p t Q  1 5 0 2 ,  C e n t r o .  

ESPOLIO DE LUIZ VIANNA FILHO, CIC/MF N Q  0 0 0 .  7 3 4 . 5 8 5 -  

2 0 ,  n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d o  p e l a  S r a .  JULIETA PONTES VIANNA, v i u v a  e  

i n v e n t a r i a n t e  d o  lide c u j u s " ,  c o n f o r m e  ~ Z u a r á  d o  J u i z  d e  D i r e i t o  d a  - 
l a .  V a r a  d e  F a m i Z i a ,  d r f ã o s ,  I n t e r d i t o s  e A u s e n t e s  d e s t a  c a p i t a l ,  - 
b r a s i l e i r a ,  d o  Z a r ,  p o r t a d o r a  d a  c a r t e i r a  d e  i d e n t i d a d e  nQ 1 4 4 .  653-  

SSP/BA,  CIC/MF N Q  6 5 1 . 0 6 9 . 0 3 5 - 7 2 ,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d a  n e s t a  c a p i  - 
t a l  na Av. W a l d e m a r  F a Z c ã o  nQ 2 9 0 ,  B r o t a s .  

l h z i c o s  s ó c i o s  d a  f i r m a  TV ' C A B R A L I A  LTDA, com a t o s  - 
d e  c o n s t i t u i ç ã o  a r q u i v a d o s  n a  JUCEB s o b  n0 2 9 2 . 0 0 5 . 5 8 9 - 1 3  d e  3 0 / 0 8 / 8 4  

e a l t e r a ç õ e s  s u b s e q u e n t e s  (*'e nQs  1 2 9 . 2 8 0  de 0 4 / 0 2 / 8 6 ,  1 4 3 . 8 5 6 d e  1 4 / 0 5 /  

8 7 ,  1 4 8 . 5 5 2  d e  1 1 / 0 9 / 8 7 ,  1 4 9 .  8 9 0  d e  1 9 / 1 0 / 8 7 ,  1 5 6 . 2 4 4  d e  0 3 / 0 5 / 8 8 ,  - 
1 6 0 .  7 2 9  d e  2 6 / 0 8 / 8 8 ,  2 9 .  9 0 0 . 3 0 5 . 6 1 9  d e  2 2 / 0 9 / 8 8 ,  1 6 5 . 3 4 9  d e  - 2 9 / 1 2 / 8 8 ,  

1 7 3 . 5 9 1  d e  0 9 / 0 8 / 8 9 ,  2 9 . 9 0 0 . 3 3 2 . 5 0 1  d e  2 7 / 0 9 / 8 9 ,  1 7 9 . 0 2 4  d e  1 5 / 1 2 / 8 9 ,  

1 8 5 . 3 2 3  d e  1 8 / 0 6 / 9 0 ,  2 9 . 9 0 0 . 3 7 1 . 8 0 8  d e  1 9 / 0 9 / 9 1 ,  9 2 0 . 1 9 6 . 0 4 1  d e  2 2 /  

0 4 / 9 2  e  9 2 0 . 3 0 1 . 0 8 8  d e  1 5 / 0 6 / 9 2 ,  t ê m  e n t r e  s i  p a c t u a d o  o  s e g u i n t e :  

1 ,  N e s t a  d a t a  s e  r e t i r a  d a  s o c i e d a d e ,  o E s p o l i o  d e  - 
tUIZ 

i d e n  
VI 

tif 
' A N N A  l;'ILHO, se  

' i c a d a ,  por ceo 

E !l!h 

d a s  

k 





- I "de  c u j u s t t ,  con forme  Pormal de P a r t i  l h a  d e v i d a m e n t e  homologado pe 20 

Dr. J u i z  de  D i r e i t o  da Vara de  F a m i l i a ,  b r f ã o s  e  A u s e n t e s  d e s t a  c a p i  - 48% C 
t a l ,  o  q u a l  s e r á  anexado ao p r o c e s s o  de a r g u i v a m e n t o  d e s t a  a l t e r a y ã o  + d~$2 

ris c o n t r a t u a l  p e r a n t e  a  J u n t a  Comerc ia l  do e s t a d o  da Bah ia .  

2. O i n g r e s s o  da nova s ó c i a  c o t i s t a  em l u g a r  do  Espg 

Z io  de L u i z  V ianna  F i l h o ,  t e m  a  t o t a l  a n u ê n c i a  de t o d o s  o s  demais  s ó  - 
c i o s  c o t i s t a s  da empresa .  

3 ,  Ingressa :n  tambzm n e s t a  d a t a ,  o  S r .  PEDRO IRUJO YA - 
NIZ, b r a s i l e i r o ,  casado ,  i ~ : l u s t r i a l ,  p o r t a d o r  da c a r t e i r a  de i d e n t i -  

4 dade n Q  625.824-SSP/BA, CICs!MF N Q  000.021.195-87,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i  - 
l i a d o  n e s t a  c a p i t a l  C? Rua da S a p u c a i a  n Q  495,  Parque F l o r e s t a l ,  por 
c e s s ã o  de 199.500.000 c o t a s  do  s ó c i o  L u i z  V i a n n a  N e t o  e  31.500.000 - 

4' c o t a s  do s ó c i o  E n r i q u e  Marquez B a r r o s ;  HENRIQUE CONTEVILLE VIANNA, - 
b r a s i  l e i r o ,  s o l t e i r o ,  a d m i n i s t r a d o r  de  e m p r e s a s ,  p o r t a d o r  da c a r t e i -  

r a  de i d e n t i d a d e  n Q  2.043.178-SSP/BA, C I C / M F  N9 387.287.615-53,  r e s i  - 
i 

d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n e s t a  c a p i t a l  2 Av. C a r d e a l  da  S i l v a  n9  26, Con- 

doininio Pedra  da  Marca, ~ e d e r a ç ã o  e  M ~ N I C A  CONTEVILLE VIANNA FRUGONI 

DE SOUZA, b r a s i l e i r a ,  c a s a d a ,  e m p r e s á r i a ,  p o r t a d o r a  da  c a r t e i r a  de - 
i d e n t i d a d e  nB 2 ,043,175-SSP/BA,  C I C / M F  N Q  255.283.295-87,  r e s i d e n t e  

e  t l o m i c i l i a d a  n e s t a  c a p i t a l  2 Rua C l a r i v a Z  Prado V a l a d a r e s  n Q  7 2 , a p t Q  

502,  Caminho das  A r v o r e s ,  por c e s s ã o  v i a  doação da 1.050.000 c o t a s  para  

cada um d e l e s ,  do s ó c i o  L u i z  V ianna  Neto,, ,  que  também c e d e  por doação 

351.750 c o t a s  para  cada um dos  s ó c i o s  Gi seZa  C o n t e v i l l e  V ianna  Maia 

e  L u i z  V i a n n a  J u n i o r .  

4 .  A l t e r a m ,  em c o n s e q u ê n c i a ,  a  r e d a ç ã o  da C l á u s u l a  - 
Q u a r t a  do c o n t r a t o  s o c i a l ,  i n c l u s i v e  m o d i f i c a n d o  o  v a l o r  u n i t â r i o  das 

c o t a s  para  Cr$1.000,00 (Hum m i l  c r u z e i r o s ) ,  que  v i g e r á  com o  s e g u i n t e  

t e o r :  

" 0  c a p i t a l  s o c i a l  2 de Cr$1 ,050 .000 .000 ,00  ( H U M  B I -  

L U Ã O  E CINQUENTA M I L H Õ E S  DE CRUZEIROS), d i v i d i d o  em 2 .050.000 c o t a s  

do  v a l o r  n o m i n a l  de Cr$1.000,00 (Rum m i l  c r u z e i r o s )  cada uma, a s s i m  

d i ç t r i b u i d o  e n t r e  os  sOc ios  : 

a )  O s ó c i o  LUIZ VIANNA N E T O  é t i t u l a r  de 583.695 c o t a s  no  v a l o r  de - 
Cr$583.695.000,00 (QUINHENTOS E OITENTA E TRPS MILHÕES SEISCENTOS 

E NOVENTA E CINCO MIL CRUZEIROS); 

b )  O s ó c i o  ENRIQUE MARQUEZ PARROS 6 t i t u l a r  de 231.000 c o t a s  no v a l o r  

de Cr$231,000.000,00 (DUZE'NTOS E TRINTA E H U M  M I L H Õ E S  DE CRUZEIROS); 

c )  O s ó c i o  LUIZ VIdNNA JUNILIR é t i t u l a r  d e  1.050 c o t a s  n o  v a l o r  de C r $  

$1 .050 .000 ,  O0 ( H U M  M I L H Ã O  E CINQUENTA MIL CRUZEIROS); 

d )  ' 0  s ó c i o  HENRIQUE CONTEVILLE VIANNA é t i t u l a r  d e  1 .050 c o t a s  n o  va- 

( H U M  M I L H Ã O  E CINQUENTA MIL CRUZEIROS) ;  

I L L E  V I A N N A  F R U G O N I  DE SOUZA é t i t u l a r  d e  . ,  

. -- 





l t e r a p à o  d e  TV C a b r a l i a  L t d a j  

M I E  CRUZEI'IPOS').; 

A  s ó c i a  GISELA CONTEVILLE VIANNA MATA t i t u l a r  d e  1 .050 

u a l o r  d e  Cr$1.050.000,00  (HUM MILHXO E  CINQUENTA MIL CRU 

A  s Ó c i a  JULIETA PONTES VIANNA & t i t u l a r  d e  105 c o t a s  

d e  Cr$105.000,00 (CENTO E  C I N C O  MIL CRUZEIROS); 

c o t a s  no 63s C., 
Z E I R O S ) ;  r 

h )  O s ó c i o  PEDRO IRUJO YANTZ e' t i ' t u Z a r  d e  231.  000 c o ç a s  no  VaEor de3 

Cr$231.000.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E H U M  MILHÕES DE CRUZEIROS); 

$ ~ N I C O  - A  r e s p o n s a b i l i d u d e  d o s  s ó c i o s  é a t e  o  l i m i t e  do c a p i t a Z  

s o c i a l  r e g i s t r a d o .  " 

5 .  O S  s ó c i o s  a d m < t i d o s  d e c l a r a m ,  s o b  a s  penas  da  l e i ,  

q u e  nao e s t ü o  i n c u r s o s  em nenhum c r i m e  q u e  o s  impeça  d e  e x e r c e r e m  - 
q u a l q u e r  a t i v i ' d a d e  c o m e r c i a l .  

6 .  Reso lv s t r  o s  s ó c i o s  aumen tar  o  c a p i t a l  s o c i a ~ ,  d e  

Cr$1 .050 .000 .000 ,00  para  Cr$38.  777.  046 .003 ,00 ,  i n t e g r a l i x a d o  n e s t e  - 
a t o  com a p r o ~ e i t a m e n t o  da  r e s e r v a  da c o r r e ç a o  n i o n e t á r i a  do  c a p i t a l  - 
no  v a l o r  d e  Cr$34.100.  032.  ; '37,60,  c o r r e p ã o  m o n e t á r i a  L e i  7 . 2 0 0 / 9 1  no 

v a l o r  d e  C r $ 2 ,  027 ,116 .  290,32 e  Cr$1 .599 .897 .  575,09 em moeda c o r r e n t e  

do p a í s ,  em a t e  d o z e  m e s e s  d e s t a  d a t a ,  e em s e g u i d a  d i m i n u i r  o c a p i -  

t a l  s o c i a l  d e  Cr$38.  777.046.003,OO para  Cr$19.  000.  000.  000,00 ,  para  - 
a b s o r ç ã o  de  p r e j u i z o s  c o n t á b e i s ,  s e n d o  Cr$18 .527 .769 .309 ,52  d e  l u c r o s  

e  p r e j u i z o s  acumulados  e  C r $ l .  249.27,6.693,48 r e f e r e n t e  a  p r e j u i z o s  do 

e x e r c i c i o .  

7 .  A l t e r a m ,  em c o n s e q u e n c i a  a  r e d a ç ã o  da ~ Z á u s u Z a  - 
Q u a r t a  do c o n t r a t o  s o c i a l ,  q u e  v i g e r a  com o s e g u i n t e  t e o r :  

" O  c a p i t a l  s o c i a l  6 d e  Cr$19 .000 .  000.000,00  (DEZENOVE 

B I L H Õ E S  DE CRUZEIROS), d i v i d i d o  em 19 .000 .000  c o t a s  do v a l o r  n o m i n a l  

d e  Cr$l .O00,00  (8um m i l  c r u z e i r o s ) ,  a s s e m  d i s t r i b u i d o  e n t r e  o s  s ó c i o s :  

a )  O s ó c i o  L U I Z  VIANNA NETO é t i t u l a r  d e  20. 562.100 c o t a s  no v a l o r  d e  

Cr$lO. 562.100.000,OO ( D E Z  BILHÕES QUINHENTOS E  SESSENTA E DOIS MI- 

L H Õ E S  E CEM MIL CRUZEIROS); 

b )  O s ó c i o  ENRIQUE MARQUE2 BARROS' 8 t i t u l a r  d e  4 .180 .000  c o t a s  no ua- 

l o r  d e  Cr$4 .180 .  000.000,OO (QUATRO B I L H O E S  CENTO E OITENTA MTLHOES 

DE C R U Z E I R O S )  ; 

c )  O S ~ C ~ O  PEDRO IRUJO YANIZ e t i t u l u r  de 4 .180 .000  c o t a s  no  v a l o r  de  

Cr$4 .180 ,000 .000 ,00  (QUATRO B I L H Õ E S  CENTO E OITENTA M I L H Õ E S  DE CRU - 
Z E I R O S ) ;  

d l  O a i c i o  L U I Z  VIANNA JUNIOR e t i t u 2 a r  d e  19 .000  a 

c?r$l$, O O o , o U o ,  O U  ( D E Z E N O T ~ E  MSLHÕES 

-- 





( A l t e r a p a o  de TV C a b r a l i a  L t d a )  - 4 -  

e )  O s ó c i o  HENRIQW CONTEVILLE VIANNA é t i t u l a r  de  19 .000 c o t a s  no - , 
v a l o r  de Cr$19.000.000,00 IDBZENOVE MILHÕES DE CRUZEIROS); 

$ I  14 s ó c i a  GISELA CONTEVILLE VIANNA MAIA é t i t u l a r  de 19 .000 c o t a s  - 
80 V n z o r  ds Cr$19.000. OQO,Oo (D@h'@~c?V5 M f f i H b ~ S  DE c ' H U E B F ~ ? O S )  ; 

g )  A s ó c i a  M O N I C A  L'ON'I'EVLLLL VIANNA FRUGONT DE SOUZA e t i t u l a r  d e  - 
19.000 c o t a s  no  v a l o r  de Cr$19.000.  000.000,30 ( D E Z E N O V E  MILHÕBS - 
DE CRUZEIROS) ; 

h )  A sÓc ia  JUTJETA PONTES VIANNA 6 t i t u l a r  de 1 .900 c o t a s  no u a l o r  de  

Cr$1.9OO.O0OJUO ( R U M  M I L H Ã O  E NOVECENTOS MIL CRUZEIROS); 

$ D N I C O  - A r e s p o n s a b i l i d a d e  dos  s ó c i o s  é a t é  o  l i n i i t e  do c a p i t a l  

s o c i a l  r e g i s t r a d o .  

8 .  A l t e r a m ,  também o  ' ! c a p u t "  da ~ l 6 u s u l a  Q u i n t a  e  

o  i t e m  "b t r  do p a r á g r a f o  Te::acsiro da mesma c Z á u s u l a ,  permanecendo i- 
n a l t e r a d o s  os  demais  < tens . ,  que  passarÜo a  v i g e r  com' o  s e g u i n t e  t e o r :  

['A s o c i e d a d e  a d m i n i s t r a d a  p e l o s  s ó o i o s  g e r e n t e s  

LUIZ VIANIVA JUNI'OR, ENRIQUE MARQUE2 BARROS e  HENRIQUE CONTEVILLE VI -  

A N N A ,  que  usarÜo a denominação s o c i a l  i soZadamen te  ou em c o n j u n t o  de 

d o i s ,  para  a  p r n t i c a  de t o d o s  o s  a t o s  n e c e s s á r i o s  ou c o n v e n i e n t e s  6 

u d t n i n i s t r a ç ü o  da s o c i e d a d e ,  d i s t r i b u i n d o  e n t r e  si ct.9 a t r i b u i C Õ s s  e 

os  p o d e r e s  r e f e r e n t e s  ii r e a l i z a ç ã o  dos  f i n s  s o c i a i s . "  

Irb) compra e  venda, de  e q u i p a m e n t o s  c u j o  v a l o r  s e j a  

s u p e r i o r  a  25 .000,00 UPIR. 

0 .  A l terc!m ( l inda ,  a  r e d a ç ã o  do ~ a r á g r a f o  Pr in ie i ro  

d a  ~ Z á u s u Z a  O i t a v a  do c o n t ~ l a t o  s o c i a l ,  que  p a s s a r á  a  v i g e r  com o  se -  

g u i n t e  t e o r :  

PRIMEII?O - E m  i g u a l d a d e  de  c o n d i ç õ e s  e  na propor  .- - 
çüo das  c o t a s  p o s s u i d a s ,  o s  s 8 c i o s  t e r ã o  p r e f e r z n c i a  na a q u i s i ç ã o  de 

, 
c o t a s  da s o c i e d a d e ,  I r  

10 .  A l t e r a m  também a  r e d a ç ã o  do t rcapu t ' t  da ~ Z á u s u -  

Lu ~ e c i n ~ n  d o  c c ~ n t r c ~ t o  s o c i a l ,  que  t e r 6  o sugu,l:nte -t:eo.r: 

I'O e x e r c i c i o  s o c i a l  t e r á  i n i c i o  a  19 de j a n e i r o  e  

t e r m i n a r a  a  31 de dezetnbro de cada ano ,  quando s e  p r o c e d e r a  o  Zevan- 

~ a ~ ~ t i n t o  do .  b a l a n p o  pabrimoiz ia l  e d e m o n s t r a ç ã o  do r e s u l t a d o  do e x e r -  

c i c i o  com o b ~ e r u a n c i a  das p r e s c r i ç o e ~  ZegaJs ,  Apos efe  

uaa e  p r o v i s õ e s  l e g a i s  permi t - iduc  por  Zei  

de1,Lberurão a re8pe i l ;o  da  a ,?l icação ou di 





, 
c r o s  ou pre ju2zo .s  , p o r v a n t u r a  apurados . "  

1 0 .  N e s t a  d a t a  s ã o  e k t ~ n t a s  a s  f i l i a i s  e x i s t e n t e s  em; 

a )  Av. T a n c r e d o  Neves n? 1063,  S a l v a d o r ,  Bah ia .  

b )  Praça CeZ. João  Borges  s / n ,  s a l a  808/809,  E d f .  M u l t i c e n t e r ,  na c i  

dade de  J e q u i é ,  Bah ia .  

l i .  Resozvem c o n s o l i d a r  o  c o n t r a t o  s o c i a l ,  que  p a s s a  

r ã  a  v i g e r  com a ,  s e g u i n t e  r e d a ç ã o :  

"CONTRATO CONSOLIDADO DE TV CABRALIA LTDA 

Pe 20 p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  p a r t i c u z a r ,  o s  a b a i x o  a s s i n a d o s :  

a )  LUIZ VIANNA NETO, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  advogado,  p o r t a d o r  da c u r t e $  

r a  de i d e n t i d a d e  n? 565.  118-SSP/BA,  C I C / M F  N ?  000 .734 .  66S149, r e s i  - 

I d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n e s t a  c a p i t a l  2 Av. C a r d e a l  da S i l v a  n? 26,  - 
Condominio Pedra da Marca, Federação .  ' 

r 

b )  ENRIQUE MARQUEZ BARROS, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  a r q u i t e t o ,  p o r t a d o r  da 

c a r t e i r a  de i d e n t i d a d e  n? 340.213-SSP/BA, C I C / M F  N Q  030.557.365-91,  

r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n e s t a  c a p i t a l  à Rua B a s i l i o  C a t a l á  C a s t r o  

n? 293,  Lo teamen to  Q u i n t a  do  Candea l ,  B r o t a s .  

C )  PEDRO IRUJO YANIZ, b r a s i l e i r o ,  oasado ,  i n d u s t r i a l ,  p o r t a d o r  da c a r  - 
t e i r a  de i d e n t i d a d e  n? 625.824-SSP/BA, CIC/MP N Q  000.021.195-87,  - 

, . r e s i d e n t e  e  d o m i c i  l i ;ado n e s t a  c a p i t a l ,  5 Rua da S a p u c a i a  n? 4 9 5 , P a ~  
*. 

que F l o r e s t a l .  

d )  LUIZ VIANNA JUNIOR, b r a s  i l e i r o ,  c a s a d o ,  a d m i n i s t r a d o r  d e  e m p r e s a s ,  

p o r t a d o r  da c a r t e i r a  de { d e n t i d a d e  n? 1.043.176-SSP/BA, C I C / M F  N Q  

273.068.105-10,  r e s i d e n e ~  e  d o m i c i l i a d o  n e s t a  c a p i t a l  ao  Largo do 
:$, c,,, , Campo Grande n? 156,  a p t ?  1502,  C e n t r o .  

*<  
. - "! 

e )  GISELA CONTEVILLE VIANNA MAIA, b r a s i  l e i r a ,  ousada ,  a d m i n i s t r a d o r a  

de e m p r e s a s ,  p o r t a d o r a  da c a r t e i r a  de i d e n t i d a d e  n? 1.043.177-SSP/ 

BA, CIC/MP N Q  337.441.815-53,  r e s i d e n t e  e d o m i c i l i a d a  n e s t a  c a p i t a l  

5 Av. S e t e  de S e t e m b r o  n Q  2151, a p t o  1403,  v i t ó r i a .  

f )  BENRIQUE CONYBVILLE VIANNA, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  a d m i n i s t r a d o r  d e  
e m p r e s a s ,  p o r t a d o r  da c a r t e i r a  de i d e n t i d a d e  n? 1.043.278-SSP/BA, 

CIC/MF N $  387.287.61 5-53, r e s i d e , n t e  e  d o m i c i  l i a d o  n e s t a  c a p i t a l  6 
Av. Cardea l  da S i l v a  n Q  26,  Condominio  Pedra da Marca, ~ e d e r a ç ã o .  

8 )  MONICA C O N T E V I L L E  

p r s s á r i a ,  p o r t a d o  

CIC/MP N O  255,283 

V I A N N A  F R U G O N I  D E  

r a  da  oq: tr t ;e ira  d s  

, 295-87 ,  r e s i d ~ n t s  

S O U Z A .  b r a s i  Z e i r a .  ' casada .  em- 





L/ 

Rua C l a r i v a L  Prado V a t a d 4 z r s s  n? 72, a p t 9  502, Caminho das  Arvores  

h )  JULIETA PONTES V I A N N A ,  b r a s i l e i r a ,  v i u v a ,  do l a r ,  p o r t a d o r a  da c  

t e i r a  de i d e n t i d a d e  nP 144.653-SSP/RA, CIC/MF N? 651.069.035-72,  - , 
r e s i d e n t e  e  d o m i e i l i a d a  n e s t a  c a p i t a l  Ò, A V .  WaLdemar ~ a L c a o  nQ 2 9 0 ,  

l i  
B r o t a s .  \i 

ll 
Têm e n t r e  s i  j u s t o  e  c o n t r a t a d o , a  c o n s o l i d a ç ã o  do c03 

t r a t o  s o c i a l  p r i m i t i v o  da f i rma ,  a j u s t a n d o - o  à s  a l t e r a ç õ e s  subsequen-  

t e s ,  a  s e r  r e g i d o  p a l a s  c l á u s u l a s  e  c o n d i ç õ e s  s e g u i n t e s :  

C L A U S U L A  P R I M E I R A  

~ e n o m i n a ç ã o  

A s o c i e d a d e t e m  a  denominação s o c i a l  de T V  CABRALIA - 
LTDA 

C L A U S U L A  SEGUNDA 

Sede s o c i a l ,  f i l i a i s  e  Prazo de ~ura& 

A s é d e  s o c i a l  e s t á  s i t u a d a  no  Loteamento  v i t ó r i a  Loup 

S o a r e s ,  Quadra 17 ,  A l t o  dos Canecos ,  na  c-ldade de I t a b u n a ,  e s t a d o  da 

Bah ia ,  podendo i n s t a l a r  e  v,an t e r  f i l i a i s ,  e s c r i t ó r i o s  ou q u a i s q u e r  - 
o u t r a s  d e p e n d ê n c i a s  em q u a l q u e r  l o c a l i d a d e  do t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l .  

$ P R I M E I R O  - A s o c i e d a d e  possue  i n s t a l a d a s  a s  s e g u i n t e s  f i l i a i s ,  - 
para a s  q u a i s  d e s t a c a  do  c a p i b a l  s o c i a l ,  somen te  para f i n s  f i s c a i s ,  - 
a  q u a n t i a  de Cr$5.ooO,o0 ( C i n c o  m i l  c r u z e i r o s )  para cada uma: 

a )  Rua A s c e n d i n o  Melo nP 2 9 7 ,  2P andar ,  saZas  201 a  205, na c i d a d e  de 

v i t ó r i a  da C o n q u i s t a ,  Bahia;  

b )  A V .  P o r t o  Seguro  n? 512,  29 a n d a r ,  c e n t r o ,  na  c i d a d e  de  ~ u n á p o l i s ,  

B a h i a .  

$' SEGUNDO - O p r a z o  de  duração  da ,  s o c i e d a d e  15 por tempo i n d e t e r m i  -- 
nado,  observando-se  na d i s s o l u ç ã o  o s  p r e c e i t o s  da l e i  e s p e c i f i c a .  

C L A U S U L A  T E R C E I R A  

O b j e t i v o  S o c i a l  

A s o c i e d a d e  tem como o b j e t i v o s  a  i n s t a l a ç ã o  e  e a p l o -  

r a ç a o  de e s t a ç õ e s  r a d i o d i f u s o r a s  ( r á d i o  e t e  Z e v i s ã o )  , s e r v i ç o s  a u x i -  

l i a r e s  de r a d i o d i f u s ã o  e  s e r v i ç o s  de t e l e c o m u n i c a ç õ e s  de  q u a l q u e r  n a  

t u r e z a ,  de acordo  com 08 a t o s  de  o u t o r g a  de a u t o r i z a ç õ e s ,  p e r m i s s õ e s  

ou ~ o n c e s s õ e s  que venha o b t e r  do Governo F e d e r a l  ou m e d i a n t e  t r a n s f e  - 
rência direta deusao outorgas ,  quando  concedida^ peZo Poder Concedsn 
t e ,  A e x ~ c u ç ã o  dos  s e r v i ç o u  d e  r a d i o d i f u 8 ã o  t e r á  fi 

naZ, c u l t u r a l ,  i ~ z f o r m a t i v a  e  r e c r e a t i i )  



* **:: 
l i .  

, ' 4  

fi", 
Y d  



a  e x p  l o r n ~ ã o  da p u b  l i c i d a d s  o u  p r o p a g a n d a  asmara4n 2 au i ióat; i  titric>isttaZ. A 7 p ~ 

Podendo a i n d a  a  s o c i e d a d e  e x e r c e r  at-Cvidades c o r r ~ l a t a s ,  t a i s  como, 1 443 L :.I ..- 
importaçi ío ,  e x p o r t a ç ü o  e  comercia21;zação de  programas de  r á d i o  e  t e -  

Zevioão,  bem como de f i t a s  m a g n é t i c a s  gravadas  ou não e  a  r e a l i z a ç ã o  

de e s p e t á c u l o s  a r t i s  t i c o s  de qua l q u e r  n a t u r e z a ,  a s s i m  como p a r t i c i p a r  
de o u t r a s  s o c i e d a d e s  como c o t i s t a  ou a c i o n i s t a ,  a i n d a  que de o u t r o s  

o b j e t i v o s  s o c i a i s .  

CLAUSULA QUARTA 

Ca i t a l  S o c i a l  A-- 
I 

O c a p i t a l  s o c i a l  é de Cr$19.000.000.000,00 ( D E Z E N O V E  

BILHÓES DE C R U Z E I R O S )  d i v i d i d o  em 19.000.OQO c o t a s  do v a l o r  nominal  

de Cr$1.000,00 (Unt m i  2 c r u z e i r o )  cada uma, a s s i m  d i s  t r i b u i d o  e n t r e  - 
os s o c i o s :  

C O T I S T A S  COTAS VALOR 
I 

LUIZ VIANNA N E T O  

ENRIQUE MARQUEZ BARROS 

PEDRO IRUJO Y A N I Z  

LUIZ VIANNA JUNIOR 

G I S E L A  CONTEVILLE VIANNA MAIA 

H E N R I Q U E  CONTE V I L L E  V I A N N A  

M ~ N I C A  CONllEVILLE V I A N A  F R U G O N I  DE 

S O U Z A  

J U L I E T A  PONTES V I A N N A  

TOTAL 

$ PRIMEIRO - As c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  do c a p i t a l  s o c i a l  s ó  poderão 

s e r  s u b s c r i t a s  por b r a s i l e i r o s  e  s ã o  i n c a u o i o n G v e i s  e  i n a l i e n á v e i s  d i  - 
r e t a  ou i n d i r e t a m e n t e  a  e s t r a n g e i r o s  ou p e s s o a s j u r i d i c a s .  

$ S E G U N D O  - A r e s p o n s a b i l i d a d e  dos  s ó c i o s  e l i m i t a d a  ao c a p i t a l  S E  

c i a l  r e g i s t r a d o .  

C L A U S U L A  QUINTA - 
Adminis  t r a ç ã o  

A s o c i e d a d e  é a d m i n i s t r a d a  p e l o s  s ó c i o s  g e r e n t e s  LUIZ 

V I A N N A  JUNIOR, E N R I Q U E  MARQUEZ BARROS e  HENRIQUE CONTEVILLE VIANNA, 

que  u s a r a o  a denominação s o c i a l  i s o l a d a m e n t e  ou em c o n j u n t o  de d o i s ,  

para a  p r á t i c a  de  t o d o s  o s  a t o s  n e c e s s á r i o s  ou c o n v e n i e n t e s  4 a d m i n i ç  

t r a ç ã o  da s o c i e d a d e ,  d i s t r i b u i n d o  e n t r e  s i  a s  a t r i b u i ç õ e s  e  o s  pode- 

res referentes à realiaaçüá dos fins sociais. 

$ PRIMEIRO - Os a d m i n i s t r a d o r e s  deve  - -  
na turaZEzados  hÚ mais  de 10 ( d e z )  anos  e  





s ó  poder6 o c o r r e r  d e p o i s  de a p r ~ v a ç ü o  p e l o  DENTBL ou o u t r o  ÕrgÚo com 

p e t e n t e .  

j S E G U N D O  - 0 s  s ó c i o s - q e r e n t e ç  t e r ã o  d i r s i * o  a  uma r e t i r a d a  mensat'  icu;l,i;.p *.. 
í't 

pro l a b o r e ,  f i x a d a  semes trairriente,  de  comum .acordo e n t r e  o s  s ó c i o s  

p r e s e n t a n t e s  de  mais  da metade do c a p i t a l  s o c i a l ,  o b s e r v a d a s  a s  d i s p o  

r i b i Z i d a d e s  da s o c i e d a d e  e  a ZegisZaçao v i g e n t e .  

$ TERCEIRO - s e r á  n e c e s s á r i a  a  aprovação , d e   ócios que tetzhart~ a  - 
m a i o r i a  do c a p i t a l  s o c i a l ,  para o  s e g u i n t e :  

a )  compra e  venda de bens  i m ó v e i s ;  

b )  compra e  venda de equ ipamentos  c u j o  vaZor  s e j a  s u p e r i o r  a  25.000,OO 

UPIR; 

C )  nomeaçao ou d e s t i t - u i p ã o  de p r o c u r a d o r e s  'com pod~zaes  de . a d m i n i s t r a -  

ção  da s o c i e d a d e ;  

d )  compra e  venda de p a r t i c i p a ç a o  s o c i e t ü r i a  .em o u f r a s  empresas;  

e )  d e t e r m i n a ç ã o  dos  programtas Zoca i s  a  serem e x i b i d o s  p e l a s  e s t a ç õ e s  - 
p e r t e n c e n t e s  à s o c i e d a d e ,  

C L A U S U L A  SEXTA 

Atos  Vedados 

i? vedado aos sLicios,  g e r e n t e s  ou p r o c u r a d o r e s ,  o  u s o  - 
da denominação s o c i a l  em n e g ó c i o s  e s t r a n h o s  aos  s e u s  f i n s  s o c i a i s ,  as- 

s i m  como, a v a z i z a r  em nome da s o c i e d a d e ,  obr2gaçÕes ' d e  t e r c e i r o s .  

CLAUSULA S ~ T I M A  

R s s p o n s a b i  Zidude ~ e c n i c a  

A s o c i e d a d e  manterá  em s e u s  q u a d r o s ,  um e n g e n h e i r o  e s  - 
p e c i a l i x a d o  em r a d i o d i f u s ã o ,  que s e r ;  r e s p o n s á v e l  p e l a  p a r t e  t é c n i c a  

das e m i s s o r a s .  

$' ~ Í N I C O  - 0  e n g e n h e i r o  da que t r a t a  e s t a  cZáusuZa,  s e r 6  r e g i s t r a d o  

no  CREAA e  i n s c r i t o  no DENTEL. 

C L ~ U S U L A  OITAVA 

Trans  f e r ê n c i a  de Co tas  

As c o t a s  r e p r e s e n t a t i v a s  do c a p i t a l '  s o c i a l  são  i n d i v i  - 
s i v e i s ,  dependendo a  s u a  t r a n s f e r ê n c i a  e n t r s  o s  s ó c i o s  e  pessoas  e s -  

t r a n h a s  8 s o c i e d a d e ,  de e x p r e s s a  a u t o r i z a ç ã o  do s ó c i o  ou dos  s ó c i o s  - 
que r e p r e s e n t e m  mais  da metade do c a p i t a l  s o c i a l ,  após  a  ob tençno  de - 
prév ia  a n u ê n c i a  d e  Srgiio conipel;ente d o  Governc P ~ d s r a , l  ou na ,fori!t& _ 

>i ;o1 
? ; /)\ ' { L, f t e r m i n a d a  p e l a  l e g i s l u g ã o  e s p e c i f i c a  6 epoca do e v e n ' t ~ ~ . ' ~ ' ;  \ ,,, 

- Etn intduldade ds a o n d i p õ s a  





p o s s u i d a s ,  o s  s ó c i o s  t e r a o  prefirencia na a q u i s i ç ã o  de coeas  da S O -  

c i edade  . 
$ S E G U N D O  - Nenhuma a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a 2  o u  e s t a t u t a r i a  poderã - 

s e r  r e a l i z a d a  sern ~ r ; v i a  a u t o r i z a ç ã o  do ~ i n i s t e r i o  das Comunicações.  

CLAUSULA N O N A  

Impedimento dos S ó c i o s  

O f a l e c i m e n t o ,  a  i n t e r d i ç ã o  e  a  i n c a p a c i d a d e  permanen - 
t e  de q u a l q u e r  dos sOcios ,  não i m p o r t a r á  na d i s s o l u ç ã o  da s o c i e d a d e ,  

sendo as suas  c o t a s  t r a n s f e r i d a s  aos s e u s  h e r d e i r o s  ou s u c e s s o r e s .  

$ PRIMEIRO - Os h e r d e i r o s  ou s u c e s s o y e s  do s ó c i o  imped ido ,  i n d i -  

carão  e n t r e  êZes  a q u e l e  que r e p r e s e n t a r a  o s  i n t e r e s s e $  do s ó c i o  j u n t o  

2 s o c i e d a d e ,  e  somente o  i n d i c a d o  poderá  s e  e n t e n d e r  com o s  s 6 c i o s  gg 

r e n t e s  e  demais c o t i s t a s  nos  a s s u n t o s  r e l a t i ~ o s  9 g e s t ã o  ,da s o c i e d a  - 
d e .  

$' S E G U N D O  - As operações  p r e v i s t a s  n e s t a  c l á u s u l a  dependerão,  pa 

r a  sua e f e t i v a ~ ã o ,  de p r e v i a  anuênc ia  do orgãocompeten te  do Governo 

F e d e r a l .  

E x e r c i c i o  S o c i u l ,  Lucros  e  sua ~ e s t i n a ç a o  

O e x e r c i c i o  s o c i a l  t e r ;  i n i c i o  a  1 8  de j a n e i r o  e  t e r -  

minara a  31 de dezembro de cada ano, quando s e  procedera  o  l e v a n t a -  

mento do ba lanço  p a t r i m o n i a l  e  da demonstí*açiio d o  r e s u Z t a d o  do e x e r -  

c i c i o ,  com o b s e r v a n c i a  das p r e s c r i ç õ e s  l e g a i s .  Depois de e f e t u a d a s  ' a s  

r e s e r v a s  e  p r o v i s õ e s  l e g a i s  p e r m i t i d a s  por Z s i  ou n e c e s s á r i a s ,  os s ó  

c i o s  d e l i b e r a r ã o  a  r e s p e i t o  da a p l i c a ç Z o  ou d i s t r i b u i ç ã o  do s a l d o  de 

l u c r o s  ou p r e j u i z o s  p o r v e n t u r a  apurados ,  

$' Ú N I C O  - No c a s o  de d i s t r i b u i ç ã o  de l u c r o s  ZZquidos apurados,  os 

s ó c i o s  p a r t i c i p a r ã o  dos mesmos, na proporção dus  c o t a s  que possuem - 
na s o c i e d a d e ,  o  mesmo ocorrendo  com os  p r e j u i z o s  apurados.  

C L A U S U L A  D E C I M A  PRIMEIRA 

Foro 

Fica e l e i t o  o  foro  da c i d a d e  de I t a b u n a ,  e s t a d o  da - 
Bahia,  para d i r i m i r  q u a l q u e r  c o n t r o v é r s i a  o r i u n d a  do p r e s e n t e  c o n t r a ' ,  

t o ,  renunc iando  os s ó c i o s  a  q u a l q u e r  o u t r o  que tenham ou que possam 

v i r  a  t e r  d i r e i  t o ,  P o r  

o c i e  

mais  e s p e c i a i s  que se jam.  -* 

C L A U S U L A  D ~ C I M A  SEGUNDA 
.&%E*i 

-.a 

n; c n n n  t nAo a n;qa;s - 
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t * r . C  . 8 , '  y '3t; f- ( A l t e r a ç ã o  de l ' y  C a b r a l i a  L t d a )  

cumpr i r  a s  l e i s ,  r e g u l a m e n i o s  e  $ n s t r t l ç õ e a  v i g e n t e s  ou que  venham a  

v i g o r a r ,  r e f e r e n t e s  a  e x e c u ç a o  dos s e r v i ç o $  de r a d i o d i f u s ã o  em par- 
bC4 

t i c u l a r  e  de t e l ecomunicaçGes  em g e r a l .  

5 O N I C O  - O p r e s e n t e  c o n t r a t o  poderá s e r  a l t e r a d o  em q u a l q u e r  de - 

s u a s  c l á u s u l a s  e  a  s o c i e d a d e  t r a n s f o r m a d a  em q u a l q u e r  o u t r o  t i p o  ad- 
m i t i d o  por l e i ,  por de l i b e r a ç õ e s  dos  s o o i o s  que  tenham mais  da meta- 

de do c a p i t a l  s o c i a l ,  apOs o b t i d a  a  p r é v i a  a u t o r i z a ç n o  do Governo % 
d e r a 2  ou n a  forma que f o r  d e t e r m i n a d a  peza  ZegisZaçÜo e s p e c i f i c a  na 

época  da a l t e r a ç ã o .  As de l i b e r a ç õ e s  s o c i a i s  s e r ã o  tomadas por m a i o r i a  

a b s o l u t a  do c a p i t a l  s o c i a l  e  a cada c o t a  c o r r e s p o n d e r á  um v o t o . "  

1 
E s t a n d o  a s s i m  j u s t o s  e  c o n t r a t a d o s ,  firmam O presenke  

i n s t r u m e n t o  em 0 4  ( q u a t r o )  v i a s  de i g u a l  t e o r ,  na p r e s e n ç a  de duas  - 
t e s t e m u n h a s ,  que  tambsm ass inam,  o b r i g a n d o - s e  a  c u m p r i - l o s  por si, '  - 
s e u s  h e r d e i r o s  e  s u c e s s o r e s .  

i )  S a l v a d o r ,  2 4  de  maio de  1 9 9 3  





172 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA FIRMA TV CABRALIA LTBA. f' LUIZ VIANNA NETO, b r a s i l e i r o ,  casado, advogado, por tador  da C a r t e i r a  de 'Ldentidada 

n!? 565.118-SSP/BA, i n s c r i t o  no CIC/MF. sob n!? 000.734.665-49, r e s i d e n t e  e domici- 

l i a d o  n e s t a  c a p i t a l ,  na Av. Cardeal  da S i l v a ,  no 26 - ~ o n d o m i n i o  Pedra da Marca, 

~ e d e r a ç ã o .  

ENRIQUE MARQUEZ BARROS, b r a s i l e i r o ,  casado, a r q u i t e t o ,  por t ador  da  C a r t e i r a d e I d e ~  

t i d a d e  no 340.213-SSP/BA, i n s c r i t o  no CIC/MF'. sob n2 030.557.365-91,~esidente e 

domic i l i ado  n e s t a  c a p i t a l ,  na Rua ~ a s l l i o  c a t a l á  Cas t ro ,  no 283 - Loteamento Quin- 

t a  do Candeal, Brotas .  

PEDRO IRUJO YANIZ,  b r a s i l e i r o ,  casado, i n d u s t r i a l ,  p o r t a d o r d a c a r t e i r a  de I d e n t i d a  

de no 625.824-SSP/BA, i n s c r i t o  no CICfMF. sob no 000.021.195-87, r e s i d e n t e  e domi- 

c i l i a d o  n e s t a  c a p i t a l ,  na Rua da Sapucaia,  no 495 - Parque F l o r e s t a l ,  Brotas .  

LUIZ VIANNA JUNIOR, b r a s i l e i r o ,  casado, admin i s t r ador  de Empresas, por tadordaca:  

t e i r a  de Iden t idade  n!? 1.043.176-SSP/BA, inscrito no CIC/MF. sob no 273.068.105-10, 

r e s i d e n t e  e domici l iado n e s t a  c a p i t a l ,  na Praça  do Campo Grande ,n9156 ,ap tQ1502 ,  

Centro. 

GISELA CONTEVILLE VIANNA MAIA, b r a s i l e i r a ,  casada,  a d i m i n i s t r a d o r a  de empresas, 

por t adora  da C a r t e i r a  de Iden t idade  n!? 1.043.177-SSP/BA, i n s c r i t a  no CIC/MF. sob 

no 337.441.815-53, r e s i d e n t e  e domici l iada  n e s t a  c a p i t a l ,  na Rua ~ a s i l i o  c a t a l ã  

Cas t ro ,  no 506 - Loteamento Quinta do Candeal, Brotas .  

HENRIQUE CONTEVILLE VIANNA, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  admin i s t r ador  de empresas, por- 

t a d o r  da C a r t e i r a  de Iden t idade  n!? 1.043.178-SSPIBA, i n s c r i t o  . no CIC/MF.  sob no 

387.287.615-53, r e s i d e n t e  e domici l iado n e s t a  c a p i t a l ,  na  Av. Cardeal  da S i l v a ,  

no 26 - ~ o n d o m i n i o  Pedra  da  Marca, Federação. 

M ~ N I C A  CONTEVILLE VIANNA FRUGONI DE SOUZA, b r a s i l e i r a ,  casada,  empresár ia ,  por- 

dora  da C a r t e i r a  de Iden t idade  no 1.043.175-sSP/BA, i n s c r i t a  no CIC/MP. sob n!? 

255.283.195-87, r e s i d e n t e  e domic i l i ada  n e s t a  c a p i t a l ,  na  Rua ~ a s l l i o  c a t a l á  Caz 

t r o ,  l o t e  02, quadra  "B" - Loteamento Quinta do Candeal, Brotas .  

JULIETA PONTES VIANNA, b r a s i l e i r a ,  v iúva,  do l a r ,  po r t adora  da C a r t e i r a  de Iden- 

t i d a d e  n!? 144.653-SSPIBA, i n s c r i t a  no CICIMF. sob no 651.069.035-72, r e s i d e n t e  e 

domic i l i ada  n e s t a  c a p i t a l ,  na Av. Waldemar Falcão,  no 290, Brotas .  

Onicos s ó c i o s  da f i rma  TV cABR~LIA LTDA, com a t o s  de c o n s t i t u i ç ã o  arquivados  na 

JUCEB sob n!? 292.005.589.13, de 30/08/84, têm e n t r e  s i  pactuado o segu in te :  

1. Aumentar o C a p i t a l  S o c i a l  de ~r$19.000.000,00 (DEZENOVE MILHÕES DE CRUZEIROS), 

que conver t ido  pa ra  Real p e r f a z  ~ $ 6 . 9 0 9 , 0 9  (SEIS MIL, NO 

E NOVE CENTAVOS), p a r a  R$580.000,00 (QUINHENTOS E OITENTA MIL 

incorporação de correção monetár ia  do C a p i t a l  S o c i a l  no v a l o r  d 

(QUIN~ENTOS E SETENTA E T R ~ S  MIL, NOVENTA REAIS E NOVENTA E HU 





(continuação 175 Alteração Contratual  da firma TV CABRALIA LTDA.)  

2. Alteram, em consequência a  redação da ~ l á u s u l a  Quarta do Contrato Soc ia l ,  q  e  p 1 - 8 -  vigerã  com o seguinte  teor:  

"O Capi tal  Soc ia l  é de R$580.000,00 (QUINHENTOS B OITENTA MIL REAIS), d iv id i -  I ./1 --. 
dos em 580.000 co tas  no va lor  nominal de R$1,00 (um r e a l )  cada uma, assim d i z  cf 

t r ibu ido  e n t r e  os sócios:  

COTISTAS: COTAS : VALOR: 

Luiz Vianna Neto 322.422 322.422,OO 

Enrique Marquez Barros 127.600 1 2 7 . 0 0 0 , O O  

Pedro I r u j o  Yaniz 127.600 127.600,OO 

Luiz Vianna Junior  580 580,OO 

Gisela  Contevi l le  Vianna Maia 580 580,OO 

Henrique Contevi l le  Vianna 5 80 580,OO 

~ Ô n i c a  Contevi l le  Vianna Frugoni de Souza 5 80 580,OO 

J u l i e t a  Pontes Vianna 5 8 58,OO 

5 8 0 ~ 0 0  ------ 580.000 O0 
iSI==Ill'i== 

PARAGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sóc ios  6 a t é  o l i m i t e  do Capi ta l  So- 

c i a l  reg is t rado .  

3. Ratificam os sócios a s  c láusu las  an t e r i o r e s  não modificadas pe la  presente  AL 

te ração ,  que continuam em pleno vigor .  

E porque 

de i g u a l  

es tão  

teor ,  

assim acordes, assinam a presente  ~ l t e r a ç ã o  em 04 (quatro)  v i a s  

na presença de duas testemunhas. 

Luiz Vianna Neto ,/ /// - . 

/ ------ 7 / L 
z Barros 

f&& dd&.@dW 
~ i s e l d  ~ b n t e v i l l e  Vianna Maia 

\ 
Testemunhas: 
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JULIETA PONTES V I A  
0 144. h53  SYP/PR 

? i 

b r ~ i s i l o i r ~ i ,  v i d ~ v n ,  
.'.. 

I r -F8 idar i tn  eiii Sa 
I=elc3o, rill! 290, Ecr  

c'inicos s 6 c i o s  d a  TV CfiAROLXA LTDR, i n s c r i t a  rio CGI:/PIfr sab nE) 

13,494.!Z63/Q001-3!3, com taada sm I tabcinw, E ~ t a d o  da @r?t i iar  9gik~dadn 
no  Loteanienta V i t b r i t a  Loup Suares, Clciadr-a7 17, A 1  t o   do^ Carieei3s e 
a t o  c o n s t i t u t i v o  ar-qr.iiv&\do na  JUCEH snb NIRE 29.2~3~3.5913.913, csln 
50 da tngonto da  1984 o ponkrsrj.cjrnw n l  t e r m ~ B n s ,  r ~ 0 o l v ~ r r i ,  da coinLirii 
acordo,  a l t e r d - 1 0  nas  d i s p o s i ~ B e n ' c e g u i r i t ~ s 8  

' I  

. i. 930 a d m i t i d o s  nn eoc iedads ,  

.I JORO PRTISTA RaMOS DO SILVA,, 
RG i.9E34.491 IFP/RJ e CIC CSC12.402.221-72, h r - a ~ i l s i . r ' o ,  

casado, ~ e o n o i r i i s t n ,  r ~ f i 3 i c i ~ n . t t 1  t,oin S%O PU~LII O, n a  R L I ~  Sairiia 
Hadad, nS 19, a p t o  1421 

MARCELO REZERRR CR IVELL-O,, 
RG 29. C I @ C I . ~ @ C I - ~  66F3/SP e ,  GIL: 1163. Y23.1.97-(?(:i. t ~ r - a ~ . i .  1 t?i.ruy 

casado, e r n p r e ~ d r i o ~  r ~ s i d a i i - t a  eiii SCio P w ~ i l o ,  i-ia R v .  C l ~ i r i i r o ~  
F i l h o ,  n9 327; c 

PAULO ROBERTO GOMES DO CONCEIÇflO,, 
RQ J.403.664 IFP/RJ u C:IC ' 336. 340.777-49, t:~i-au;i 1 ~ ? . i r o !  
casado, empregAr io ,  r c r s i den te  n o  R i o  ' de, Jàn .e i ro ,  na R v .  
Suburbana, na 1.7Ci2. 

2 .  O s  e b c i o n  Ped ra  1 r u . j ~  Y n n i r ,  d e t e n t o r  de 12'7.6BCl r l i . icj ta~, de R!li 
1,00, cada uma, L u i r  V ianna  JUNIOR, Q i s ~ l a  C o n t e v i l l e  Vianria 
Maia,  kíenriqciti. Con t e v i  1  l e ,  Viar ina e I ' lonica C o n t e v i  X lt? Viarit ia 
F rc igon i  de  6oura, d e t e n t o r e s  de 500 q u o t a u  de R* J . p C ~ i : i ?  cada 
cima, J c i l i e t a  Fon,ter; V ianna,  d e t e n t o r a  de 'it3 cl~.iot:as r i d e  H i i  
1 ,O0, cada ( uina, crodnrii e t rans. f t i rer i i  ao S O C ~ O  acliiii. t i c l o  3 0 R Q  

i / 
B A T I S T A  RAMOS DA JIi..VA, pe los '  v i r1or .e~  n o m i n a i s ,  as, 129.9'78 
qciotas , dan'do-1 tias p l e n a  qci i  tar;Cco, i n c l u e i v e  nos r i ~gh ( : i ns  
s o c i a i s .  

S. O s b c i o  L c i i r  Viarirta N e t o ,  d e t e n t c ~ r  d a  322.422 quo tao ,  de R!b , 

1,00, cada cima, cede e traris.Pet-a ao o t j c i o  a d m i t i d o  PAULO 
ROBERTO GOMES DA CONCEIGRO, 32.4;!1 qciotaall o sOc io  E n r i q u e  - 
Marqcier B a r r o s  d e t e n t o r  de l27.hCiCi quntas,  de Rrtt 1 , O i D  cada 

. uma, cede , e  
. CRIVELLO,  122.  

GOMES,, nii c o ~ c  



4. a n t e  a ceeis'tlo e t r w n s f e r 6 r i c i a  de q\.iotan, coin o  
i n a l t r r a d o  as c l d u ç u l a e  461 R 51 do C o n t r a t o  Soc 
v i g o r a r  corn as t e ) i t os  aeyu in tes :  

I * 
I 
>!i, , 

, ,' , , "CJdu 
. * ' . !  . sula 4$ - U c a p i t a l  ~ o c d n 7 1  d e  ;PI!I #~t;!r.c;cc;tcc, 4'147 

I ' . , i ,. :.. .i. (qc i inhontoa rs oitrankn i n i l  r a a i e ) ,  i r i t e y r n l i r n d o  cs d i v i d i c J n  arri 
: . . , , ,J9,1!..  . . , 980;OQO 'qL iotas de, H$ 1 ,0Ci (uin r - w a l  ) cada ciina, c f ie t r ibc t idna 

. . ., :,./::SI ' .  . . e n t r e  oe s 6 c i o s  i 
..,, . 4 .:.:i,  ' , 

' I  I L . .  . . . , ' .  : ' i  
.! ' I 

I I! . .  , 
I . _ ,  ' i LU1.Z V I A N N A  NETO 

, i 
, ' \ ,  ,TI,' :, .. . . . , , ! :  , . 
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BEZERRA CRIVELLA 
corn 12:!. 4221 quatnn = Ri11 121 . 4:!2, CIO 

PAULO ROBERTO GOMES DA CONCEIFRO 
/ . 60i.i , CIC! coin 37. 6(:10 quotaa = 13% "'" ---- ---.-_...--.-. --- _...-----...-.- -------..- 

I TUTA I S 5 8 0 . 0 0 0  quotas  = R $  980.000,00 
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t o t a l  do c a p i t a l  o o c i n l .  
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i n e l  ier idveis i  d i r e t a  ou i n d i r e t a i n e n  t e  a eet range i r -os  e 
' paseoaa j ~ i r i d i c a s .  

" C l d u s u l a  9ã - R sociedade B a d r n i n i ~ t r a d a  pe loo  s 6 c i o s  
g e r e n t e s  JORO BATXBTA RAMOS UA YILVCI ,  MRRCEI-D BEZERRO. 
C R I V E L L A  e PAULU RUBERTU i3CiMEY DR CC)NCEIÇRU, qcle usa r80  a 
denoiniriaç#o e o c i a l  ieo ladnnienta oci em conjc into d m  d o i s ,  palra 
a p r a t i c a  de todoe, us & t a s  necelsteidrioe aci convsn ien tes  cl 
admin iskraç80 da socj.edada, d i s t r i b u i n d o  e n t r e  s i  as 
a t r ibu içCJ6s e a5 p a d e r ~ s  r e f n r e n t a s  r ~ a l I z a ç C ( ~  dos . f i n s  
s o c i a i s .  
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aprovados p e l o  M i n i e t g r i o  das Corn~n icnçbes.  
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LUI z VIANNFI NETO',, 
RU 3 6 3 .  J . J . ~  sep./ein IK C:IC: C)C~CI. 734 .66!t5--/~9p 
b ram i  l ' n i l r o ,  camada, advogado, r n  arii 

Ça lvado r ,  nh R v .  Carcleal  cla S i l v 3 3 ,  nH 26, 
Condoii i iniw Padr-w Plwrc,a, Ft.du1..,1~;3o: 

ENRIQUE MARQUEZ BARROS, 
34Çl. 2j.3 S['JF/Rfi rz CIC 03CI. 5Yi7.3bJ--7.1, 

bv-aui  1eir-0,  C A B A C ~ O ~  a r ' q ~ \ i t ~ . k o ! ,  r-er;i.di?n ti? min 
S a l v a d o r ,  ria ficia Uasdl i p  C a t n l d  Cat;t:r,(.2. no 
283, I-otnaineri to  Cli.iin t a  da Candaa 1 , i3r.o t a s  ; 

P E D R O  XRUJO YANIZ, 
17G 629. a24 SCjP/BC\ Q ÇIC: ÇiCi1:i. C)Z!.t . l',b.--07. 
b r õ s ; i l e i r ~ ~ ,  canntjc~, i r r i  r - e s i t j e r ~ t e  RIII 

. S a l v a d o r ,  ria RL. I~ Ç a p ~ i c n i a ,  r.iQ 4/lqSp f3at-.ql.~e 
F l o r e s t a l ,  B ro tasg  

GISELA CONIEVILLE VIRNNA MOIA, 
Ri3 1 I ,  7 SSP/PA, e CIC 33'7.44.1 .fl19-:i:., 

. . b r a s i l e i r a ,  cnsada, e d n i i n i s k r a d o r a  c1 s 
ornprer,as, residente ein Salvador ' .  ria O \ / .  6 e . t ~  
do Sotenibro, no 2151, mpto. 1403, V i t b r i a ;  

LUIZ VIONNA JWNIOR, 

adn i i r l i s  kradc2r- c i  y 
r i ~p re r~as ,  r e s i d e n t e  ciii S a l v a d o r ,  ria F ' raqa do 
efii6w G r i ~ i d e ,  r i9 156, a p t o  1502, Ceri 11-c, ; 

. . 

3137 . 5-113'7 . 6.1. :í.-Li:-, 
e i r n , '  ' ~ o l t e i . r o ,  ndriii ri i s t I-ac11::)r- cJe 

s : ,  I eirr Salvadc.~t-! I . I ,~ C\\,.. 
i-Ja Fjj.l\/a, r.112 :!h, cor idnni i r l io F'arlr-a cln 

I1ON I Cfi CONTEV I LLE V IIiJNNA FRUGON I DE SI~U Z R  , 
9 g , 2 (i) :-; . j, '7 3 "-. 7 3 '  

r i i p randr ia  , I-s:lnl.i:lerl tn r?111 







TV CABRALIA LTDA 
CGC no 13.494.265/0001-35- 

P o r  es te  i n s t r u m e n t o  p a r t i c u l a r ,  

L U 1  Z VIANNA NETO,  
KG 5 6 5 . 1 1 8  SJP/BA e CIL OQC). 754.665-49,  
b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  a d v o g a d o ,  r e s i d e n t e  e m  
S a l v a d o r ,  n a  Av. C a r d e a l  d a  S i l v a ,  n52 2 6 ,  
Condomín io  P e d r a  d a  Marca ,  F e d e r a g & o ;  

JORO B A T I S T A  RAMOS DA S I L V A ,  ,' 

RG 1 . 9 8 4 . 4 9 1  IFP/RJ e CIL ( )02 .402 .221-72 ,  
b r a s i l e i r o ,  c a s a d a ,  e c o n o m i s t a ,  r e s i d e n t e  e m  
S2io P a u l o ,  n a  Ficia Samia  Hadad,  n!2 1 5 ,  a p t o  
1 4 2 ;  

MARCELO BEZERRA C R I V E L L A ,  
RG 29.  O(:)(:). 3(:)(:)-J ÇSP/Sp e CI c 463 .  425,. 197-<)Q, 
b r - a s i  l e i r o ,  c a s a d o ,  e m p r e s á r i o ,  r e s i d e n t e  e m  
S3o  Pau l .o ,  n a  A v .  Qcie i roa  F i  1 h a ,  nL! 527 ;  

PAULO ROBERTO GOMES DÀ CONCEIÇRO, 
-,C, 3 , 4 8 3 , 6 6 4  IFP/RJ e CIC 53&.54(-).777-49, I" ' 
b r a s i  l e x  ro,  c a s a d a ,  e m p r e s á r i o ,  r e s i d e n t e  n o  
R i o  d e  J a n e i r o ,  n a  A v .  S u b u r b a n a ,  nE 1 . 7 0 2 .  

i t n i c o s  s b c i o s  d e  T V  CABRCILIA LTDA,  i n s c r i t a  n o  CGC/MF s o b  no 
15.494.265/(:)(:)01-35, com s e d e  e m  I  t a b u n a ,  E s t a d o  d a  B a h i a ,  n o  
L o t e a m e n t o  V i t ó r i a  Loup S o a r e s ,  Q u a d r a  17, A l t o  d o  
a t o  c o n s t i t u t i v o  a r q u i v a d a  n a  JUCEEi s o b  N I R E  2 9 . 2 0  - 
sU d e  a g o s t o  d e  1 9 8 4  e p o s t e r i o r e s  a l t e r a ç & e s ,  r e s o l  
a c o r d o ,  a l t e r á - l o  n a s  d i s p o s i ç í 3 e s  s e g u i n t e s :  

1, O s b c i o  L u i z  Vianna  N e t o ,  
1 , 0 0  c a d a  uma, c e d e  e 
CRIVELLA 14!3.(:)Oi . q c i o t a s  
CONCETGRU 14S.OC)C) q c i o t a s ,  
a o s  n e g ó c i o s  s o c i a i s .  

2 .  A n t e  a  c e s s a m  e t r a n s f e r g n c i a  d e  q c i o t a s ,  , i a m  o  d p i t a l  s o c i a l  
É. a l t e r a d a ,  

<----v-,--- -- 
. C I N D C )  OF?.AI?tECJ 

S (;OPJ?RI%3 i'/ Vl;G?.A 
I ITE  COM O SE10 DE AUTFI6TlCiUALlk. 



"Cldusula 49 - O capltal social 6, de R% L\Ei(:). 
(qcilnher~to- e olterita m ~ l  reais), ~ntegrallzado E; cilvl-d 

c- J ~ C ) . O C ) C )  quotas de R$ lIC)(:) icim real) cada una, dlctrlt?uída~ 
entre os sócios: 

JORO BATISTA RAMOS DA SILVA 
com 129.978 quotas = R$ 129.978,Ç)C) 

MARCELO BEZERRA CRIVELLA 
com 257.422 quotas = R% 267.422 ?O(:) 

PAULO ROBERTO GOMES DA CONCEIÇRO 
com 182. 600 quotas = R$ 182. 6CK), CK) 

- 
TOTA I S 580.000 quotas = R$ 580.000,00 

5 1 e .,.. 14 r (s,!?, l:)(:>r~ !!i. <c h :i. :I, :i. (:I a (:I (:I c:) !;; s c!) (:: :i. (::t c;; c!? :I, :i, 111 :i. .t. i:t (:I >, :i. (si I::,(:) ,t. 2 ; ~  i:: :i. i!,. 

total do capital social. 

5 29 .... A s  (:I i.\<:, 'e<(!;> lt'c:l 1:) r'@!;;.(:.>ii 'ksc .i.. :i. v&!;$ <:I c, (::i:, 1:) :i. 'ti:( :I. c(:> C: :i. i:, :i. !ti(? p(:>(:I E! 1,. x(:! 
ser subscritas par brasileiros e sact incaucionáveis e 
inalienáveis direta ou indiretamente a estrangeiros e 
pessoas jurídicas. " 

4. O s  sócios declaram nâo terem impedimento para o ecsrcícic~ da 
atividade mercantil. 

5. S3o ratificadas todas as demais disposiçtjes do contrato 
social nâa madificadas ou alteradas por este instrumento. 

E par estarem, assim, justos e contratados, assinam a presente 
altera530 contratual em trGs vias de igual forma e tear, para um 
só efeito, na presença de duas testemunhas. 

% 

CONCE I ÇRO 



cb JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D A  BAHIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 0 / 0 6 /9 7 
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soe o NUMERO: 

96085784 pLwq. 
protocoi0: g 7 11 g 5 3 1 5  CAIO MARIO VIEIRA MARQUES 

SECRETARIO GERAL 



. .  . 
TV CAB IA LTP~A: 

20" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instsumento particular de alteração de contrato de social, e na melhor 
fosma de direito, os infia-assinados, JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA, 
brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG. no 1.984.49 1 
1FPIR.J e inscrito no CPFIMF. 002.402.221-72, residente na cidade de São Paulo, 
na Rua Samia Hadad, n015, apto. 142, MARCELO BEZERRA CRIVELLA, 
brasileiro, casado, empresásio, portador da cédula de identidade RG. no 29.000.300- 
3 SSPISP e inscrito no CPFIMF sob o no 463.923.197100, residente em São Paulo, 
na Alameda Ministro Rocha de Azevedo, 395, 10" andar e PAULO ROBERTO 
GOMES DA CONCEIÇAO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG. no 3.485.664 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF. no 336.540.777-49, com 
endereço na cidade do Rio de Janeiro, na Av. Suburbana, no 7.702, únicos sócios da 
TV CABRALIA LTDA., inscrita no CGCIMF. sob o no 13.494.26510001-35, com 
sede em Itabuna, Estado da Bahia, no Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17, 
Alto dos Canecos, e ato constitutivo arquivado na JUCEB sob NIRE 
29.200.558.913, em 30 de agosto de 1984 e última alteração registrada sob o 
no 96.085.784 em 20/06/1997 , resolvem, de comum acordo, alterá-lo nas 
seguintes condições: 

1 - É admitido na sociedade Sr JÚLIO CESAR LIMA DE FREITAS, brasileiro, 
casado, empresásio, portador da cédula de Identidade RG. no' 900.060.102-081.~~ e 
inscrito no CPFIMF sob no 447.455.243-15, com endereço na cidade de São 
PauloISP., na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 395 - Cerqueira César e 
RENATO COSTA CARDOSO, brasil 
de identidade RG. no 20.990.703, SSPISP e do CPFIMF. no 14 1.896.648-7 1, 
endereço na cidade de São PauloISP., na Alam 
Cerqueira César. 

2 - Formalizar a retirada da sociedade por co 
sócio PAULO ROBERTO GOMES DA 
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, que cede e transfere 9 1. 
JÚLIO CESAR LIMA DE FREITAS e 91.300 cotas ao Sr. RE 
CARDOSO. O sócio Pau* Roberto 
recebido integralmente, te ato, em / n ois mil e seiscentos reais), sen 

valor de R$ 9 1.3 00,OO (,noventa e 
ta Cardoso o valor de R$ 91.300,00 

1-~ *- 



Eiiibn- reais), dando a sociedade e aos adquirentes, plena, raza, geral e iirevogável u!, O 

L.1 
,.P 

quitação, para todos os fins e efeitos de direito. 6?$ 9 , +:\+ AJ 

3 - Ante a cessão e transferência de cotas, na fo~ma demonstrada, JOÃO BATISTA 
RAMOS DA SILVA, MARCELO BEZERRA CRIVELLA, JÚLIO CÉSAR 
LIMA DE FREITAS e RENATO COSTA CARDOSO, assumem a sociedade, 
com todos os direitos e obrigações constantes no contrato social, cujo teor é de seu 
inteiro conhecimento, passando a vigorar com a seguinte redação: 

6 ~ ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  4" - O Capital Social é de R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil 
reais), totalmente integralizado em moeda conente do país, fracionados em 580.000 
cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, e assim distribuído entre os cotistas: 

s ó c 1 o s  
João Batista Ramos da Silva 
Marcelo Bezerra Crivella 
Júlio Cesar Lima de Freitas 
Renatõ Costa Cardoso 

COTAS VALOR 
129.978 R$ 129.978,OO 
267.422 R$ 267.422,OO 

9 1.300 R$ 91.300,OO 
91.300 R$ 91.300,OO 

- 
Total 580.000 R$ 580.000,OO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A responsabilidade dos sócios nos te~mos do artigo 2 "in fine" do Decreto no 3.708 
de 10 de janeiro de 1919 é limitada a importância total do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
As quotas representativas do capital social só poderão ser subscritas por brasileiros 
e são incaucionáveis e inalienáveis direta ou indiretamente a estrangeiros e pessoas 
jurídicas." 

G ~ ~ Á ~ ~ ~ ~ ~  5" - A sociedade será administrada pelos sócios gerentes JOÃO 
BATISTA RAMOS DA SILVA, MARCELO BEZERRA CRIVELLA e JÚLIO 
CÉSAR LIMA DE FREITAS, que usarão a denominação social isoladamente ou 

i em conjunto de dois, para a prática de todos os atos necessários ou convenientes a 
administração da sociedade, distribuindo entre si as atribuições e ,p 
referentes a realização dos fins sociais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os administradores serão brasileiros e a 

A S  COl'ii! it:: ( ' I  viinap. 
UEWTí: COUU i i c t i j  O t  P,UIEWI!CID@E 



4 - Os sócios declaram não terem impedimento paia o exercício da atividade -. . 

mercantil. 

5 - São ratificadas todas as demais cláusulas, não alteradas ou modificadas pelo 
presente instmento. 

6 - Fica eleito o foro 'em Itabuna, com a renúncia expressa de qualquer outro por 
mais especial que seja, para processar e julgar as ações decorrentes ou relacionadas 
com o presente contrato. 

E, pôr estarem, assim, justos e contratados, 
assinam a presente alteração contratual em 03 (três) vias de igua 
um só efeito, na presença de duas testemunhas. 

O 

5 5 V1 
r 5 0, kl 
LD g z (n 

2 8  e,, O 

0 0  % 
0 0  ;: , 

o(. ., 
Z +  m g  8 s3 z(n i 

Testemunhas: 

-,dL.tfCLt~i, G3. 
Nome: A/i/@EiA d SIL d a  



LIA LTDA. 
CNPJ/MF no 13.494.265/0001-35 

NIRE 29.2.005589 1-3 

21" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

e . 
e... 0 

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato socfctr,'C na  
..e00 

melhor forma de direito, os infra assinados, .... 
0 . 

v * 

JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA, brasileiro, casado sob o r@ig4 de 
comunhão universal de bens, economista, portador da  cédu.. de 
identidade RG no 1.984.491 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF no 002.40242 1- 
72, com endereço na  cidade de São Paulo, SP, na  Rua Cafezais n." 397 - 
Vila Santa Catarina, CEP.: 04364-000; 

MARCELO BEZERRA CRIVELLA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da  cédula de identidade 
RG no 29.000.300-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no 463.923.19-00, 
com endereço na  cidade de São Paulo, SP, na  Avenida Paulista n." 326 - 
20" andar, Bela Vista, CEP.: 0 13 10-000; 

JÚLIO CESAR LIMA DE FREITAS, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da  cédula de identidade 
RG no 900.060.102-08 SSP/CE e inscrito no CPF/MF no 447.455.243-15, 
com endereço n a  cidade de São Paulo, SP, na  Avenida João Dias no 1800, 
Santo Amaro, CEP 04729-000 e 

RENATO COSTA CARDOSO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidad 
20.990.703 SSPJSP e inscrito no CPF/MF no 141.896.648 
endereço na  cidade de São Paulo, SP, n a  Rua dos Missionários n 
andar, Santo Amaro, CEP 04729-000, 

Na '  .qualidade de .unIcos sócios .compohentes :da : Soc 
Limitada denominada TV CAB 
13.494.265/0001-35, com s 

*11111114~d.",1 -- . !.. 1 :\i C,) Fj kt 11 f '  i!: 5 
i <(.'$:.:i A i J i o A l z ~ u Q )  



Loteamento Vitória Loup Soares, quadra 17, Alto dos Canecos e at&;-,L 1' 
constitutivo arquivado na  JUCEB sob NIRE 29.2.0055891-3 em 30/08/8 
consolidado posteriormente em 24/05/1993 e arquivado sob 
940.142.937 em 15/03/ 1994 e última alteração do Contrato Social datad 
de 201 101 1998, arquivada no mesmo órgão sob o no 96191653 em 
221061 1999. Resolvem os sócios, de comum acordo, alterar o Contrato 
Social nas  seguintes disposições: 

I - Resolvem os sócios extinguir a filial localizada na  ciieds de 

 li^ , Estado da  Bahia, na  Avenida Porto Seguro no 5 11 - 2' andar, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob no 13.494.265/0004-88 E NIRE 
29.9.0037181-6. 

I1 - Em decorrência da extinção da  filial de ~ u ~ & p ~ l i ~  - BA, a 
Cláusula Segunda do Contrato Social, recebe a seguinte redação: 

<<CLAUSULA SEGUNDA - Sede Social, filial e Prazo de  Duração 

A sede social está situada no Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17, 
Alto dos Canecos, na  cidade de Itabuna, Estado da Bafiia, podendo instalar 
e manter filiais, escritórios ou quaisquer outras dependências em qualquer 
localidade do território nacional. 

Parámafo Primeiro - A sociedade possui instalada a filial localizada na  
cidade de Vitória da  Conquista, Estado da  Bahia, na  Rua Ascendino Mel10 
n." 297 - 2" andar, salas 201 a 205 - Centro, CEP.: 45020-770; 

Parágrafo Segundo - O prazo de duração da  sociedade é por tempo 
indeterminado, observando-se na  dissolução os preceitos da  lei 

I11 - Em virtude das alterações acima realizadas 
disposições contidas no Novo 
pela Lei n." 10.406/02 e ainda 
28/05/2002 e da  Lei n." 10. e comum 
acordo resolvem Consolidar 
com as seguintes cláusulas e condições: 



IA LTDA. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLAUSULA PRIMEIRA - Denominação 

A Sociedade tem a denominação social de TV CAI3 

CLAUSULA SEGUNDA - Sede Social, filial e Prazo de  Duração 

A sede social está situada no Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17, 
Alto dos Canecos, na  cidade de Itabuna, Estado da  Bahia, podendo instalar 
e manter filiais, escritórios ou quaisquer outras dependências em qualquer 
localidade do território nacional. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade possui instalada a filial localizada na 
cidade de Vitória da  Conquista, Estado da  Bahia, na  Rua Ascendino MeUo 
n." 297 - 2" andar, salas 201 a 205 - Centro, CEP.: 45020-770; 

Pará~rafo S e ~ u n d o  - O prazo de duração da  sociedade é por tempo 
indeterminado, observando-se na  dissolução os preceitos da  lei específica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Objetivo Social 

A sociedade tem como objetivo a instalação e exploração de 
radiodifusoras (rádio e televisão), serviços auxiliares de radiob 
serviços de telecomunicações de qualquer natureza, d 
de outorga de autorizações, permissões ou concessões que venha obt 
Governo Federal ou mediante transferência direta des 
concedidas pelo Poder Concedente. A execuçã 
radiodifusão terá finalidade educacional, cultural, info 
subsidiariamente a exploração da  publicidade ou pro 
institucional. Podendo ainda, a sociedade exercer a 
tais como, importação, exportação e comercialização d 



e televisão, bem como de fitas magnéticas gravadas ou não e a realização 4' 
de espetáculos artísticos de qualquer natureza, assim como participar de 
outras sociedades como cotista ou acionista, ainda que de outros objetivos UJ 
sociais. 

CLAUSULA QUARTA - Capital Social 

O Capital Social é de R$ 580.000,OO (quinhentos e oitenta mJ1 reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do país, fracionaios em 
580.000 cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, e assim distribuído entre 
os cotistas: 

SOCIOS COTAS VALOR (R$) 

João Batista Ramos da Silva 129.978 129.978,OO 

Marcelo Bezerra Crivella 267.422 267.422 ,O0 

Julio César Lima de Freitas 9 1.300 91.300,OO 

Renato Costa Cardoso 9 1.300 91.300,OO 

TOTAL 580.000 580.000,OO 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada .sócio é restrita ao 
valor de suas  cotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, n a  forma do que preceitua o art. 1.052 do 
Código Civil de 1010 1/2002. 

Parágrafo Segundo: A propriedade das cotas é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há  mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas 
constituídas sob as lei brasileiras e que tenham sede no país, observando o 
artigo 222 da  Constituição Federal/88, com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional n." 36 de 28/05/2002. Nestes casos, pelo menos 
70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante deverá 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e 
estabelecerão o conteúdo da  programação. 

Parágrafo Terceiro: 
estrangeiros ou de bra 
capital da  sociedade, n 
total e do capital vot 
intermédio de pessoa jurídica constituída sob a s  leis 
tenham sede no País, observada a Lei n." 10.610 de 201 

iiblQ! OliIGINAt APt l tb t  



CLAUSULA QUINTA - Administração 

A sociedade será administrada pelos Sócios Administradores, Sr. João 
Batista Ramos da  Silva, Sr. Marcelo Bezerra Crivella e o Sr. Júlio César 
Lima d e  Freitas, que usarão a denominação social isoladamente ou em 
conjunto de dois, para a prática de todos os atos necessários ou 
convenientes a administração da  sociedade, distribuindo entre s i  as 
atribuições e poderes referentes a realização dos fins sociais. 

Parágrafo Primeiro: Os Administradores serão brasileiros natos ou 
naturalizados há  mais de dez anos e a investidura nos cargos scrente  
poderão ocorrer após haverem sido aprovados pelo Ministkrid das 
Comunicações. 

Parágrafo Segundo: Os Sócios Administradores terão direitq e iima 
retirada mensal pró-labore, fixada mensalmente, de comum acoido entre 
os sócios representantes de mais da  metade do capital social, obseivadas 
a s  disponibilidades da  sociedade e a legislação vigente. 

ParágrafoTerceiro: Será necessária a aprovação de sócios que 
tenham a maioria do capital social, para o seguinte: 

a) compra e venda de bens imóveis; 

b) compra e venda de participação societária em outras empresas. 

CLÁUSULA SEXTA Atos Vedados 

É vedado aos sócios, administradores ou procuradores, o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos seus fins sociais, assim 
como, a sociedade prestar avais, fianças e outros favores a terceiros. 

CLÁUSULA SETIMA - Alterações Contratuais 

A Sociedade, por seus cotistas, obriga-se a cumprir o dispostdna 
10.610 de 201 1212002, a qual dispõe sobre a participação de 
estrangeiro nas  empresas jornalisticas e de radiodifusão sonora e de 
imagens, altera os arts. 38 e 64 da  Lei n." 4.117 de 271081 1962 e o 
do Decreto-Lei n." 236 de 281021 1967. Diante das obrigações, destac 

capital social que não result 
ser informadas ao órgão do Poder Executivo expr 
Presidente da  República, no 



b) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a 
alteração do controle societário das empresas e a transferência da  
concessão dependem de prévia anuência do órgão competente do Poder 
Executivo. 

CLAUSULA OITAVA - Transferência de Cotas 

As cotas representativas do capital social são indivisíveis, depencieiido a 
sua  transferência entre os sócios e pessoas estranhas à sociedade, de 
expressa autorização do sócio ou dos sócios que representem v s i s  da 
metade do capital social, após obtenção de prévia anuência do 5rgão 
competente do Governo Federal ou na  forma determinada pela iegislsção 
específica a época do evento. 

Parágrafo Primeiro: Em igualdade de condições e na  proporção das 
cotas possuídas, os sócios terão preferência na  aquisição de cotas da 
sociedade. 

Parágrafo Segundo: As alterações contratuais ou estatutárias serão 
realizadas em conformidade com o estipulado na  cláusula anterior. 

CLÁUSULA NONA Impedimento dos sócios 

O falecimento, a interdição e a incapacidade permanente de qualquer dos 
sócios, não importara na  dissolução da  sociedade, sendo a s  suas  cotas 
transferidas aos seus herdeiros ou sucessores. 

Parágrafo Primeiro: Os herdeiros ou sucessores do sócio impedido, 
indicarão entre eles aquele que representará os interesses do sócio junto 
sociedade, e somente o indicado poderá representá-lo perante os demais 
sócios nos assuntos relativos a gestão da  sociedade. - 

Parágrafo Segundo: As operações previstas nesta 
dependerão, para sua  efetivação, de prévia anuência do Órgão co 
do Governo Federal. 

CLAUSULA DECIMA - Exercício Social, Lucros e ação 
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patrimonial e da  demonstração do resultado do exercício, com observância 
das prescrições legais. Depois de efetuadas as reservas e provisões legais 

1 
I 

permitidas por lei ou necessárias, os  sócios deliberarão a respeito da  
aplicação ou distribuição do saldo de lucros ou prejuízos porventura suu @S 1 8 ~ ~ 4  - ~1 I! 

apurados. 
I 

I 
i 

Parágrafo Único: No caso de distribuição de lucros líquidos apurados, os 
sócios participarão dos mesmos, na  proporção das cotas que possuem na 
sociedade, o mesmo ocorrendo com os prejuízos apurados. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Reunião dos  Sócios 

Ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao té;nl;ria do 
exercício social, deverá ser realizada a Reunião dos sócios, com o objetivo: 

I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico; 

I1 - designar administradores, quando for o caso; 

I11 - tratar de qualquer outro assunto de interesse da  sociedade. 

Parágrafo Primeiro: o procedimento de realização da  assembléia deverá 
obedecer ao disposto no Art. 1078 e seguintes do Código Civil. 

Parágrafo Segundo: Ficara dispensada a realização da  assembléia dos 
sócios nos casos previstos nos parágrafos segundo e terceiro da Cláusula 
Décima Segunda, infra. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Deliberação dos  Sócios 

Dependem da  deliberação dos sócios: 

I - a aprovação das contas da  administração; 
I1 - a designação dos administradores, quando feita em ato separ 
I11 - a destituição dos administradores; 
IV - o modo de sua  remuneração; 
V - a modificação do contrato social; 
VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da  sociedade, ou a cessaçã 

do estado de liquidação; 
VI1 - a nomeação e destituição dos liquidantes e o jul 

contas; 
VI1 - o pedido de concordata. 



Parágrafo Primeiro: A s  deliberações dos sócios serão tomadas em 
assembléia, obedecendo ao disposto nos artigos 1073 a 1075 do Código 
Civil, quanto ao procedimento e a forma de sua  realização. 

Parágrafo Segundo: A deliberação em assembléia somente será 
obrigatória se o numero dos sócios for superior a dez, conforme previsto no 
Art. 1072 8 1" do Código Civil. 

Parágrafo Terceiro: Tendo a Sociedade mais de dez sócios, será ainda, 
dispensada a realização da  assembléia quando todos os sócios dzcidirem 
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela, conforme disposto no 
artigo 1072 8 3" do Código Civil. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Foro 

Fica eleito o foro da cidade de Itabuna, Estado da  Bahia, para dirimir 
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, renunciando os sócios 
a qualquer outro que tenham ou que possam vir a ter direito, por mais 
especiais que sejam. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA Disposições Gerais 

A sociedade por todos os seus cotistas obriga-se a cumprir as leis, 
regulamentos e instruções vigentes ou que venham 'a vigorar, referente à 
execução dos serviços de radiodifusão em particular e de telecomunicaçóes 
em geral. 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser alterado em 
qualquer de suas  cláusulas e a sociedade transformada em qualquer outro 
tipo admitido por lei, por deliberações dos sócios que tenham mais da 
metade do capital social, após obtida a prévia autorização do Governo 
Federal ou na  forma que for determinada pela legislação específica na  
época da  alteração. As deliberações sociais serão tomadas por maiori 
absoluta do capital social e a cada cota corresponderá um voto. 

Parágrafo Segundo: Todas a s  questões pertinentes a soci 
dirimidas segundo a s  regras do Contrato Social e da legislação aplicável 

Anônimas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dedaraqiio d e  Desimpedimento L &J 
%*:% - i 

Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, não estarem 
impedidos, por lei especial, de exercer a administração da  sociedade, nem 
estarem condenados ou sob efeitos de condenação a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da  concorrência, contra as relações de consumo, a fé publica ou 
a propriedade. /' 

truníciliu em 

Itabuna, 13 de 

m o s  da Silva 

Testemunhas: 

RGn.O29.378.115-1 SSP/SP 

Visto do Advogqdo: 

~ l i d ~ a r e c i d a  Leme Oliveira 

OAB/SP n. O 1 73.61 6 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
v CERTIFICO O REGISTRO EM: 1010512004 .*.,...-- Protocolo: 041067473-8 

Empresa:29 2 0055891 3 L - -- .A\., 

TV CABRALIA LTDA 

LAFAYETTE PONDÉ FILHO 
i i SECRETARIO-GERAL 
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INSTR-O PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCTALW: 

EMPRESA TV CABRALIA LTDA 0 . 0 .  . 

Pelo presente Instrumento Particular de ateração de Contrato Social e na melhor forma de 
direito, os infra-assinados, Sr. João Batista Ramos da Silva, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, economista, portador da Cédula de Identidade RG 
n.O 1.984.491 (SSP/RJ), inscrito no C P F M  sob o n.O 002.402.221-72, com endereço na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Cafezais, n." 397 - Vila Santa 

, Catarina - CEP.: 04364-000; Marcelo Bezerra Crivella, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n." 
29.000.300-3 (SSP/SP),inscrito no C P F M  sob o n." 463.923.197-00, com endereço na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Pautista, n." 326 - 20" andar - 
Bela Vista- CEP.: 01310-000; Júlio César Lima de Freitas, brasileiro, casado sob o 
regime cte comunhão parcial ck bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n." 
900.060.102-08 (SSPICE), inscrito no C P F M  sob o n.O 447.455.243-15, com endereço na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida João Dias, naa 1800 - Santo 
Amaro - CEP.: 04729-000; Renato Costa Cardoso, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG naa 
20.990.703 ( SSPISP ) inscrito no C P F M  sob o n.O 141.896.648-71, com endereço na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Pauto, na Rua Missionários, n.' 139 - 6' andar, 
únicos sócios componentes da sociedade limitada, denominada TV CABRÁLIA LTDA., 
com sede social na Cidade de Itabuna, no Estado cia Bahia, no Loteamento Vitória Loup 
Soares, Quadra 17, Alto dos Canecos, inscrita no C N P J M  sob o n." 13.494.265/0001-35, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NíRE 
29.2.0055891-3, em 30/08/1984, consolidado posteriormente em 24/05/1993 e argu* 
sob o n." 940.142.937, em 15/03/l994 e última attera@ío de seu Contrato Social, damdo de 

i 13/11/2003, arquivado sob o n.O 96535834, em 10/05/2004, resolvem, como resolvido têm, 
alterar o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I - Os sócios decidem revogar a 2Ia Aiteração cio Contrato Social, ciatada de 13 de 
novembro de 2003, registrada na Junta C 
em 10 de maio de 2004, tendo em vista a 
celebrada pelos sócios, datada de 11 de ju 
Comunicac;ões, desde o dia 16 de setembro de 2002, sob o protocolo 
do Ministério das Comunicações na 
536400003562002, a qual aguarda defe 
arquivamento no órgão do registro de comércio. 
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inam o presente Contrato Social em 04 ( queao ) d 

Testemunhas : 

1 

I VI JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA , CERl IFICO O REGISTRO EM. 28/07/2004 
c JUCEBSOB No 96551 798 

Protocolo: 0411 92360-0 

- --- _ _ 
LAFAYETTE POND FILHO 

SECRETARIO-G RAL - - -7 ---' 



TV CABRÁLIA LTDA. 
CNPJIMF no 13.494.26510001-35 
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. . 
2 I a  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ...... o . .  . . 

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, e na melhor forma 
de direito, os infra assinados, JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA, brasileiro, casado, 
economista, portador da cedula de identidade RG no 1.984.491 IFPIRJ e inscrito no 
CPFIMF no 002.402.221-72, com endereço na cidade de São Paulo, SP, na Rua dos 
Missionários no 139 - 6' andar, Santo Amaro, CEP 04729-000; MARCELO BEZERRA 
CRIVELLA, brasileiro, casado, empresário, portador da cedula de identidade RG no 
29.000.300-3 SSPISP e inscrito no CPFIMF sob no 463923197-0Ol residente em São 
Paulo, SP, na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 395 - 1 l0 andar, Cerqueira César, 
CEP 01410-001; JÚLIO CÉSAR LIMA DE FREITAS, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade RG no 900.060.102-08 SSPICE e inscrito no CPFIMF 
no 447.455.243-15, com endereço na cidade de São Paulo, SP, na Avenida João Dias 
no 1800, Santo Amaro, CEP 04729-000 e RENATO COSTA CARDOSO, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cedula de identidade RG no 20.990.703 SSPISP e 
inscrito no CPFIMF no 141.896.648-71, com endereço na cidade de São Paulo, SP, na 
Rua dos Missionários no 139 - 6O andar, Santo Amaro, CEP 04729-000, únicos sócios 
componentes da sociedade por quotas de responsabilidade Limitada denominada TV 
CABRÁLIA LTDA., inscrita no CNPJIMF sob no 13.494.265/0001-35, com sede em 
Itabuna, Estado da Bahia, no Loteamento Vitória Loup Soares, quadra 17, Alto dos 
Canecos e ato constitutivo arquivado na JUCEB sob NIRE 29.200.558.913 em 
30/08/84 e última alteração registrada sob no 96191653 em 22106199, resolvem, de 
acordo, alterá-lo nas seguintes condições: 

1. Os sócios decidem alterar a Cláusula Quinta do Contrato Social, no que se 
refere a administração da Sociedade: 

CLÁUSULA QUINTA: Por delegação dos sóci 
pelos Srs. JOÃO LU~S DUTRA LEITE, brasileir 
Cédula de Identidade RG no 002.040.556 SS 
002.765.037-59, com endereço na cidade de Sal 
de Magalhães, 4.278, Bairro Iguatemi e ALEX 
casado, administrador, portador da Cédula de I 
inscrito no CPFIMF no 147.390.358-04, com en 
Rua Jardim Federação no 81, Federação, designados 
conjunto ou isoladamente, para a prática de 
administração da sociedade. 

: 0 s  administradores serã 
ocorrer após haverem 

..L.>,._ 
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Parágrafo Segundo: Os sócios gerentes terão a remuneração que for fixada ?ela 
sociedade." 

2. Resolvem os sócios extinguir a filial localizada na cidade de Porto Seguro, 
Estado da Bahia, na Avenida Porto Seguro no 511 - 2' andar, Centro, iiisc~'ita no 
CNPJIMF sob no 13.494.26510005-69. 

3. Os sócios declaram não terem impedimento para o exercício da atividade 
mercantil. 

4. São ratificadas todas as demais 
presente instrumento. 

presente instrumento em 
03 (tr&s) vias de igual teor e todos os sócios, e duas 
testemunhas, a fim de que se 

Testemunhas: , -\ 

Protocolo: 04/21 5908-3 
Empresa:29 2 0055891 3 
TV CABRALIA LTDA 
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OF: ~o~~/CONEN/CGLO/DEOC/SC/MC 
I 
I 

I ' AO SENHOR GERENTE DA 
TV CABRÁLIA LTDA. 
LOTEAMENTO VITORIA LOUP SOARESr QD. 33. 
CEP: 45600-000 
PRC. 53640.000807 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.1.571 
pá*&? 

SRD »» Consultas »)) Geral I Q Mer 

Consulta Geral - TV 
ldent?ficag& do Cmai PB 

UF: BA 
Município: Itabuna 

Freqüência: 174 MHz-180 MHz 
Classe: A 
Canal: 7+ 

Dados da Entidade 
Entidade: TV CABRALIA LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 322623537 

Primeiro 
Licenciamento: 

E!l Dados do Plano Básico 
H Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 06020354903 
CNPJ: 13.494.265/0001-35 

Situação: Não consta débito 

'Itimo 02/08/2001 Licenciamento: 

CNPJ: )13494265000135 14 

Razão Social: TV CABRALIA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereqo Sede 
País: Brasfl 
Cep: 45600000 Logradouro: LQTEAMENTO VITORIA CQIJP SOARES QUADRA 

Número: 17 Complemento: Bairro: ALTQ DO CANECOS 
Município: Itâbunâ Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 00 00ClOtlC101) 

UF: BA 

Fax: 

Enderece de 6-orseãpondê-ecis 
País: Brasil 
Cep: 45609000 Logradouro: bOTEAMEI\ITO V1TORlA LOUQ SOARES 

Número: OD, 17 Complemento: Bairro: ALTO DOS CANECBS UF: BA 
Município: Ilabuna Distrito: SubDistrito: 

Telefone: n Fax: 17 E-mail: 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 18535 I 
SCRAD Técnico: )00&541 

Data Limite 
Insta~ação: D 

Fistel: )06020354903 1 
E! Documentos Emitidos 

Data Publicação ù7 ,02,19 85 1 ContratolConvênio: 

Número do Processo: 1 14 
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EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou p&is% 
subordinada ao interesse nacional e a 
dependendo de comprovação, pela conc 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1. de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos ~eiutados; Árt. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Ãrt. 27, c, Lei I? 8.036190 (FGTS). 

DOCUMENTOS 
* Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada. (53640.00080711999) 
1-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os seis e: 
os três meses anteriores ao término do prazo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam o serviço. 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 

INTERESSADA 
Radio Cabrália 
Ltda. 
Fls. 01 

Fls. 98 
Fls. 05109 e99 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao 

I Anotacão de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. I Falta ART I 

Fls. 11/24 e 101 - 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente Fls 26/34; 40146 e 

6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. (Não constam débitos) 
7-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5O, CF. , 

8-Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS. 
9-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

quitada. 
Fls. 172 
Fls. 97 
Fls. 107 
Fls. 108 

Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
1 1 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão quando à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 

Fls. 1041105 

Fls. 106 

Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

Fls. 102 
Fls. 103 

entidade. 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS.(não Fls. 1101125 
autenticadas) 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora 
e eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Fls. 1371170 
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SERVIÇO PÚBLZCO FEDERAL 

~MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GER~L DE OUTORGA DE SER VTÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÕEs NORTE E NORDESTE 

Referência.: Processo no: 53640.000807/1999 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação 
de outorga formulado pela empresa TV CABRÁLIA LTDA., executante do 
Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens, no Município de Itabuna, Estado 
da Bahia. 

Examinando o processo, constatou-se a existência do 
Laudo de Ensaio do(s) transmissor(es), e Anotação de Responsabilidade 
Técnica do responsável técnico, as fls. 25/48, informações da ANATEL dando 
conta da existência de irregularidades técnicas (fls. 87/91) e informações da 
entidade sobre a regularização. (fl. 96) 

Assim sendo, propomos novo encaminhamento do ofício à 
ias autenticadas das páginas supracitadas, 

ados pela emissora. 
de 2006. 

KARIN BUENO 
Advogada 

,De acordo. A apreciação do Senhor egime Legal de Outorgas 

De acordo. Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços. 

ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
Coordenador-Geral de Regime Legal de Outorgas. 

De acordo. A apreciação do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 



SER wço PUBLICO FEDERAL 

MINISTEÉR DAS COMUNICAÇÕES 
S E C R E T A R ~  DE SER VIÇOS DE COMUNICA ÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mitiistérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar -ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Tel.: (61) 311 6000 

Ofício n" J5  12006-CONENICGRL/DEOC/SC/MC Brasília, J 3  de - d b ~ i A e  2006. d 
Ao Senhor 
ANTONIO ROBERTO ZANONI 
Gerente-Geral Substituto de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. " H ,  5" andar - Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 
10070-940 

Ref. : Processo no 53640.00080711 999 
Entidade: TV CABRÁLIA LTDA. 
Assunto: Nova Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida à TV 
CABRÁLIA LTDA., para executar o Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens, no Município de 
Itabuna, Estado da Bahia, estamos encaminhando a V.Sa, cópias autenticadas do laudo de ensaio e 
ART , objetivando seja realizada nova vistoria técnica da emissora, em verificação de documentos 
apresentados pela emissora, tendo em vista a informação às fls. 25148 e 96. 

Solicitamos dessa Gerência, após a citada vistoria, seja expedido laudo técnico conclusivo, 
relativamente à regularidade ou não do funcionamento da estação, e a remessa ao Departamento de 
Serviços de Outorga, para prosseguimento. 

L. B. FERREIRA 
de Comunicação Eletrônica 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasilia -DF Tel.: (61) 3 1 1-6000 

Oficio n d  Jf312006 - CONEN/CGRL/DEOC/SC/MC ~ r a s i l i a , d a  de 3 , i h o d e  2006. e 
A 
TV CABRÁLLA LTDA. 
~oteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos 
Itabunal BA 
CEP.: 45.600-000 

Processo n." 53640.000807/1999 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Acre, cumpre-nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreados 
aos autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

e Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS (apresentaram sem 
autenticação) 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (quitada) 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

omunicação Eletrônica 



Ilmo. Sr. 
Joanilson Laércio Barbosa Ferreira 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações - Brasília - DF 

pp'-qs;!=$ :v<-- d ,$ 2.73 jrbr$fi:% <*i-& :;":,:s&jg - - 'E :+z4<z-kj&jc; 7T3<> 

Ref.: Aprovação de Procuradores 
3EPPí.íiziLI!."i-.;-si "."-.'-." 

Processo n.O 53640.00080711999 . .. . ". ,., ,e 3 . ; , ~ . i l - .  8.3 F.L{ZF ~ ~ f i . ~ Z i i  
',j\j (\ -8 - ? 

Resposta Ofício n.0 ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / c o N E N / c G R u D E o c ~ s c / M ~ ~ [ ~ ~ ~ : I $ - ~ ~ ~ ~ : $ ~  6 ?<-i .-$i.:,?, ?,.... , 

E$ 
A TELEVISÃO ITAPOAN SIA, empresa concessionária executante do serviço de 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Itabuna - Bahia, com sede social no 
Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos, na cidade de Itabuna, 
Estado da Bahia, neste ato representada por sua procuradora (doc. anexo), infra assinada, 
vem a presença de V.Sa. em cumprimento ao Ofício supra mencionado datado de 13.07.2006 
e em complementação a documentação anteriormente encaminhada para renovação da 
outorga da emissora: i 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS (ano base 2005), entrgue em 
17/03/2006, recibo n . O  165.6009.1768.804.65 (matriz) e 165.6009.1 767.791.52 (filial), 
extraída do site do Ministério do Trabalho, tendo este documento impresso valor de 
original; 

Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Informamos que a via 
original foi encaminhada juntamente comq-'u~_demais clocumentos no processo 
principal desta renovação de outorga e confò-?de se verifica, a mesma encontra-se 

\ 
quitada, porém com difícil visualização, pois a quitação foi emitida junto a tarja do 
impresso. j), 

\ 
", 

Assim, considerando ter cumprido e esclarecido as exjgências formuladas, requer o 
prosseguimento deste processo. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Itabuna, 14 de aposto de 2006. ..- 

LTDA. 
~l íane Ap. Leme Oliveira 
Procuradora 





OUTORGANTE: TV CABRALIA LTDA., empresa concessionária executante do serviço de 

radiodifusão em sons e imagens na cidade de Itabuna, &4, inscrita no 
CNPJ/MF sob no 13.494.265/0001-35, com sede em Itabuna, Estado da 
Bahia, no Loteamento Vitória Loup Soares, quadra 17, Alto dos Canecos, 

representada legalmente por seus administradores, Sr. João L u k  Dutra 
Leite, RG no 002.040.556 SSP/RN e CPF/MF n.0 002.765.037-59 e Sr, 

Alexandre Faria Raposo, RG no 4.384.358 SSP/SC e CPF/MF no 

147.390.358-04; 

OUTORGADOS: AILDO RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, casado, jornalista, portador 

da Cédula de Identidade sob o no. 1.328.936 SSP/GO, inscrito no 
CPFIMF sob o no. 487.396.186-68, residente e doiniciliado na cidade de 
São Paulo - SP, na Alameda Jaú, 740 - apto. 92 - Bairro Cerqueira 
César; 

MARCELO DE L I M A  BRASIL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/FU no 82.641 e inscrito no CPF/MF' s ~ b  no 000.267.297-92, com 

escritório na Rua dos Missionarios, 139 - Santo Amaro, São Paulo, SP.; 

ELIANE APARECIDA LEME OLIVEIRA,. brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/SP no 173.616 e CPF/MF sob no 779.041.099-72, coni 

escritório AI. Ministro Rocha Azevedo, 395 - 50 andar - Cerqueira César, 
São Paulo, SP.; 

PODERES: Específicos para representarem a Outorgante, em conjunto ou 

isoladamente, perante o Ministério das Conlunicações e ANATEL, 

podendo assinar requerimentos, cumprir exigências, retirar quaisquer 

ideração, recursos e 
to dos processos da 

nto aos mencionados 

VALIDADE: O 1  (um) ano a contar destabata. 
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Ministério das Comunicacões - MC 

MENTO 

AOS de 20 )O , na 6- 7 

procedemos ao e o deste volume ocesso no 53640.000807/1999-69 , contendo - 2 L f j  folhas, 
abrindo-se em seguida o volume no 5 . 
Para constar, eu _ ., , ("2 7 

subscrevo e assino. 
r-/ 

Data: 18/11/2010 17:Ol: 15 Emitido por: PATRICLA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



Ministério das Comunicações - MC 
ntrole de Processos e Documentos - CPROD 

TERMO DE ABERTURA 

Aos f dias do mds d 3 

procedemos abertura deste volume no com a folha no 
Para constar, eu , 
subscrevo e assino. 

Data: 18/11/2010 17: 01:08 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



Ilmo. Sr. 
Joanilson Laércio Barbosa Ferreira f : $ { t . ~ ! $ ~ ~ ~ F R i i ~ t  fik 3 t>QgiJi.lft:& g:i?E-; 

Ri?$. $[L!!j, - E!F 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 53000 373 $.jGFjrQQE -:i;2 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações - Brasília - DF 
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Ref.: Renovação de Outorga 
Processo n.O 53640000807I1,999 
Resposta 0 f íck  n.O 157512006lCONENICGRLIDEOCISCIMC 
Protocolo no 53000.071 14312006-66 

A TELEVISÃO CABRÁLIA LTDA., empresa concessionária executante do serviço de 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Itabuna - Bahia, com sede social no 
Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos, na cidade de Itabuna, 
Estado da Bahia, neste ato representada por sua procuradora, infra assinada, vem a 
presença de V.Sa., retificar o erro cometido na petição protocolizada sobre no 
53000.07114312006-66, onde fez constar o nome da entidade TV Itapoan SIA., quando o 
correto é TV Cabrália Ltda. Informa que os documentos apresentados foram anexados 
corretamente, todos pertencentes a esta emissora. 

Aproveitando a oportunidade, esclarece que a TV Cabrália possui concessão para serviço de 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Itabuna, Estado da Bahia e não o serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre como se 
fez constar no Ofício supra mencionado. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Itabuna, 17 de agosto de 2006 

Eliane Ap. Leme Oliveira 
Procuradora 





Ilmo. Sr. 
Joanilson Laércio Barbosa Ferreira 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações - Brasília - DF 
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Ref.: Aprovação de Procuradores 53-333 87 $ 4:3,,5333E436 

Processo n.O 53640.00080711 999 :;E~E~::~~~I~;.~:!B:I::I:I~Q;~~:~::~RI 

Resposta Ofício n.O ~ ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~ I C O N E N / C G R U D E O C I S C I M Q ~ C ~ ~ : ~ ~ ~ ~ - ~ ~ : ~ ~  
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A TELEVISÃO ITAPOAN SIA, empresa concessionária executante do serviç 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Itabuna - Bahia, com sede social 
Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos, na cidade de Itabuna, 
Estado da Bahia, neste ato representada por sua procuradora (doc. anexo), infra assinada, 
vem a presença de V.Sa. em cumprimento ao Ofício supra mencionado datado de 13.07.2006 
e em complementação a documentação anteriormente encaminhada para renovação da 
outorga da emissora: 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS (ano base 2005), entrgue em 
17/03/2006, recibo n.O 165.6009.1768.804.65 (matriz) e 165.6009.1 767.791.52 (filial), 
extraída do site do Ministério do Trabalho, tendo este documento impresso valor de 
original; 

Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Informamos que a via 
original foi encaminhada juntamente como os demais documentos no processo 
principal desta renovação de outorga e conforme se verifica, a mesma encontra-se 
quitada, porém com difícil visualização, pois a quitação foi emitida junto a tarja do 
impresso. 

Assim, considerando ter cumprido e esclarecido as exigências formuladas, requer o 
prosseguimento deste processo. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Itabuna, 14 de agpsto de 2006. 

Eliane ~ b .  Leme Oliveira 
Procuradora 
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Rua Alceu Amoroso Piniba -Salvador/BA - CEP:41820-770 
Telefone (71) 3340-5210 Fax (71) 3341-5444 

Ofício nQ 206412006-ERO8FTlERO8-Anatel. 

Salvador, 17 de agosto de 2006. 

Ao Senhor, 
JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA-Secretário. 
Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3" Andar, Sala 701 
70.044-900 - BrasíliaJDF. 

Assunto: Encaminhamento de Documentos. 

Senhor Secretário, 

1. Encaminhamos a Vossa Senhoria, o Auto de Infração no 0001BA20060116 
de 09/08/2006; Laudo de Vistoria Técnica no 0001BA20060116 e Relatório de Fiscalização 
no 05 1612006 da entidade TV Cabrália LTDA. 

2, Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone 
(71) 3340-5210, ou, no Escritório Regional sito à Rua Alceu Amoroso Lima, no 822 - 
Pituba - Salvador -Bahia. Cep: 41.820-770. 

Atenciosamente, 

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 
Gerente Regional 





I Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de I I Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no I I 270. de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial. com Sede Foro em Brasilia I 
- DF, situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente ins 

a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no - 

1 , que deste faz (em) parte integrante anexa (s). I I Fica consignado o prazo msximo de'& dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para que a 1 
I entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a Iacraçáo dos I I equipamentos, sem prejuízo da interposiçáo das medidas judiciais e administrativas cabíveis. I I Para constar. lavro (amos) o presente. em três vias. de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da I 
I entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. I 
IU - Identlfíaa@a tias Partes I ...................................................................................................................................................................................................................... . . 
Nome do Agente de Fiscalização :Nome do Agente de Fiscalização 

. .E*Lb.:@. .... . . . . . . .  ..... s . . .  ~ P ~ i c / / 5  

I Testemunhas: V 
Doe.: ..................................................................................................................................................................................................... 
Ass.: ................................................................................................................................................................................................... 



(ver item 6 - Informações Adicionais) 

1. Identificação da Entidade I No Estação SITARWEB: 

-- 

2. Localização da Estação Transmissora 
Sanç3o Maxima 

Deseriqlo do Item SIT Enqurdrrmento 
I 

-- Prevista 

Item 7.1 do RTTV 

diante Principal 

Item 7.3 do RTTV 

Art. 63 "e" do CBT 

Legenda: SIT = Situação Situaçaes: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) I Página 114 
RFFCF/RFFC/SRF- LVTTV Versão Outubro/2005 



Art 122, Item 34 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Item 

Portaria MC 38/74 

Art. 63 "d" do CBT 

Art. 63 "e" do CBT 

Item 9.3.1 c/c com 
item 12.5 do RTTV 

Art. 63 "d" do CBT 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 214 
RFFCF/RFFC/SRF - L VTTV Versão Outubro/2005 



Laudo No /R1mA k 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c Art. 2 

da Portaria MC 

4.1.2 - Equipamento de Gravação de Áudio 

4.2 - Estúdio Auxiliar 
4.2.1 - Endereço 
Autorizado: Art 122, Item 34 Art. 63, "e" do 

Cidade: do RSR c/c Art. 3' CBT 
da Portaria 26/96 (Suspensão) 

Verificado: 
Cidade: 

I I I 

5. Outras Constatações I 

r I I 

lamento aprovado 
visível no recinto onde se encontram os transmissores. 

Inexistente Vencida 28412001 c/c Art. 42 

Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

/ . ,I Item 8.3.4 do regu- / 

i% i lamento aprovado 
pela Resolução Art. 62 do CBT 

28412001 c/c Art. 45 (Multa) 

I I 

5.3 -Impedimento ou dificultação a ação do Agente de Fiscalização Art. 28, Item 17 
do RSR 

5.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da Art. 18 do regula- 
mento aprovado pela 

Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolucão 30312002 

5.5 -Existência de Responsável Técnico. Item 11, da Portaria 
Arts.61 e 62 do 1~ 1 MC 160,1987 1 CBT 

(Multa) 
I I I 

Informações Adicionais 

6.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 314 
I 
I 

RFFCF/RFFC/SRF - L VTTV Versão Outzrbro/2005 I 

! 



Agente de Fiscalização (1): 

Agente de Fiscalização (2): 

Credencial No: 

Representante da Entidade: 

8. Assinaturas 

Local e Data: - 

I 
I 
I 

* R T N  - Regulamento Técnico para prestadores do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do serviço de Retransmissão de TV. 
*CBT - C6digo Brasileiro de Telecomunicaçóes: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
*RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
* Portaria MC 16011 987 - Portaria do Ministério das Comunicaçóes No 166, de 24 de junho de 1987; 
* PBTV - Plano básico de distribuição de canais de televisão em UHF e VHF (Resolução 291 de 13 de fevereiro de 2002). 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 414 
I 

RFFCF/RFFC/SRF - L VTTV Versão Ozrtubro/2005 I 
I 



Número: 
05 16/2006/ER08FT 

No SICAP: 

i .  IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATARIO 

1.1. Interessado 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEIMC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARER080T2006000016 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome TV CABRALIA LTDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão de Sons e Imagens - TV - 248 

2*1m3 Endereço da Sede LOTEAMENTO VITORIA LOUP SOARES QUADRA 17 
Bairro: ALTO DO CANECOS 
Município: Itabuna UF: BA 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇAO 

Fiscalizar o cumprimento do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências na TV 
CABRALIA LTDA, objetivando: 

o Permitir a renovação de outorga. 

4.1. Fundamentação Legal 
A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
Data da Impressão 16/08/2006 16:52:06 





Número: 
05 16/2006/EROSFT 

comprovam o não cumprimento da obrigação constante do objetivo da presente 
fiscalização. 

Irregularidade encontrada: 

- Tolerância das coordenadas geográficas diferentes das autorizadas; 

Obs==>Apesar da irregularidade constatada, a Emissora encontra-se Ápta a 
Renovação de Ouotrga. 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalizaç30: 
Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes efeitos: 

5.3.1. Para o serviço 
I 

- Niio aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

- Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

I 5.3.3. Para a Administração Pública I 

- Ciencia a Administração Pública da real situação da Emissora. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 

- Conhecimento da real situação da Emissora. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 

- Não aplicável, em decorrência dos resultados obtidos. 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 

Data da Impressão 16/08/2006 16:52:06 



Número: 
05 16/20061ERO8FT 

No SICAP: I . Lt-C ' 

A Emissora encontra-se Ápta à Renovação de outorga. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 

IRREGULARIDADE 
ENQUADRAMENTO 

- Tolerância das coordenadas geográficas 
do RSR c/c 

diferentes das autorizadas; 
RTTV 

Art. 122, Item 34 

Item 7.1 do 

6.2. Possíveis Sanções: 
Com base nos dispositivos infringidos, as possíveis sanções são : 

IRREGULARIDADE Sancão 
Máxima Prevista 

- Tolerância das coordenadas geográficas Art. 63, "e", do 
CBT 

diferentes das autorizadas; 
(Suspensão) 

6.3. Possíveis Autuações: 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se o Auto de Infração no, 
0001BA20060116 e instaurou-se o Procedimento para Apuração de Descumprimento de 
Obrigações - PADO no, 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

0001BA20060116 - AUTO DE INFRAÇAO, LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA, FICHA 
TÉCNICA. 

S. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

EDILON ESAÚ DOS REIS 

HERMANO BARROS TERCIUS 

Data da Impressão 16/08/2006 16:52:06 



Responsável pela confecção do relatório 
EDILON ESAÚ DOS REIS - EROSFT 

Responsável pela aprovação do relatório 
WILTON MACHADO DE OLIVEIRA - EKOSFT 
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Número: 
05 16/2006/ER08FT 

Data: 
16/08/2006 
No SICAQ: 

Data da Impressão 16/08/2006 16:52:06 

Número: 
05 16/2006/ER08FT 

Data: 
16/08/2006 
No SICAQ: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇbES 

ORIA LOUP SOARES, Q. 2L7 Bairro: *** 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PíTELECOMUNICACOES LTDA Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PíTELECOMUNICACOES LTDA 

Modelo: RTV-5000A Modelo: RN-2000-A 
Código de homologacao: 013994XXX0038 C6digo de hornologar$ao: 039787XXX0038 

Dotência Operacao: 4 kW Potência Operaqao: 2 kW 

-ANTENA PRINCIPAL 2.4 -ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: RCA - RADIO CORPORATION OF AMERICA Fabricante: *** 
Modelo: TF-2CH Modelo: *** 
GMAX: 3,22 dBd GMAX: *** 
Polarizacao: Horizontal Polarizacao: *** 
HCI: 68,65 metros HCI: *** 
Inclinacao de Feixe (Beam-Tilt): O0 Inclinacao de Feixe (Beani-Tilt): *** 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 
Orientaqbo do Zero do diagrama: 360' em relação ao norte verdadeiro Orientaqbo do Zero do diagrama: ***** 
Deçcricao da Antena: ANTENA SUPERTURNSTILE fJ 6 4 9 Descricao da Antena: *** 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSAO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSAO AUXILIAR 

Fabricante: KMP Fabricante: *** 
Modelo: HF 1 518 Modelo: *** 
Comprimento: 65 m Comprimento: *** 
Impedância: 50 Ohms Impedância: *** 
Atenuacao: 1 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

ERPMAX (PT x G x EF) : 7,03kW VM I 

Legenda 
- GMAX Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação 1 
- HCI Altura do centro de irradiação da anlena em relação a cota da base da torre 

j/ 
i 
r; 

i 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 

Logradouro: LOTEAMENTO VITORIA LOUP SOARES, Q. 27 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 
Logradouro: *** 

Número: . 
Bairro: *** 

I 
I 

8 LocalidadelUF: It I 
i 

L 

SalvadorlBA 
Consu l ta  para uso exclusivo da ANATEL. 
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oo-ooo / ITABUNA / BA 
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LTO DOS CANECOS 
7481 ITABUNAIBA 





gEk Agência Nac/aiia/ 
de Te/ecomunfcações 

822 -Bairro Pituba -Salvador/BA - CEP 41820-770 
Telefone (71) 3340-5210 Fax (71) 3341-5444 

Ofício n" 206412006-ERO8FT/ERO8-Anatel. 

Ao Senhor, 
JOANILSON LAERCIO BARBOSA FERREIRA-Secretário. 
Ministério das Comunicações - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 3" Andar, Sala 701 
70.044-900 - BrasílidDF. 

k.. ,fii.+:,: .?,: 3 c.-%-- Sp.il2 3 59.3 i ~ : 0 & $ ! . ! N ~ ! ~ , G . f : < ~ ~  Assunto: Encaminhamento de Documentos. 
gsw z : ~ i ~  - 

.-.- - - "  t3-T.ii B i Z S  5 <b-.r,.i;&; - ;-:,E 
.>.17-JIC_. x.58 A,., %,.Eci$I.Ei.?+iV :J 

- - .  Senhor Secretário, ::;ta p&,(SC' 
----..*-.- .'.. .<.-. .. 
L .::5.,, I.!$- 'j 2; 7 

a 

1. Encaminhamos a Vossa Senhoria, o Auto de Infração no 0001BA20060116 
de 09/08/2006; Laudo de Vistoria Técnica no 0001BA20060116 e Relatório de Fiscalização 
no 05 1612006 da entidade TV Cabrália LTDA. 

s___ 
--- - 

-\ -- 

2. Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do telefone 
(71) 3340-5210, ou, no Escritório Regional sito ?i Rua Alceu Amoroso Lima, no 822 - 

i Pituba - Salvador -Bahia. Cep: 41 320-770. 

Atenciosamente, 

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 
Gerente Regional 



I Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de I I Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art 208 da Resolução no I 1 270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília I 
- DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente ins 

a constataçáo da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) no - 

1 , que deste faz (em) parte integrante anexa (s). I I Fica consignado o prazo máximo d L s  dias corridos, a contar da data de assinaiura do presente documento, para que a I 
I entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a lacragão dos I 
I equipamentos. sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. I I Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim e pelo representante da I 
I entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas. I 

............................................................................................................................................................................................... ....... . , 

Nome do Agente de Fiscalização i i Nome do Agente de Fiscalízação 

. . . .  . F ~ ! . W .  P ; ~ .  ~ r ; q  .%~cl";... ..i ' R . .  ~ W S .  . .zP~-ds. .. .i 

Ass.: 

.......................................... 
to da Fiscalização 

I Testemunhas: V 
..................................................................................................................................................................................................... l+3T-le: 

............................................................................................................................................................................ Doe.: ..................... , I . .  

Ass.: ..................................................................................................................................................................................................... 

inistbrio das Comunicações 

CONFERE C?, ORIGINAL 



Reclamação de Radiointerferência 

Licenciamento Inicial 

Vistoria Licenciamento por Alteraqão Técnica 

-- 
Cidade: 

Art 122, Item 34 
do RSR c/c 

Item 7.1 do RTTV 

Art. 63, "e", do CBT 
(Suspensão) I 

Art 122, Item 34 

Item 7.3 do RTTV 

I 3.2.1.1.5 - Altura (centro geométrico/base 
da torre - solo) [metros] 

Art 122, Item 34 

Item 7.3 do RTTV 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) I Página 114 
RFFCFIRFFCISRF- LVTTV Versão Outubro/2005 
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I, 
1: 

11 
Art 122, Item 34 

do RSR c/c Item 1 
fl 
l i  
I 

Portaria MC 38/74 Í 

1 

Art 122, Item 34 

i 
Art. 63 "eu do cBT /i 

I 
i 

1% 

I 
Item 9.3.1 c/c com 1 
item 12.5 do RTTV 

i 

I 

/i 
I1 

I 

I 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Pagina 214 
RFFCF/RFFC/SRF - L VTTV Versão Outubro/2005 

I 

I 



do RSR d c  Art. 3' 
da Portaria 26/96 

I I 

5. Outras Constatações 
I I I 

Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 
lamento aprovado 
pela Resolução Ari. 62 do CBT 

28412001 c/c Ari. 45 (Multa) I 
Art. 28, Item 17 5.3 - Impedimento ou dificultação a ação do Agente de Fiscalização do RSR 

5.4 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente a Limitação da e Art. 18 do regula- 
mento aprovado pela 

Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. resolução 30312002 

5.5 -Existência de Responsável Técnico. 
I I I 

. Informações Adicionais 
7- - 7 

Item 11, da Portaria 
MC 16011987 

1 6.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 1 I I I 

Arts.61 e 62 do 
CBT 

(Multa) 

que originou o Pado no 1 1 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Phgina 314 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTTV Versão Outubro/2005 



i 

8. Assinaturas 

I Agente de Fiscalização (1): 

Assinatura: 

Agente de Fiscalização (2): 

Assinatura: 

I Local e Data: , V 
*RiTV - Regulamento Técnico para prestadores do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do serviço de Retransmissão de TV. 
*CBT - C6digo Brasileiro de Telecomunicaçóes: Lei n . O  4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
*RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n . O  52795163 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* PBTV - Plano básico de distribuição de canais de televisão em UHF e VHF (Resolução 291 de 13 de fevereiro de 2002). 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) PSigina 414 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTTV Versão Outubro/2005 



Número: 
05 16/2006/ER08FT 

Data: 
16/08/2006 
No SICAP: 

. - 

13 : .4 

1.1. Interessado ':çf 1, , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
B 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 

1.2. Responsável 

Dr. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA, Secretário da SSCEMC 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARER080T2006000016 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome TV CABRALIA LTDA 

2.1.2 Serviço Radiodifusão de Sons e Imagens - TV - 248 

2'1'3 Endereço da Sede LOTEAMENTO VITORIA LOUP SOARES QUADRA 17 
Bairro: ALTO DO CANECOS 
Município: Itabuna UF: BA 

Fiscalizar o cumprimento do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências na TV 
CABRALIA LTDA, objetivando: 

o Permitir a renovação de outorga. 

Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
Data da Impressão 16/08/2006 16:52:06 



Número: 
05 16/2006/ER08FT 

No SICAP: 

O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado 
com o Inciso IX do Artigo 19 ambos da Lei Geral de Telecomunicações No 9.472, de 1 
de Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 
Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como lhes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 

A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta. no 
Regulamento Técnico para a prestação do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens e do Serviço de Retransmissão de Televisão, aprovado 
no 284 de 07 de Dezembro de 2001 .. 
4.2. Período de realização da Fiscalização I CONFERF COiL ORIGINAL 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citadb no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na TV CABRALIA LTDA, na abrangência e 
profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

- Vistoria presencia1 com avaliação dos parâmetros técnicos in-loco; 
- Utilizou-se da ficha técnica da emissora para comparação entre dados autorizados e 
verificados; 
- Preencheu-se o Laudo de Vistoria Técnica e Auto de Infração em três vias(03), ficando 
cópia com o Radiodifusor; 
- Utilizou-se dos instrumentos: Analisador de Espectro, Wattímetro Digital, Telêmetro, 
GPS e Bússola para avaliar os parâmetros de medições. 

Data da Impressão 16/08/2006 16:52:06 



Número: 
05 1612006fER08FT 

No SICAP: 

- 

comprovam o não cumprimento da obrigação constante do objetivo da presente 
fiscalização. 

Irregularidade encontrada: 

- Tolerância das coordenadas geográficas diferentes das autorizadas; 

Obs==>Apesar da irregularidade constatada, a Emissora encontra-se Ápta a 
Renovação de Ouotrga. 

5.3.1. Para o serviço I 
- Não aplicável, em decorrêiicia dos resiiltados obtidos. 1 
5.3.2. Para o usuário 

- Não aplicável, ein decorrência dos resultados obtidos. 

1 

5.3.3. Para a Administração Pública i 
I 

- Ciencia a Aclministração Pública da real situação da Emissora. 
I 
I 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado I 
I 

- Conhecimento da real situação da E~nissora. 1 
I 

fi 

i 
I 
i 

- Não aplicável, em decorr6ncia dos resultados obtidos. 
I 

I 

I 
I 
I 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se o seguinte: 

Data da Impressão 16/08/2006 16:52:06 



t 

Número: 
05 16/2006/ER08F 

Data: 
16/08/2006 
No SICAP: 

-- - -. 

A Emissora encontra-se Ápta à Renovação de outorga. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 

IRREGULARIDADE 
ENQUADRAMENTO 

- Tolerância das coordenadas geográficas Art. 122, Item 34 
do RSR c/c 

diferentes das autorizadas; Item 7.1 do 
RTTV 

IRREGULARIDADE Sancão 
Máxima Prevista 

- Tolerância das coordenadas geográficas Art. 63, "e", do 
CBT 

diferentes das autorizadas; 
(Suspensão) 

0001BA20060 1 16 e instaurou-se o Procedimento para Apuração de Descumprimento de 
Obrigações - PADO no, 

0001BA20060116 -AUTO DE INFRAÇÃO, LAUDO DE VISTORIA T 
TÉCNICA. 

HERMANO BARROS TERCIUS 

Data da Impressão 16/08/2006 16:52:06 



ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
EDILON ESAÚ DOS REIS - E R O ~ F T  

Responsável pela aprovação do relatório 
WILTON MACHADO DE OLIVEIRA - EROSFT 

CONFEWF C3E ORIGINAL 

L 
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Número: 
05 16/2006/ER08F 

Data: 
16/08/2006 
No SICAP: 

Data da Impressão 16/08/2006 16:52:06, 

Número: 
05 16/2006/ER08FT n , ) -  

v * $  

Data: 
16/08/2006 
No SICAP: 

1 

Data da Impressão 16/08/2006 16:52:06 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAF~ES 

CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE OPERASAO DA ESTAGAO 

Logradouro: LOTEAMENTO VITORIA LOUP SOARES, Q. 2 i  

2.2 -TRANSMISSOR AUXILIAR 

Modelo: RTV-5000A Modelo: RTV-2000-A 
Cddigo de homologagao: 039787XXX0038 Código de homologaqho: 013994XXX0038 

"otência Operagao: 4 kW Potência Operaqho: 2 kW 

,.3 -ANTENA PRINCIPAL 2.4 -ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: RCA - RADIO CORPORATION OF AMERICA Fabricante: *** 
Modelo: TF-2CH Modelo: *** 
GMAX: 3,22 dBd GMAX: *** 
Polarizagao: Horizontal Polarizaqho: *** 
HCI: 68,65 metros HCI: *** 
Inclinagao de Feixe (Beam-Tilt): 0' Inclinagao de Feixe (Beam-Tilt): *** 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 
Orientaeo do Zero do diagrama: 360' em relação ao norte verdadeiro Orientagao do Zero do diagrama: ***** 
Deçcriçao da Antena: ANTENA SUPERTURNSTILE &i &$g Descricao da Antena: *** 

2.5 -LINHA DE TRANSMISSAO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSAO AUXILIAR 

Fabricante: KMP Fabricante: *** 
Modelo: HF 1 518 

I 

4 
I 

- GMAX Ganho do çlstema irradiante na direção de máxlma irradiação 1 

i 
I 5 - LOCALIZAGÀO DOS EST~DIOS 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: *** Logradouro: LOTEAMENTO VITORIA LOUP SOARES, Q. 27 
Número: *** 1 
Bairro: *** I 

I 
i 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. I Local de Emissao: 
SalvadorIBA 
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PELA ANATEL 

TV CABRALIA LTDA 
13.494.265/0001-35 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida as 15:29:03 do dia 19/04/2007 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/05/2007. 

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

!. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 -Brasilia -DF Tel.: (61) 31 1-6000 

Ofício n" !$q(-i 12007 - CONEN/CGRLlDEOC/SCE/MC 

Ao Senhor Gerente da 
TV Cabrália Ltda 
Loteamento Vitória Loup Soares, Qd. 17 - Alto dos Canecos 
45600-000 Itabuna - BA 

Processo no: 53640.00080711999 
Assunto: Solicitação de documentação 

Prezado Senhor, 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio do qual 
essa entidade requer renovação de outorga para execução de serviço de radiodifusão em sons e 
imagens, no município de Itabuna, Estado da Bahia, formulada pela TV Cabrália Ltda, cumpre- 
nos informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos autos, em original 
ou cópia autenticada, a seguinte documentação: 

J Cópias autenticadas das alterações contratuais, devidamente arquivadas no 
órgão competente, da 22a alteração contratual à última realizada. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o processo não terá prosseguiinento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de ~ & ~ i m e  ~ @ l  de Outorgas. 



Ilmo. Sr. Anacleto Rodrigues Cordeiro 
Coordenador-Geral de Regime Legal de Outorgas 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações - Brasília - DF 

Ref.: Renovação de Outorga 
Processo n.O 53640.00080711999 
Resposta Ofício n.O 179012007lCONENICGRLIDEOCISCEIMC 

A TV CABRÁLIA LTDA., empresa concessionária executante do serviço de radiodifusão em 
sons e imagens na cidade de Itabuna - Bahia, com sede social no Loteamento Vitória Loup 
Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos, na cidade de Itabuna, Estado da Bahia, neste ato 
representada por sua procuradora, infra assinada, vem a presença de V.Sa, apresentar cópia 
autenticada da 22a Alteração do Contrato Social, registrada na Junta Comercial do Estado da 
Bahia em 16.09.2005 sob n.O 96640142, informando ser esta a Ultima alteração contratual 
realizada pela emissora. 

Por oportuno, encaminhamos ainda, cópia do protocolo de encaminhamento da referida 
alteração contratual para aprovação de atos e também, cópia da Portaria no 316 de 
02.08.2006, publicada no DOU em 01.09.2006 da aprovação de atos praticados na 22a 
Alteração Contratual. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Itabuna, 21 de Maio de 2007 

TV CABRÁLIA LTDA. 
Eliane Ap. Leme Oliveira 
Procuradora 
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1 INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCY MÇÃO 
, ,@< -> 

OUTORGANTE: N CABRALIA LTDA., empresa concessionária executante do serviço, de 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Itabuna, BA, inscrita no 
CNPJIMF sob no 13.494,265/0001-35, com sede em Itabuna, Estado da 
Bahia, no Loteamento Vitória Loup Soares, quadra 17, Alto dos Canecos, 
representada legalmente por seus administradores, Sr. João Luís Dutra 
Lelte, RG no 002.040.556 SSP/RN e CPFIMF n.0 002.765.037-59 e Sr. 
Alexandre Faria Raposo, RG no 4.384.358 SSP/SC e CPF/MF no 
147.390.358-04; 

OUTORGADOS: MARCELO DE UMA BRASIL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/RJ no 82.641 e no CPF/MF no 000.267.297-92, com escritório na 
Rua General Gustavo Cordeiro de Farias, 84 - 20 andar - Benfica, Rio de 
Janeiro, W; 

ELIANE APARECIDA LEME OUVEIRA, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/SP no 173.616 e CPF/MF no 779.041.099-72, com 
escritório AI. Ministro Rocha Azevedo, 395 - 5O andar - Cerqueira César, 
São Paulo, SP; 

PODERES: Específicos para representarem a ~utorgante, em conjunto ou 

isoladamente, perante o Ministério das Comunicações e ANATEL, 
podendo assinar requerimentos, cumprir exigências, retirar quaisquer 
documentos, apresentar defesas, pedidos de reconsideração, recursos e 
fazer tudo o que necessário for para o bom andamento dos processos da 
Outorgante, exceto assinar contratos e distratos. iunto aos mencionados 
Óraãos. Fica vedado o seu substabelecimento. 

VALIDADE: 

andre Faria Raposo 
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Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, e na 
melhor forma de direito, os iniFra assinados, 

JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, economista, portador da cédula de 
identidade RG no 1,984.491 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF no 002.402.22 1 - 
72, com endereço na cidade de São Paulo, SP, na Rua Cafezais n." 397 - 
Vila Santa Catarina, CEP.: 04364-000; 

MARCELO BEZERRA CRIVELLA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade 
RG no 29.000.300-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no 463.923.197-00, 
com endereço na cidade de São Paulo, SP, na Avenida Paulista n." 326 - 
20" andar, Bela Vista, CEP.: 01310-000; 

~ L I O  CESAR LIMA DE FREITAS, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade 
RG no 900.060.102-08 SSP/CE e inscrito no CPF/MF' no 447.455.243- 15, 
com endereço na cidade de São Paulo, SP, na  Avenida João Dias no 1800, 
Santo Amaro, CEP 04729-000 e 

RENATO COSTA CARDOSO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG no 
20.990.703 SSP/SP e inscrito no CPF/MF no 141.896.648-71, com 
endereço na cidade de São Paulo, SP, na  Rua dos Missionários no 139 - 6" 
andar, Santo Amaro, CEP 04729-000; 

Na qualidade de únicos sócios componentes da Sociedade Empresária 
- Limitada denominada TV CAB LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob no 

CEP.:45.600-000 e ato ivo arquivado na  JUCEB sob NIRE 
29.2.0055891-3 em 3 , consolidado posteriormente em 



Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, e na 
melhor forma de direito, os infra assinados, 

JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, economista, portador da cédula de 
identidade RG no 1.984.491 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF no 002.402.22 1- 
72, com endereço na cidade de São Paulo, SP, na Rua Cafezais n.O 397 - 
Vila Santa Catarina, CEP.: 04364-000; 

MARCELO BEZERRA CRiVELLA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade 
RG no 29.000.300-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob no 463.923.197-00, 
com endereço na cidade de São Paulo, SP, na Avenida Paulista n." 326 - 
20" andar, Bela Vista, CEP. : 0 13 10-000; 

&L10 CESAR LIMA DE FREITAS, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade 
RG no 900.060.102-08 SSP/CE e inscrito no CPF/MF.nO 447.455.243-15, 
com endereço na cidade de São Paulo, SP, na Avenida João Dias no 1800, 
Santo Arnaro, CEP 04729-000 e 

RENATO COSTA CARDOSO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG no 
20.990.703 SSP/SP e inscrito no CPF/MF no 141.896.648-71, com 
endereço na cidade de São Paulo, SP, na Rua dos Missionários no 139 - 6' 
andar, Santo Amaro, CEP 04729-000; 

Na qualidade de únicos sócios componentes da Sociedade Empresana 
- Limitada denominada TV C 

13.494.265/0001-35, com Itabuna, Estado da Bahia, no 

CEP.:45.600-000 e ato vo arquivado na JUCEB sob NIRE 
29.2.0055891-3 em 3 



Resolvem os Sócios, de acordo, alterá-lo nas seguirltcs co 

I - CESSÃO E SFEF~ÊNCIA DE QUOTAS 

1.1 Retira-se da sociedade o sócio CELO BEZE 
titular de 267.422 (duzentas e sessenta e sete mil, qua 
duas) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real), totalizando R$ 
267.422,OO (duzentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e vinte e dois 
reais), a s  quais cede e transfere a totalidade delas, sendo 133.71 1 (cento e 
trinta e três mil, setecentos e onze) quotas ao Sr. José Célio Lopes, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n." 
06585843-3 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF n." 787.343.477-04, com 
endereço n a  cidade Recife, PE, na  Avenida Mário Me10 n." 356, Bairro 
Santo Arnaro, CEP.: 50040-010 e 133.71 1 (cento e trinta e três mil, 
setecentos e onze) quotas ao Sr. Osvaldo Roberto Ceola, brasileiro, 
casado, empresário, portador da  Cédula de Identidade RG no 3.998.036 
SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob no  054.403.528-30, com endereço na 
cidade de Teresina, PI, na  Rua Areolino de Abreu, 987 - Centro, CEP.: 
64000-9 17; 

O sócio que ora se  retira da  sociedade confessa haver recebido 
integralmente o valor, neste ato, em moeda corrente do país, dando aos 
adquirentes plena, geral e irrevogável quitação, para todos os fins e efeitos 
de direito. 

1.2. Diante da cessão e transferência de quotas, na forma acima 
demonstrada, o quadro societário passa a ter a seguinte composição: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) 

JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA 129.978 129.978,OO 

JULIO CÉSAR LIMA DE FREITAS 91.300 91.300.00 

I RENATO COSTA CARDOSO 

I OSVALDO ROBERTO CEOLA 1 133.711 133.711.00 1 
I JOSÉ CÉLIO LOPES 1 133.711 133.711,OO 1 

Ii - Em virtude das alterações adas, os sócios de comum acordo 

seguintes cláusu 



CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Denominação 

A Sociedade tem a denominação social de TV CABRALIA LTDA.; 

CLÁUSULA SEGUNDA - Sede Social, filial e Prazo de  Duração 

A sede social está situada no Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17, 
Alto dos Canecos, na  cidade de Itabuna, Estado da Bahia, CEP.: 45600- 
000, podendo instalar e manter filiais, escritórios ou quaisquer outras 
dependências em qualquer locaiidade do território nacional. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui instalada a filial localizada na 
cidade de Vitória da Conquista, Estado da  Bahia, na  Rila Ascendino Mello 
n." 297 - 2" andar, salas 201 a 205 - Centro, CEP.: 45020-770; 

- 
Parágrafo Segundo: O prazo de duração da  sociedade é por tempo 
indeterminado, observando-se na dissolução os preceitos da lei especifica. 

cLÁUSULA TERCEIRA - Objetivo Social 

A sociedade tem como objetivo a instal 
radiodifusoras (rádio e televisão), serviço de radiodifusão e 

- de outorga de enha obter do 
Governo Fede 

cultural, informativa, bem como, 



tais como, importação, exportação e comercializaç&o d~ 2rogr 
e televisão, bem como de fitas magnéticas gravedas c~u não 
de espetáculos artísticos de qualquer natureza, assim como 
outras sociedades como cotista ou acionista, ainda que de ou 
sociais. 

C ~ S U L A  QUARTA - Capital Social 

O Capital Social é de R$ 580.000,OO (quinhentos e oitenta mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do pais, fracionados em 
580.000 cotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, e assim distribuído entre 
os cotistas: 

S~CIOS QUOTAS VALOR (R$) 
JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA 129.978 129.978,OO 
JULIO CÉSAR LIMA DE FREITAS 91.300 91.300,OO 

RENATO COSTA CARDOSO 91.300 91.300,OO 

OSVALDO ROBEFTO CEOLA 133.71 1 133.71 1,OO 

JOSÉ cÉLIo LOPES 133.71 1 133.711,OO 
TOTAL 580.000 580.000,OO 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, na  forma do que preceitua o art. 1.052 do 
Código Civil de 10/0 1 /2002. 

- 
Parágrafo Segundo: A propriedade das cotas é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jundicas 
constituídas sob as  lei brasileiras e que tenham sede no país, observando o 
artigo 222 da Constituição Federal/88, com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional n." 36 de 28/05/2002. Nestes casos, pelo menos 
70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante deverá 
pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há  
mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e 
estabelecerão o conteúdo da programação. 

Parágrafo Tercei 
estrangeiros ou 
capital da socie 
capital total e 
intermédio de 
tenham sede no País 



I 

CLÁUSULA QUINTA - Administraçác 

Por delegação dos sócios, os Srs. JOÃO LUIS DUTRA LEI 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n 
SSP/RN e inscrito no CPF/MF n." 002.765.037-59, com 
cidade de São Luiz, MA, na  Rua Oswaldo Cruz n." 1,600 - Ba 
Fabril, CEP. : 65020-530 e ALEXANDRE FARIA RAPOSO, brasileiro, 
casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n." 4.384.358 
SSP/SC e inscrito no CPF/MF n." 147.390.358-04, com endereço 
comercial n a  cidade do Rio de Janeiro, RJ, n a  Rua General Gustavo 
Cordeiro de Farias no 8 4  - Benfica, denominados Administradores, os 
quais representarão a sociedade sempre em conjunto de dois, 
independente da  ordem de nomeação ou em conjunto com um Sócio 
Administrador. 

Parágrafo Segundo: Os Sócios Administradores ou os Administradores 
nomeados por delegação, poderão nomear procuradores para a 
administração d a  sociedade, devendo estes, representá-la sempre em 
conjunto de dois procuradores, independente da ordem de nomeação ou  
em conjunto com u m  Sócio-Administrador ou u m  Administrador. 

Parágrafo Terceiro: É vedado aos procuradores a prática dos 
seguintes atos: a) compra e venda de bens imóveis; b)compra e venda de 
participação societária em outras empresas. 

Parágrafo Quarto: Os Administradores serão brasileiros natos ou  
naturalizados há mais de dez anos e a investidurã nos cargos somente 
poderão ocorrer após serem aprovados pelo Ministério das  Comunicações. 

Parágrafo Quinto: Os Sócios Administradores e Administradores 
terão direito a uma retirada mensal pró-labore, fxada mensalmente, de 
comum acordo entre os sócios representantes de mais da metade do 
capital social, observadas a s  disponibilidades da sociedade e a legislação 
vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - 

É vedado aos sócios, administrad ou procuradores, o uso da  
denominação social em negóc aos seus Bns sociais, assim 
como, a sociedade prestar avais, fianç utros favores a terceiros. 



CLÁUSULA SETIMA - Alteraçóes contratuais 

i 
A Sociedade, por seus cotistas, obriga-se a cumprir o dispo 
10.610 de 20/12/2002, a qual dispõe sobre a parücipaç 
estrangeiro nas empresas jomalisticas e de radiodifusão son 
imagens, altera os arts. 38 e 6 4  da Lei n.' 4.117 de 27/08/1 
do Decreto-Lei n.' 236 de 28/02/1967. Diante das obrigações, destaca: 

a) a s  alterações contratuais que não impliquem alterações dos objetivos 
sociais ou modificação do quadro diretivo e a s  cessões de cotas ou de 
capital social que não resultem em alteração de controle societário 
deverão ser informadas ao órgão do Poder '~xecutivo expressamente 
definido pelo Presidente da  República, no prazo de 60 dias a contar da  
realização do ato; 

b) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a 
alteração do controle societário das empresas e a transferência da 
concessão dependem de prévia anuência do órgão competente do Poder 
Executivo, 

CLÁUSULA OITAVA - Transferência de Cotas 

As cotas representativas do capital social são indivisíveis, dependendo a 
sua transferência entre os sócios e pessoas estranhas à sociedade, de 
expressa autorização do sócio ou dos sócios que representem mais da 
metade do capital social, após obtenção de prévia anuência do órgão 
competente do Governo Federal ou na  forma determinada pela legislação 
especifica à época do evento. 

Parágrafo Primeiro: Em igualdade de condições e na  proporção das 
cotas possuídas, os sócios terão preferência na  aquisição de cotas da 
sociedade. 

Parágrafo Segundo: As alteraçõe atuais ou estatutárias serão 
- realizadas em conformidade com o estip na  cláusula anterior. 

CLAUSULA NONA dos sócios 
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O falecimento. a interdição e a incapacidade pcmar.eiit8: da 
sócios, não importará na  dissolução da  sociedadc, scndo 
transferidas aos seus herdeiros ou sucessores. 

I 

Parágrafo Primeiro: Os herdeiros ou sucessores do só 
indicarão entre eles aquele que representará os interesses do 
sociedade, e somente o indicado poderã representá-lo pera 
sócios nos assuntos relativos à gestão da sociedade. 

Parágrafo Segundo: As operações previstas nesta cláus 
dependerão, para sua  efetivação, de prévia anuencia do órgão compet 
do Governo Federal. 

CLÁUSULA BÉCIMA - Exercício Social, Lucros e sua Destinagão 

O exercício social terá início em 1" de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro de cada ano, quando se procederá ao levantamento do balanço 
patrimonial e da demonstração do resultado do exercício, com observância 
das prescrições legais, Depois de efetuadas as reservas e provisões legais 
permitidas por lei ou necessárias, os sócios deliberarão a respeito da 
aplicação ou distribuição do saldo de lucros ou prejuízos porventura 
apurados. 

Parágrafo Único: No caso de distribuição de lucros líquidos apurados, os 
sócios participarão dos mesmos, na  proporção das cotas que possuem n a  
sociedade, o mesmo ocorrendo com os prejuízos apurados. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Reunião dos Sócios 

Ao menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, deverá ser realizada a sócios, com o objetivo: 

I - tomar a s  contas dos administrador deliberar sobre o balanço 
patrimonial e o de resultado econõmic 

I1 - designar administradores, quando fo o caso; 

I11 - tratar de qualquer outro assunto d P interesse da sociedade. 
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Parágrafo Rimeiro: o procedimento de realkzçiio d a  rsse 
obedecer ao disposto no Art. 1078 e seguintes do Código Civi 

I 

Parágrafo Segundo: Ficará dispensada a realização da a s  
sócios nos casos previstos nos parágrafos segundo e terceiro 
Décima Segunda, infra. 

CL&JSULA DECIMA SEGUNDA - Deliberação dos Sócios 

Dependem da deliberação dos sócios: 

I - a aprovação das contas da administração: 
I1 - a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
I11 - a destituição dos administradores; 
IV - o modo de sua remuneração; 
V - a modificação do contrato social; 
VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação 

do estado de liquidação; 
VI1 - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas  

contas; 
VI1 - o pedido de concordata. 

- 
Parágrafo Primeiro: As deliberações dos sócios serão tomadas em 
assembléia, obedecendo ao disposto nos artigos 1073 a 1075 do Código 
Civil, quanto ao procedimento e a forma de sua  realização. 

Parágrafo Segundo: A deliberação em assembléia somente será 
obrigatória se o número dos sócios for superior a dez, conforme previsto no 
Art. 1072 fi 1 do Código Civil. 



CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - For3 ' 

I Fica eleito o foro dafcidade de Itabuna, Estado da Bahia, 
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, renuncia 
a qualquer outro que tenham ou que possam vir a ter dire 
especiais que sejam. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Disposições Gerais 

A sociedade por todos os seus cotistas obriga-se a cumprir as leis, 
regulamentos e instruções vigentes ou que venham a vigorar, referente a 
execução dos serviços de radiodifusão em particular e de telecomunicações 
em geral. 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser alterado em 
qualquer de suas cláusulas e a sociedade transformada em qualquer outro 
tipo admitido por lei, por deliberações dos sócios que tenham mais da 
metade do capital social, após obtida a prévia autorização do Governo 
Federal ou na forma que for determinada pela legislação especifica na 
época da alteração. As deliberações sociais serão .tomadas por maioria 
absoluta do capital social e a cada cota corresponderá um voto. 

Parágrafo Segundo: Todas as  questões pertinentes sociedade serão 
dirimidas segundo as  regras do Contrato Social e da legislação aplicável as 
Sociedades Limitadas, aplicando-se supletivamente, em casos de omissão, 
as normas e preceitos da Lei n.' 6.404/76, que rege as Sociedades 
Anônimas. 

CL&SULA DECIMA QUINTA - Declaração de  Desimpedimento 

Os eleitos administrador am, sob as penas da lei, não estarem 
- impedidos, por lei especial, cer a administração da sociedade, nem 

estarem condenados ou sob de condenação a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o ac os públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita, oncussão, peculato, ou contra a I 

normas 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/0912005 I 
Protocolo: 051220352-2 - _ ,-- _,,, / 

Emuresa:29 2 0055891 3 
TV CABWIA LTDA _ - -- I 

LAFAYElTE PONDÉ FILHO 
SECRETARIO-GERAL I 
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Ilmo. Sr. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Joanilson Laércio Barbosa Ferreira 
Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 

REF.: Ofício n.O 277612005 GLOIDEOCISC 
Processo n.O 53000.051 25712004 

A n/ CABRALIA LTDA., empresa concessionária executante do serviço de 
radiodifusão em sons e imagens na cidade de Itabuna, BA, inscrita no CNPJIMF sob 
no 13.494.26510001-35, com sede social em Itabuna, Estado da Bahia, no Loteamento 
Vitória Loup Soares, Quadra 17, Alto dos Canecos, por seu administrador infra 
assinado, vem a presença de V. Sa., em cumprimento ao Oficio n.O 277612005 
GLOIDEOCISC em 14.09.2005 e ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão, 
apresentar cópia autenticada da 22a Alteração do Contrato Social, datada de 
11 .I 1.2004, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia em 
16.09.2005 sob n.O 96640142. 

Itabuna, 26 de setembro de 2005 



O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR~NICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 237 do 
Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 
313, de 23 de junho de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53000.051 25712005, resolve: i i 

Art. IQ Aprovar, nos termos do art. 102 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ2.795, de 31 de outubro de 
1963, os atos legais praticados pela TV CABRALIA LTDA., com sede no 
Município de Itabuna, Estado da Bahia, em decorrência da autorização contida na 
Exposição de Motivos nQ 01, de 05 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial 
da União em 20 de junho de 2005. 

Art. 2"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Serviço Público Federal 
MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministdrios, Bloco R, Anexo B - 3.' andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasilia -DF Tel.: (61) 31 16000 

9 Oficio 12006 - CONEN/CGLO/DEOC/SC/MC ~rasília, &de 09 de 2006. 

A 
TV CABRÁLIA LTDA. 
Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17 
Alto dos Canecos 
45.600-000 - Itabuna/BA 

Processo n.* 53000.05125712004. 
Assunto: Encaminhamento de Portaria. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a V.S. o original da Portaria no 316, de 02 de agosto de 
2006, publicado no DOU de 01 de setembro de 2006, que aprovou os atos praticados 
por essa entidade, executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
município de Itabuna, Estado da Bahia 

Ate iosamente, JY 



OME OU RAZAO SOCIAL 00 DESTINATA 







SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of 2 

Destaques do Governo 
- T r a e n  $3- .? c- 9 -iavi 

Menu Principal v SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consu/tarSjtu8@0 cadastra/> 1 teia 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: TV CABRALIA LTDA NO FISTEL: 06020354903 %. 

Seiviço: 248 - Radiodifusão de Sons e Imagens CNPJICPF: 

Situação: Ativa Data Validade: 07/02/2000 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF:  BA Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Vencimento Original Pagamento Pago 

Utilizado Seq. Situação 
Parc. 

Débito (R$) ' 

1329 -TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 -TFF 1 

9999 O 

1329 - TFF 1 

8766 - TFI 1 

1329 -TFF 1 

1329 -TFF 1 

1329 -TFF 1 

9999 o 
1329 - TFF 1 

1329 -TFF 1 

1660 O 

9999 O 

8766 - TFI 1 

1329 -TFF 1 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$6.100,00 01/09/2003 7.855,58 7.855,58 020 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$6.100,00 15/04/2004 6.486,13 6.462,95 021 Quitado 0,OO 

9999 O 2004 0,OO 15/04/2004 23,18 0,00 022 Pago a Maior 0,OO 

1550 O 2003 07/09/2004 R$ 1.168,62 08/09/2004 1.168,62 1.168,62 023 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$6.100,00 17/05/2005 7.193,12 7.193,12 024 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 6.100,00 31/03/2006 6.100,00 6.100,OO 025 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 6.100,OO 02/04/2007 6.100,00 6.100,00 026 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 6.100,00 31/03/2008 6.100,00 6.100,00 028 Quitado 0,OO 

Total devido em 17/07/2008 (em reais): 0,OO 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 2 of 2 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lancamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Sus~ensivo) 
R1 - ~an~amento  com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, 

Registro 1 até 27 de 27 registros 

v Tela 1 n i c i g -  9 Imprimir - . - -  -. 
Exportar Excel 1 

Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a 

Página: 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCU - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica subordinada ao 

das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS) e Memorandos CONJUR nos 01712008, de 15/01/2008, e 4312008, de 03/03/2008. 

INTERESSADO: TV CABRÁLIA LTDA. 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: ITABUNA I BA 
PERÍODO: 2011211999 A 20/12/2014 
PROCESSO No: 53640.000807/1999 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, FLS. 1 
dirigido ao Ministério das Comunicações; 
L-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária FLS. 1,98 
ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, 
1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de FLS. 5-9, 101 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
7- OPTATWO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, 
também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.~ov,br -, nesta direção: 
Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -9 Formulários Técnicos -3 Formulários 
de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas 
técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
,rpresentante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

FLS. 10-24,99-100 

FLS. 26-38,40-48 

FLS. 29,49,180 
246-249 

TRREGULARIDADES 

vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FLS. OK 



pia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 

medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4", da 
donstituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

FLS. X 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da FLS. X 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos FLS. X 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas FLS. X 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
;testando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de ---XXX 
Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se 

I 
configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à renovação; I I 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortariaíDecreto/Exposição de ---XXX 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Perrnissão, caso a outorga tenha sido concedida a ---XXX 
partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 
Brasília,DF, 18/07/2008. 

ANALISTA RESPONSAVEL 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUPITCAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 20/0612008 

Oficio no $3 $5 /2008ICOSMS/DEOC/SCE-MC 
- 0- 

Brasilia, & de [2@t@id$& 
2008. ! 

Ao 
Representante Legal da 
TV CBRALIA LTDA. 
Eoteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17, Alto dos Canecos. 
CEP: 45.600-000 Itabuna I BA 

IREFERÊNCIA: Processo no 53640.00080711999, 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na 
localidade de Itabuna, Estado da Bahia, deferida mediante o Decreto no 90.736, de 19 de 
dezembro de 1984. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de 
Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser 
exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, apts a análise dos 
presentes autos, vedficou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária à 
apresentação dos seguintes documentos, EM W G I N A L  OU COPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a 
matéria; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por 
cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo 
anexada a esta cópia de sua grade de programação; 



Continuação do Oficio no $ (a /2008/COSM§/DEQCISCE-MC 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 
do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo vei 
nos moldes do artigo 221,II, da ConstituiçSio Federal; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpri 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relaqão ao cont 
veiculado, nos moldes do aitigo 221, IV, da CF; 

e) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pess 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela dire 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste 
caso, tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em 
vigor. 

I 

Atenciosamente, , 



M~NISTEHO DAS COM~TPJICAÇ~ES 
S E C m T m I A  DE SERWCOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NHCA 

NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

DESPACHO No 1 v ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I C O S M S ~ E O C I $ ~ E - M C  

i ,  de de 20 

Ao 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇAO DE OUTORGA DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA - DEAA 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração 
o Processo no 53640.00080711999 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
Interessada: T'v' Cabrália Ltda. 
Serviço: TV 
Localidade: Itabuna / BA 

Tendo em vista que o Processo acima citado trata da respectiva renovação de 
outorga, encontra-se em fase de finalização quanto à sua instsução e considerando-se que esta 
Coordenação necessitada, para conclusão da Informação e, conseqüente, remessa dos autos à 
Consultoria Juridica, informar na referida Informação sobre a existência e objeto dos Processos de 
Apuração de Infração, em andamento neste Departamento, solicito seja informado à COSMS - 
C O O ~ E N A Ç Ã O  DE IODHFUSÃO DA WEGIÃO SUE E MATO GROSSO DO SUE, 
quanto à existência de processos de apuração de infração, em andamento, e seu objeto, no prazo de 10 
(dez) dias, a fim de que se possa prosseguir com a análise do pedido de renovação da outorga da 
entidade. 

r 
c- _>--r- 
r;-- 

REGINA MBNICA DE FARTA SANTOS 
Advogada / Chefe de Serviço 

$iut 
DENISE ENESES OLIVEIRA 

Coordenadora de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste-Substituta 

Encaminhem-se o presente Despacho ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica - DEAA, para providências de alçada. 

~oordknadora - Geral 
Portaria 148, de 20/06/2008 



MINISTENO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  
ERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DE OUTORGA DE SERaÇOS DE C O M ~ I C A ~ ~  

EEETW~NICA 

Memorando nQ i$ I2008IDEOCICOSMS-MC 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irsegulasidades técnicas 
REFEIPÊNCIA: Processos no 53640.00080711999. 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistosia técnica constante dos autos em 
referência, objetivando a renovação da outorga do sewiço de radiodifusão de sons e 
imagens, na localidade de ItabunaIBA, de interesse da TV Cabrália Ltda., constatou 
ii-regulasidades técnicas, conforme cópia autenticada em anexo, motivo pelo qual 
solicitamos as providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que concerne à 
apuração de eventual infração. 

r ... Atenciosamente, /i3-?;3g.gg gj:c~-p$~ .q . p?ofj$j - 

. - 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 158, DE 20 DE JUNHO DE 2008. 

DESPACHO No ( 9 ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / C O S M S / D E O C / S C E - M C  

Brasilia, OY de 

Ao 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE OUTORGA DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - DEAA 

Ref.: Solicitação de Informações sobre Processos de Apuração de Infração 
e Processo no 53640.00080711999 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
Interessada: TV Cabrália Ltda. 
Serviço: TV 
Localidade: Itabuna I BA 

Tendo em vista que o Processo acima citado trata da respectiva renovação de 
outorga, encontra-se em fase de finalização quanto à sua instrução e considerando-se que esta 
Coordenação necessitada, para conclusão da Informação e, conseqüente, remessa dos autos à 
Consultoria Jurídica, informar na referida Informação sobre a existência e objeto dos Processos de 
Apuração de Infração, em andamento neste Departamento, solicito seja informado à COSMS - 
COORDENAÇÃO DE RADIODTFUSÃO DA REGIÃO SUL E MATO GROSSO DO SUL, 
quanto à existência de processos de apuração de infração, em andamento, e seu objeto, no prazo de 10 
(dez) dias, a fim de que se possa prosseguir com a análise do pedido de renovação da outorga da 
entidade. 

Advogada 1 Chefe de Serviço 

DENISE 
,+-a-- 

S OLIVEIRA 
Coordenadora de Radiodifusão das Regiões Sul e Centro-Oeste-Substituta 

Encaminhem-se o presente Despacho ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica - DEAA, para providências de alçada. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAILIENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONI 1 
COORDENAÇÃO GERAL DE ACOMPANHANIENTO DE OUTORGAS 

Memo. no '3 12008 - COAPIICGAOíDEAAISCIMC 
Brasília, 14 de @%wb 

Ao: GTPO - Coordenadora do Grupo de Trabalho de Renovação de Outorga. 
Assuilto: Solicitação de informações sobre processos de apuração de infração. 

, I ,  

Senhora Coordenadora, 

Com a finalidade de possibilitar a renovação da outorga, em atendiperito h 
solicitação de enhoria através do Despacho no 1780, 1758, 1759, 1k45, 1948, 1953, 
1894, 18& e 008/COSMS/DEOClSCE-MC, informamos a situação dos processos 
instaurados nes t rtamento, bem como o andamento da análise, como segue: 

Irregularidade Cometida / Sainção 

- - - - - 

Aguardando análise, ÇOAPI, 
' Conteúdo: Técnico. 

Pena: Sus~ensão / Multa 

Processo 

Nada Corista 

53000'00837112007 

53000.06752212006 

TV Independêil< / Nada Consta TV - Cornélio I: 

Entidade 
Televisão Xanxerê Ltda 
TV - Xanxerê - SC 

Televisão Cultura Sociedade Anônima 
TV - Florinn~pO]is - SC 

Televisão Cultura Sociedade Anônima 
TV - F l o r i a n ~ p o ~ i s  - sC Conteúdo: Técnico. 

Pena: Sus~eiisão / Multa 
- - - - -  

- - - - - 

I 

ria Norte do Paraná Ltda I I 

Nada Consta 

Nada Consta 

53000.053408/2006 

Televisão Guaíba Ltda - TV - Guaíba - RS 
Rádio Einissora Fandango Ltda 
OM - Cachoeira do Sul - RS 

Sociedade Rádi~ 
TV - Curitiba - 

L\&UlU L v UU f i 1  Nada Coiista TV - Porto Velt 

Nada Consta TV - Brasília - I 

'rocópio - PR 

o Emissora Paranaense S.A 
PR 

I 

Nada Consta I TV Bauru S.A. - TV - Bauru - SP 

A inazonas Ltda I 1 

- - - - -  

Aguardando análise, COAPI, 
Coiiteúdo: Técilico. 

Pena: Suspensão / Multa 
- - - - -  

- - - - -  
10 - R0 
ão Capital Ltda - - - - -  

A mazoiias Ltda - - - - -  

- TV - Itabuiia - BA Encontra-se na CONEN 
- TV - Itabuna - BA Eticontra-se na CONEN 
- TV - Itabuna - BA Eilcontra-se na CONEN 

I 

Atenciosamente, 

Coordenados Geral de Acoilipanhameilto de Outorgas 



4lic:itainus, neste ato: 

4 tendo por base o documento ancuo, ABERTURA de processo de: 

( ) Alteração contratua1 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro direiivo 
f ) Renovação de outorga 
(, ) Fantasia 
( ) Assentimento prévia 

8) anexação do Doc iginaal em 

mexo) ao processo n. 

e , r/;, 
j ) Alteração contratual c* .,/L 

) Transferência direta 
i ) Transferência indireta 
I ) Nomeação de p r o ~ ~ ~ r a d o r  

) Modificação de quadro direivo 
enovação de outorga 

L 

1 ) Assentimento prévio 

da entidade interessada. 



Ilma. Sra. Vânea Rabelo 

Coordenadora-Geral 

Secretária de  viços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorgas de Servigos 

Ministério das Comunicações - Brasília - DF 

M ~ N I S " T R ~ ~ ~  DA E C ~ ~ ~ M U N I C A  COE.'; 
REF.: Ofício no ~~~~/~OO~/COSMS/DEOC/SCE-MC ER.& %!li& - ae 

Assunto: Renovação de Outorga 53088 04QasBf2W8 97  

Processo no 53640.000807/1999 

A TV CABRÁLIA LTDA., empresa concessionária 

executante do serviço de radiodifusão em sons e imagens 

na cidade de Itabuna - Bahia, com sede social no 

Loteamento Vitória Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos 

Canecos, na cidade de Itabuna, Estado da Bahia, inscrita 

no cNPJ/MF sob no 13.494.265/0001-35, neste ato 

representada por seus administradores, infra assinados, 

vem à presença de V.Sa. apresentar os documentos 

solicitados em cumprimento ao ofício supra mencionado 

datado de 04 de agosto de 2008, necessário à instrução do 

referido processo. 

Assim, solicitamos o prosseguimento do processo de 

renovação de outorga desta emissora. 

Itabuna, 28 de agosto de 2008 

TV CABRALIA LTDA. 





DEC ÇÃO 

A TV CABRÁLIA LTDA., empresa concessionária executante do 

serviço de radiodifusão em sons e imagens na cidade de 

Itabuna - Bahia, com sede social no Loteamento Vitória 

Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos, na cidade de 

Itabuna, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob no 

13.494.265/0001-35, neste ato representada por seus 

administradores, infra-assinado, DECLARA que cumpre as 

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 

conforme as disposições constitucionais (Parágrafo 4O do 

artigo 220 da CF) e legais (Lei n.O 9.294/1996) sobre a 

matéria. 

Itabuna, 28 de agosto de 2008 
/' / 



DEC ÇAO 

A TV CVRÁLIA LTDA., empresa concessionária executante 

serviço de radiodifusão em sons e imagens na cidade de 

Itabuna - Bahia, com sede social no Loteamento Vitória 

Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos, na cidade de 

Itabuna, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob no 

13.494.265/0001-35, neste ato representada por seus 

, administradores, infra-assinado, DECLARA que cumpre os 

seguintes percentuais em sua programação, anexando a 

presente, cópia da sua grade de programação: 

- Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) de tempo 

reservado à propaganda comercial; 

- Mínimo de 05% (cinco por cento) do tempo de serviço 

noticioso; 

- 05 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Itabuna, 28 de asosto de 2008 - 

TV CABRALIA LTDA 



VÁLIDA PARA O PER~ODO DE 18 A 24 DE AGOSTO DE 2008 I 

HOJE EM DIA 
(Pgm de Sábado TV Record) 

180' arte 12 breaks 2' 



DEC ÇAO 

A TV CABRÁLIA LTDA., empresa concessionária executante do 

serviço de radiodifusão em sons e imagens na cidade de 

Itabuna - Bahia, com sede social no Loteamento Vitória 

Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos, na cidade de 

Itabuna, Estado da Bahia, inscrita no cNPJ/MF sob no 

13.494.265/0001-35, neste ato representada por seus 

administradores, infra-assinado, DECLARA que cumpre a 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional 

e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

do inciso 11, do artigo 221 da Constituição Federal. 

Itabuna, 28 de agosto de 20'08 

João I 



DEC ÇÁO 

A TV cABRÁLIA LTDA., empresa concessionária executante do 

serviço de radiodifusão em sons e imagens na cidade de 

Itabuna - Bahia, com sede social no Loteamento Vitória 

Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos, na cidade de 

Itabuna, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob no 

13.494.265/0001-35, neste ato representada por seus 

administradores, infra-assinado, D E C m  que executa o 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 

inciso IV, do artigo 221 da Constituição Federal. 

Itabun,a, 28 de aqosto de 2008 ,- 

João 



DEC ÇÃO 

A TV CABRÁLIA LTDA., empresa concessionária executante do " 

serviço de radiodifusão em sons e imagens na cidade de 

Itabuna - Bahia, com sede social no Loteamento Vitória 

Loup Soares, Quadra 17 - Alto dos Canecos, na cidade de 

Itabuna, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob no 

13.494.265/0001-35, neste ato representada por seus 

administradores, infra-assinado, INDICA seus responsáveis 

pelos seguintes setores: 

GESTORES : 

João Luís Dutra Leite - RG N. O 002.040.556, SSP/RN 

Alexandre Faria Raposo - RG N.O 4.384.358 SSP/SC 

RESPONSÁVEL EDITORIAL: 

Douglas Tavolaro de Oliveira - RG n O 25.995.914-5 SSP/SP 

DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: 

Claudinei Girotti - RG n013741150-29 SSP/BA 

Itabuna, 28 de agosto de 2008 
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Consulta Geral - -"V 
Identifica$50 do Canal PB 

UF: BA 
Município: Itabuna 

Freqüência: 174 MHz a 180 MHz 
Classe: B 
Canal: 7+ 

Dados da Entidade 
Entidade: TV CABRALIA LTDA 

Nome Fantasia: REDE FAMÍLIA 
NO Estação: 322623537 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 113494265000135 14 

Razão Social: TV CABRALIA LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

SRD »» Consultas »» Geral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 06020354903 
CNPJ: 13.494.265/0001-35 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 02/08/2001 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 45600000 Logradouro: LOTEAMENTO VJTORIA LOUP SOARES QUADRA 

i Número: 17 Complemento: Bairro: ALTO DO CANECOS 
Município: Itabuna Distrito: SubDistrito: 

i 
Telefone: 00 00000000 

UF: BA 

Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 45600000 Logradouro: LOTEAMENTO VJTORIA LOUP SOARES 

Número: QD. 17 Complemento: Bairro: ALTO DOS CANECOS UF: BA 
Município: Itabuna Distrito: SubDistrito: 

Telefone: O Fax: E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 07,02,1985 

Contrato/Convênio: r 
SCRAD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: 

Número do Processo: (290000071071984 lil 

Fistel: 106020354903 1 
Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
k 

NO Ato Tipo do docuinento órgão Data Ato Data DOU 

http://sistemas. anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 

Razão Natureza 
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Alteração de 
1 1 Características I 

Técnicas da 

Autoriza a % #?e 

Estação 79 .-i 
Característica da Estação Instalada 

http://sistemas. anatel.gov. br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 
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Destaques do Governo 
. .  . Y - L 2 . :c Y 

& Menu Principal V 

5i T ~ l a  Inicial 11 & Resultado da Consulta 
. . 

Consulta Gera[ 
CanalIFreq Entidade 

225 

245 TRANS RADIODIFUSAO LTDA 

245 TRANS RADIODIFUSAO LTDA 

254 - MC RADIODIFUSAO LTDA 

27 1 - RADIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA 

281E 

560 kHz RADIO JORNAL DE ITABUNA S/A 

640 kHz RADIO DIFUSORA SUL DA BAHIA LTDA 

870 kHz RADIO NACIONAL ITABUNA BAHIA LTDA 

870 kHz RADIO NACIONAL ITABUNA BAHIA LTDA 

Usuário: - Data: 03/12/2008 Hora: 15:30:50 

Registro 1 até 10 de 30 registros 

SRD »» Consultas »» Geral I 

Localidade Serwiço Fase Situação Ca 

Itabuna FM O 

Itabuna FM 3 M 

Itabuna FM 3 D 

Itabuna FM 3 M 

BA Itabuna FM 3 M 

BA Itabuna FM O 

BA Itabuna OM 3 M 

BA Itabuna OM 3 M 

BA Itabuna OM 3 M 

BA Itabuna OM 3 P 

@$ Páginas: [I] 2 3 [Ir] [Reg] 
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& Menu Principal v SRD w u  ConsuItas >»» Gera/ I 

Consulta Geral 
CanalIFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação &ar, 

, - # V *  
1160 kHz RADIO SAO JOSE LTDA BA Itabuna OM 2 

1480 kHz BA Itabuna OM O 

3295 kHz BA Itabuna OT O 

285 ASSOCIACAO PROEVES PROMOCOES EM EVENTOS SOCIAIS. BA Itabuna RADCOM 1 

- 
RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA 11- Geradora: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA BA Itabuna RTV 3 M P 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 
14+ Geradora:TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO BA Itabuna RTV 2 D P 

PRETO LTDA 

0 Geradora: BA Itabuna RTV O P 

- 
INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DA BAHIA 2- 
Geradora: INSTITUTO DE RADIODIFUSAO EDUCATIVA DA BAHIA BA Itabuna RTV 1 B S 

- 27 Geradora: BA Itabuna RTV O P 

- 
TELEVISAO ITAPOAN SOCIEDADE ANONIMA '- Geradora:TELEVISAO ITAPOAN SOCIEDADE ANONIMA BA Itabuna , RTV 2 H P 

Usuário: - Data: 03/12/2008 Hora: 15:32:09 

Registro I 1  até 20 de 30 registros * Páginas: l [2] 3 [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

*TV$;' lr@T 7 Destaques do Governo 
a -  - .. - - ,  
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~ ~ f ~ c l > r n ~ ~ ~ i r : d g f i ~ x  
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Consulta Gera 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situaçã 

- BA Itabuna RTV O 
'O- Geradora: 

TV ARATU S/A 
- BA Itabuna RTV 2 
54- Geradora: TV ARATU S/A 

- Geradora: 
BA Itabuna RTV O P 

TELEVISAO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE FREITAS S/A 
9+ Geradora:TELEVISAO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE FREiT'AS BA Itabuna - RTV 2 D P 

S/A 

TELEVISA0 INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO Itabuna 
o-t LTDA BA (Itabuna) 

SL 2 I 

9+ TELEVISAO SUL BAHIA DE TEIXEIRA DE FRElTAS S/A 
Itabuna 

- BA (Itabuna) 
SL 2 N 

2 E - BA Itabuna TV O 

25+ BA Itabuna TV O 

fi TELEVISA0 SANTA CRUZ LTDA BA Itabuna TV 3 M 

7+ TV CABRALIA LTDA - BA Itabuna . TV 3 M 

Usuário: - Data: 03/12/2008 Hora: 15:33:34 

Registro 21 até 30 de 30 registros w Páginas: 1 "31 [Ir] [Reg] 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n93000.05 125712004, em que a 
TV Cabralia Ltda solicita aiitorização para efetuar alteração contratual, consistente na transferência 
da totalidade de cotas representativas do seu capital social, o que implica a transferência indire 
outorgada, conforme previsto no art. 89, parágrafo 2", do Regulamento dos Serviço 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto $52,795,  de 3 1 de outubro de 1963. 

2. A entidade em apreço detém concessão para explorar serviço de radiodi 
de sorw e imagens, na cidade de Itablina, Estado da Bahia. 

3. Em decorrência das transferências efetuadas, o quadro societário da 
concessionária ficará constituído da seguinte forma: 

COTPSTAS 

João Batista Ramos da Silva 

Júlio César Lima de Freitas 

Renato Costa Cardoso 

COTAS 

129.978 

91.300 

91.300 

Osvaldo ~ o b e r t o  Ceola 133.71 1 

José Célio Lopes 133.71 1 

T O T A L  

4. O pedido encontra-se formalmente instruído com a documentação prevista no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, tendo merecido parecer favorável da Consultoria 
Jurídica deste Ministério, preenchendo os cessionários as qualificações exigidas para a continuidade 
à exploração do serviço. 

5 .  Nessa conformidade e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a", 
do mencionado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da Repí~blica 
a decisão final sobre o pedido de transferência indireta de concessão, submeto o assunto à 
consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 



DESPACHO DO P ~ S I D E N T E  DA ~ P Ú B E I C A  

~IINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

Exposição de Motivos 

n" 01, de 5 de janeiro de 2005 (Processo no 53000.05 125712004-28). Trans a, para outra- a: 
grupo de cotistas, do controle societário da TV Cabrália Ltda., concessionária 
de sons e imagens, na cidade de Itabuna, Estado da Bahia. Autorizo. E 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo no 53000.051 25712004, em que a TV 
Cabralia Ltda solicita autorização para efetuar alteração contratual, consistente na transferência 
da totalidade de cotas representativas do seu capital social, o que implica a transferência indireta 
da outorgada, conforme previsto no art. 89, parágrafo 20, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 3 1 de outubro de 1963. 

2. A entidade em apreço detém concessão para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, na cidade de Itabuna, Estado da Bahia. 

3. Em decorrência das transferências efetuadas,' o quadro societário da 
concessionária ficará constituído da seguinte forma: 

COTISTAS 
VALOR (R$) 

COTAS 

João Batista Ramos da Silva 129.978 
129.978,OO 

Júlio César Lima de Freitas 91.300 
91.300,OO 

Renato Costa Cardoso 91.300 
91.300,OO 

Osvaldo Roberto Ceola 133.71 1 133.71 1,00 

José Célio Lopes 
133.71 1,OO 

T O T A L  
580.000,OO 

4. O pedido encontra-se formalmente instruído com a documentação prevista no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, tendo merecido parecer favorável da Consultoria 
Juridica deste Ministério, preenchendo os cessionários as qualificações exigidas para a 
continuidade à exploração do serviço. 

5. Nessa conformidade e tendo em vista o disposto no art. 96, item 3, alínea "a", do 
mencionado ~egulanaento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da República 



a decisão final sobre o pedido de transferência indireta 
consideração de Vossa Excelêlicia. 

Respeitosamente, 

i 
I 

i/ 

de concessão, submeto o assu 
/I 
ti 

00eUMENTO ASaIIIAQQ IELmDNICAMENE - 66idF"RE COM O ORIGINAL - 1 
I 

Assiriado eletronicamentepor: õunicio Lopes de Oliveira 



Diário Oficial da União - Se@o 1 

Atos da Poder Executivo 

DECRETO DE i 7  D E  JUNHO D E  ?C05 

Declara de i n t e r n e  &L pan fins de R- 
forma apiria, os imúveis runk que mm- 
cioon, e d6 ou ir^.< pmvidincias. 

O PRESIDEXTE DA REPUBLICA, no u w d i s  atribui* 
que lhe cunfereni os arts. KJ. mciso !V, e IM, da Comtituicáo, e nos 
termix. dos arts. P il;z Lei Complemenbr r? 76. de 6 h julho de 
1943, IK e 20 J;i Lei rf 4.504, de 30 de novembro de IYM. e 2"da 
Lei R' X.62Y. de 25 de ievcreiru ile 1W3. 

D E C R E T A :  

An. I' Ficam declarada de interesse swiai, para fins de 
refomia agrbria, w lermos d a  arts. IX, letra* *am. "b", *c" e V", e 
20. inciso VI, da Lei r+ 4.504, de 30 de novenibro de 1964, e 2a da Lei 
rf K.629. de 25 de fevereim de 1993. os seguintes imbveii rurdis: 

I - "Falendn Beird Rio", com 6rea regishada de mil, qul- 
nhentur. e vinle e dois hectares, quiirenta e dois ares e trinB e c imo 
centiiires. e lrea medidn de mil, oitocentos e sessenta e um hedrres e 
hinfa e seis ares, s i tado  no hlunicipiu de Cotegip, objeto do Re- 
yistru rP R-1-1.559, na. 25, Livro 2-F, do Cartório de Registro de 
Iinóveis <ti Comnrcr de Cotepipe. Estado ds Bahia (Processo IN- 
CRAISR-OSM 54160.003987ROM-42): 

II -"Fazenda São José", com 6re.i de setecentos e noventa e 
doir heutarer e setcnb ares, situ.ido no hlunicípio de Bela C w q  
objeto do Registro rP R-1-597, fls. 297, L i x o  2-A, do CartJno de 
Registro de Im6veis & Comarca ile hlarco, Est& do Ceará (Pro- 
e e w  INCRAISRd2IiP 54130.002118R003-77): 

111 - "F#zenda Tr l s  PilSes", com área de h& mi l  e t r inh e 
sete heikares. r i tmdo n o  blunicipio de htineirus. objeto da hlvhieula 
rf 807, 11s. 246. Livro 2-6, do Cartbrio de Registm de Im6veis da 
Cotnaxa de klinsiros, Eshdo de Coils (Pruiesw INCRAISR6JIrP 
54150.0010XXR0C-l-2% 

DECRETO DE 17 DE JUNHO D E  2W-5 

D i  nora redi$:lu ao meiw I do an. ID du 
L > R c u  de H de urrtubro Jc 20M, que de- 
elar.8 de intere'w .w.ial, pari fins de reforma 
agráriu, os imóveis mrak que menciona. 

O PRESIDEXTE D A  REPUIILICA. R, vso bas atnbu ic íh  
que lhe cmferem or arta. Rl, iwiw IV, e 1% ibi CoratituiCi4 e aa 
le- dos 1rk. 'P dl Lei < ' o m p l ~ m b r  rP 7 4  & 6 &julho de 
19'13. I8  c 20 d i  Lci  ng 45C4, & 30 & nwcmbm de 1964, c F da 
Lei rf 8.621). de 25 de fevereiro de 1'33. 

D E C R E T A :  

Art. I* O inciso I do zrt. i' du Decreto ile ti de uulubro dc 
ZWW, pubiiciidu no DiJria Oficial da Unido de I I de outubro '!e 2004, 
que declarn de interesse r*r.itl, par* fins de reiorna aplr ix,  os im6- 
"eis p a i s  que menciona, p . s a  8 vigunr com a seguinte redaeJa: 

"I - " ~ a m & ? s  Canal, Várzea Nova, A l v m d l ,  G a r i m p  e 
Carimp", c o m  i r c ~  reyistnih de h i s  mil, dmenta  e oito hec- 
tares e'sessenta ares. e área medida de dois nlil, seisentoó e 
menla e um hedares, vinte ares e .seienh eentiares. situado n o  
hlimicipio de Pindukqu, objeto do Regisho rf R-2-18% fls. IXX, 
Livro 2: blahiculss IrY 536, na. 37, L i x o  2-8: 212, Os. 11, L i w o  
2-A: 243, Os. 243. Livro 2-A; e 197, fls. 197, Livro 2, do Cartúrio 
de Registro de Imóveis da Comaxa de P inbhcu ,  Estado da Ba- 
hia (Pnresw INCRAISRJJSW SJIM.Wl35312003-74).* (NR) 

Arl. 24 Este Decreto enha em vigor na &ta de sua publica~áo. 

Brnsilia. 17 de junho de 2W5: IW ilr  hdepen&mia e 117' 
da República. 

LUIZ INACIO L U L A  D A  SILVA 
bii,gtd Sol<iorclli R<,.trdlu 

DECRETO DE 17 D E  JUXHO D E  ZW5 

D i  nova redado au inciso I do ari. In do 
Decreto de 6 h setembro de 20M, que de- 
clara de inferese m i n l ,  para finn de reforma 
rbmiria, imóveis rurais que menciona. 

W 5 L  de 22 tk fevereiro rk 2W5 (nlne'-sw r? 53000 01946SROW. 
32) T r a n s f h ~ u  mdtltrela. pn w h o  p u p  de rotistr5. b wntrol-4 X 
soctctino ibi TV Rkmd de Frantd S A ,  c o n ~ ? ~ \ i u h i n  i ik sewii;os 1 
de radiahfuGi, de wn< e imagem. na ndaik de Frania. btstado da e*' 
SIo Ptulo Aulvnzo Em 17 de junho ik 2001, 

CASA CIVU 

PORTAR& I M E R U L V t X E R I A L  V'U3, DE 17 DEJINHODEZL)(H 

O U I Y I S T R O  DF FSTADO C l l R F E  DA CASA CIVIL - . . - -- - - -~ - 
D A  PRESIDÉNCIA DA REPUBLICA E O M I X I S T R O  D E  ES- 
T A M 3  D A  DEFESA, no mo d a  atribuicks q i r  I h r i  d o  ahibuiibs 
pelo art. 87 parigrafo único, inciso II. iki Conatituic.iu, e tendo em 
vista O dispkto ms arts. 94, 95 e 96 &i Lei rP 4.320, de 17 de ma&o 
de 1')6J, e 

C o n s i d m d o  que o Decreto 42M). de 17 de abril de 
2W2, hansfetiu a Setrelatin-Executiva du Conselho Deliberativo do 
Sistema de Rutecáo da A m z h i a  -SECONSIPAhl do hlinistério da 
D e i - a  para a Casa Civi l  da Presi&nci.i da República. c m  a de- 
nuniiwcão de Centro Gestur e D p r ~ e i o n t l  do Sistema de Rutec3o 
da A m d n i a  CENSIPAhi: 

Cmridmando que os bens patrimoninis adquiridos com re- 
eurs'x do pmjeto do Sistema de Vigil3nçia da Arnadnid - SIVAM, 
sob a coudena+-lu da Cumi&$.ráo de CoonlcnaqIo do Sistcma de Vi- 
gilancia da A m d n i a  - CCSIVAhl, &> Cun ianh  da Aemnlutira, 
d a d a  para pmmover a im@nnb(ào da re fe r i k  pmjeto, encontnrn-se 
sob a posse de diversos Sr@u, e entidndes da Adniinistra$*Jo Pública 
Federal, Estadual e hlimicipdl: 

Considerandi> que, iiluulniente, os referida bens esláo con- 
u b i l i a k s  de forma globaliada N, hgSe 52111 - CMDO AB- 
RONAUTICA, na conta eonllbii 1.4.2.1.2.95.00 -1mpurtaChs m: 
Adamento - Bens hibveis e m n t l  cuntibil 1.4.2.1.2.83.00 - Equi- 
pimenla. e Sistema de Proteb50 de Vipilineia Ambient~l: c 

Considerdndu, ainda, que referidar conhs-contibeis d a  evl- 
doiciani a eseritunsbIo por eonBsunenle, ou se,*, a benfi ri20 estSo 
individunliwdos: 

RESOLVE.iI: 

I V  - "Famdi i  Conquistr". coei ;irta de mil. durentos e O PRESIDENTE DA REP~BLICA no uso dss ahibuifóes 
noventa e tris hederes. cinqüent;! ares e setenta e dois centines. que lhe cOnferein a arti. XJ, i m i w  IV, e I84  da Comtituicáo, e nos 

Ao. I' Fica instituido o C r u p  de Trabalho Inlmniniden'al - 
situado no hliinicipio de liiupsci. objeto da Rcgisho rf R-I 472, fls. lerma dos aos, 'p dr ~~i Camplemm~2r 76, de 6 de julho de 

'Orn a de definir pruI'rieillde e sdministracáo de 

74, L i m o  2-C, do CnrtSriu de Registro de Imóveis de Jaupei, Co- 1 ~ 3 ,  IR e 20 da Lei  r$ J.SlJ4, de 30 & novembro de 1964, e p &A 
bem adq"itido do pmjeto SIVAM' bem como de 

inarca de 1sr:ieldndia. Estado de Coils (Pnicesw INCRNSR-WrP Lei iP 8.629, de 25 de fevereiro de 19'13, 
est~belecer os prwedimenlos legais, técnicos e cuntibeis. pelos q u i s  

54150.0W610ROW-51): 
se d~r.70 rs tninsierèncias dos referidos bem ao pahim3nio dos 6 r g h  

D E C R E T A :  
envolvEJ<>s. 

V . "Fnzenili Sáo Concilio e hl.iio<, com área de seiscenfos 
e trCs hcctzres e vinte ara, situado no hliinicipio de Nova Oiimpia. Arl. I' O ineiso I do ad. IA do Decreto de 6 de setembro de 

Art. 20 O CTI  ser5 compsto por seis servidaes e seus 

objeto d r  hlatrieulu r$ 111.100, Fichr 01, Livro 2, k CzrtJno de 2 W ,  publicado no Di l r io Oficial ds União de 8 de setembm de 20M, 
sup'enres, sendo h's da PrAidencia da e 

Regswo de 1 ~ i 6 ~ ~ i ~  <'omlrca de B ; , ~ ,  B~~~~ ~,.\fa~o de hiato q- dai-n de interesce sn.ial, p r n  fim de refamia zpir ia.  os i m b  do 'linisterio d3 dAi@3dos pelo de 'liere 
(irw.50 (PNCCMO INCRNSR-13W 54?40.OOZ4MROU3-l6); ves rm,,, que pssl vipo,.,r com a seguinte re&lqi.;io: da C 3 s d i v i l  <h F'residhicia da RrpBblic;i, medittnte indiCa~3o &s 

titulares das rewec?ivas Pastas. 

V I  - "Fiizendd Santa Clnni", com irea de dois mil, oitocentos 
e noventa heitsrei, qunrenta e %ir nrer e treze centinres, situado N, 
hlunicipio de Ourildndia do Norte. objeto d.: hiahicuh iP 174, fls. 
174, L i x o  2.8, do Cnilc5ricnu de Registro de Imiiveis nl Comnrea de 
Ou"l:india do Nurte. Cst.i<lo do P.ir6 (Prucesw INCRNSR-27IrP 
5JC>O0.0tKiX72R0lU-70): 

VI1 - "Ang61ic:tsM. com ires de niil. qu;muientos e qmrenl, 
hectares, sittiziùo nus hliinicipius ile Sousa, Ap;ireci&t e STu Jose da 
Laso l  Tapada. objeto do Regishi) rP R-X-I.4W. 293v, Livro 2-F, do In 
Cartiirio üe Rrgisho Geml de Imbveis &i Comarca de Sowa, L$lai!u 
da Piiníba (Processo INCWSR- IHI rP  54320.0006hSROM4I); e 

VIII - "Fazenda SIo Paulo", com i r =  de ntil, quinhentos c 
.wtenta c iioi hedzre%e qinrenl, ares,s i l~ i~ib rw hlunicipiode Valtnqa, 

, abjetii da Averbrràu ip AV-58-245. i i h .  146, L ivm 2-8, do Cartório de 
' Regihtro de Imúveis rlii 311 Oficiu da Comitrci de Valenq., Bbh do 

Riu de Janeim (Prncesro INCKAISR-07lV 54IX0.002301/2003-87). 

Art. 2' Eieluemae ih>s efeitos deste Decreto a .wmoventes, 
as nt iquinls c os iniplrmenlcfi agdcol;is. bem como as benfeitorins 
cristantes M im6vei.s referidtn no art. In e prtcn.rntes aos que 
wr2o bcneficisdw rum a sua dc\tina~lo. 

An. 3.' 0 Institlrto N.tciurril de Coloni~acÃo e Refmna Agri- 
ris - INCRA fics auturiu<io a prmnover as desapropria$Ss &a 
imiiveis runis de que trnt;! esle Dr i~e to ,  ni Tiirma prevista no Lei 
Complementrr rf 76. <te 6 de julho de 1993, e a manter as ireas de 
Reserva Lcg.11 e presewa~.io pennqinente previstrs na Lei  rP 4.771, de 
I 5  de sctenibro de 1965. prefcreneialmenle e m  plcbn únicn, de Forma 
1 conciliar o assmlimenlo com a preaen,.tpbo ilo meio ambiente. 

Af i .P  Ertr Decreiii entr.1 eni vigor n a  h t s  de sua publicado. 

"I - "Fnzer*lrh Vale Negro I. 11, 111 e IV", com ilrea re- 
gistrntti de q u i n k n t ~ x  e noventa heckzres, seserda e um ares e 
quinze centi.ires, e irra medi& <k quinhentos e setenta e seis 
hectares, I r int l  arei e cinqüena e m cenlinre<, situado no Mu- 
nicípio de Itrearé, objeto d a  Regishur. r F  R-I-9R1, Livro 2: R- 
3-159. L iwo  2; R-G3M. Livro 2: e R-I-9'13. L ivro 2, &> Cartúrio 
de Registro de Imúveis da Cun~nrca de H:iclré. Estado da Bahin 
(Pnxcsco INCIWSR-O5lrP 541 60.000163fZW3-30)." (NR) 

Arl. 2n Este Decreto mha em vigur nr &IA de sua publicrdo. 

Bxiil ia. 17 de junho de 2W5: IKJL da Indepen&?noia e 117* 
Repúbli~?~. 

LUIZ  INACIO L U L A  D A  SILVA 
IligNd Sdr lu l~ l l i  Ro~s~elro 

PresidCncia da República 

N' 263, & 28 da membro de 200-1. Tnnífcdwi.  indireh,pan uuho 
grupo de cotistah, do controle wcietirio da RADIO CULTURA DE 
SANTOS DULIONT LTDA., concesqionirk de servicor. de rddio- 
difuízo wrwrn eni o d a  mCdia. na rii l lde de Santos Dumont. R> 
L%tadu de blinas Gemis. A u t u i w .  Em 17 de junho de 2005. 

Na 01. de 5 de janeiro de 2lXJ5 (Pmiesro rf 53000.051257ROM-2s). 
Tr.uxkferénç>a indird5 p r i l  miúa g r u p  de cofislss. do cmtmlc SLF. 

cietirio dn TV Cabri1i.i Ltili.. cuncr\%iiinlri;x de xrv iços de r.tdi* 
difuião tk ?uns e i in~rens, nr eiilide <k Ihtburu. Estsib da 6ahi.i. 

Arl. 24 O GTI sesi coordmn&> por representanle &I Casa 
Civil dn Presidhtia da República. 

Art. 4 Para realis@o dw. kibalhos de sua camptdncia, o 
Cwrüewdor do CiTl podeni wlicikir infun~i;tçúrs e <hcumentos aos 
tilulares di> CENSIPAhl e da CCSIVALI, c m i u  tnmGm a w m r i a  
t h i e a  ik representanies de wtnm Sr@os oti enlid;~der da Admi- 
nishni;.lo PúMica Feder~l. 

Arl. P O GTI terá o prnw de seswla  dias prn conçlusSo 
d u  seu% habalhos, contado ~IJ d:ita de publicaflu desta Portaria, 
pwlendo ser prorrugado pr igual periodu. 

Arl. l? L s P A  Portaria cntm em vigor IM data de sua pMiacSu.  

JOSI DIRCEU DE OLIVú IRA E SILVA 
klinistro de Estado Chefe da Casa Civi l  & 

Presidincir da República 

JOSE ALENCAR GOklES D A  SILVA 
hlinistri, ile L~l.!<ln <Ia Defesa 

Ao onviu: r r r t é r i a  e l e i r o i > i c o m e n ~ e  p a r a  p u b l i c o $ t i o  
no$ Jnrnoía Oficísis, ieriiflq;le-se da que m 

arquivos c s t e j o r n  Iivr2s de vfrus. 
Sua ma%ria pods ser rejeibdo caso seia 

c~:istcr~adcr o l g u m  tipo de c u r : l u r ~ : l r r u ~ C a .  
Avolizo, coni i r u q u é n c ; ~ ,  seu a o f t w ~ r s  ontivitvs. 



No 119, quinta-feira, 23 de junho da 2005 

111 - dirtnbuir o número de barcos p r  modalidade de pewa 
e região, de acordo com a. lermos fixados na Lei ni 10.849, de 23 de 
março de 2 W  observado o d i rpn tu  no inciso I e ar recomenda~ùes 
da Secreiarir kqec ia l  de Aqüicultwn e Peaca da Presidencia da 
Rtpúbiiça e do hfinistério do hleio Ambiente: 

I V  . p r q o r  a redefiniçso das metdr do Profrota Pequeira, 
observados or limiles financeiro4 de que tratam os a*. 10 e I I, com 
as devidas justificativas, e obhewados os Ictus fisados n? Lei rP 
I 0 . W .  de 2061: 

V - delerminnr a. procedimentos de conlNle d?s q e r d ç à s  
das embarca$ùes fimnciaddh: 

V I  - acompnhar, cnnmilar e avaliar 3 erecu2Io do pro- 
p a l a .  de modo a assegurar o ~ m ~ p r i n ~ r n l o  dos seus objetivos e 
mdas p ropunk  a reorienlado &ir a ç k s  dos Seá ix  s entidades 
envolhdas, no twante a raus aspeduf. I kn icos  e opncionais. 

Padgmfo único. No  p w  miximo dc trinta dias, 3 c m h r  da 
dah de puMicaçio deste Deccelo, o Grupo Gerlor d e v d  pmpor 
p i a r i a  conjunta h Secretaria Ehpcial de Aqüicultura e Pesca da 
P m i & M a  da Repúblira e ao hliniatério da Fmda, ]rira c m -  
pimenta do dispoda nos incisos I a 111. 

Art. 17. A Secretaria Especial de Aqüicultina e Peaea da 
P r e s i B d a  da República o hl'mllen'o da Defesa, por inlerm6dio do 
Comardo da Marinha, e o Ministerio do hteio Ambiente, por in- 
iermedio do loatilirto Br~s i le im do Meio Anibimte e dos Recuso6 
N a t m i n  Renovaveia - IBAMA, de acordo com suas respctivas com- 
petaneias, imt i fu ido procedimento& especificas de cmhole e fisca- 
liração das atividades &h ernbarcaçks financiadas, com a publicaglo 
l e  relatórios anuais, de modo a assegurar o cunrpn'mmlo das fi- 
ulidades do Rofrota Pesqueira. 

Art. 18. Os casos omissos ou altençùeh nas condic3w. & 
financiamento. incluindo o dcl crcdcrc da ayenle rinaneeiro, serio 
definidos p l o  Comelho Monelário Nacional. 

Arl. 19. Este D e d o  enln eni vigor na data de sua poblicdçdo. 

Art.20. Fio revogado o DecretoIr>S.W5, de Ia dejunhi de 2001. 

Brasllia, 22 de junho de 2005: 1 8 4  &A IndependAncia e 117' 
da Rcpúbliea. 

L U I Z  INACIO L U L A  D A  SILVA 
Anlunio Polocd R lhu  

DECRETO X' 5.475, D E  22 D E  J U Y l I O  D E  2005 

Altera a denominaçáo e o objetivo dr Co- 
misrao Nacional de Alfabeliwç30, insiitui- 
da pelo Decreto n" 4.834, de R de setembro 
de 2003. 

O PRESIDEXTE D A  REPÚBLICA, no uso d? ahibuição 
que ihe wnfere o art. &i, inciso VI, nlinra "a", i t t  Constiluiç;To, 

D E C R E T A :  

Art. I' Os arts. T. 3" e 5' do Decreto na 4.R41, de R de 
setembro de 2W3, pasam a vigorar com a seguinte rcdagão: 

"Arl. T Fica instituida a Comirs30 Nacional de Alfabe- 
t iwção  e BducaçHo de Jovens e Adulta.. órgao colegiado de 
cardler consultivo. coni o objelivo de assessrriar o Minirt6rio da 
EducaçIo na fomulsçXo e implemenhigdu d is  pditicas nacionais 
e na exeeuçao dar r ç i h  de alfabetiraç80 e de educaçdo de jovens 
e adulta.. 

g I *  A Comias30 N a c i o ~ l  de Alfabetincãu e Cducacao dc 
Jovenc e Adulta. sed composta por pnonalidades reconhecidas 
nacionsirnenie e par p e w s  indicadas por imtiiuiçòeh e en- 
tidades repsedat ivas da Irea cducacional. de Imbi lo nacional, 
ate o limite de dereraeis membms tilulares e reapctivos su- 
plentes, designados pelo hlinislro de K < l ~ d o  dv Educado. 

$ 2" A participado nas atividades da Caiiirs5o Nacional de 
AIfabeliza~$o c Educn@o de Jovens e Adultos sed considerada 
func5o relevante, n3o remunernda." (NR) 
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Presidcncia da República 
D e c l ~ r i  dr Imzrc..e w;iil. p a n  f i n n  de re 
forma aviria. os iinSveis rurais que men- 
ciona, e d i  OutrJs providdncias. BESPACHOS DO PRESIDENTE DA R E P ~ B L I C A  

O PRESIDEYTE D A  REPÚBLICA no um dar atriiuições 
oue lhe conferem on arta. 84. ineino IV, e IR4 da ComtituiçSo, c MS 
Lnnos dos arlr. 2* da Lei ~omplenienlar rP 76, de 6 de julho de 
I N 3 ,  18 e 20 ds Lei rP 450-1, cle 30 & novembro de 1964, e P da 
Lei rP 8.629, de 25 de fevereiro de 1593, 

D E C R E T A :  

Art. Ia Ficani declaraile. de inferes,% rmcial, para fins dc 
r r f m r  ngrárii, mx t c n n h  dtm nrts. I$, Ictrns "n","b", "e" e "d", e 
20, iru-iro Vi, da Lei Ir> 4504, de 30 & novembro de l YM, e 2' da L r i  
ni 8.629, de 25 de fevcreim de 1993, or seguintes imbveic rurais: 

I - 'Fazenda Beira Rio". w m  I r a  regi&& de dez m i l  
heddres, e Irea medida de nuve mil, oitocenta. e ratenta e &ele 
hedarea e & are, siluada m Muniçipio de Santa Rita de Cissia, 
objeto da Avcrbodo rP AV-12175, L i n o  2-A, do Cntór io de Re- 
g iam de Imúveis L Comanx de Santa Rita de CQsia, Estado da 
Bahia (Prwero  INCWSR-OS/@ 54IM).0016%ROW7R): 

II - "Fazenda Cbnego do Meio". com Area de quinhenlos e 
h i d a  e oito hectares e cinqümla ares, situado no Mmic ip io  de Be- 
beribe objeto dos Registra rP< RJ-2.313, lls. 01/01v, L i m  2: R-R- 
2.101 ' fls. 01/02, L ivm 2: e Mahicula rP 4.423, tis. 01, L iv rn  2, 
CartSho de Regirho de Imbveir da Comarca de Bcberibe, Estada do 
C e d  (Prwoau INCWSR-021rP 54130.002302R0a1-09: 

111 - "Fazenda Cacimba Nova e Santa Ro6a". com Irea de 
quaho mil. quinhentn. e quarenta e quatro hectares, oitenta ares e 
hessenla e cinco centiarer, situado no Municfpio de Sania Quit6ris, 
objelo da Mrtcícula rP 7590, fls. 7 7 ~ 0 %  Livro 3-F; e Registro IP R- 
IJ.RX0, Fich? UI, L i n o  2-A, do Cartório de Registro de ImSveis da 
Comarea de Sanh Quiléria, Estado do Ceari (Racesfa I N C W S R -  
OU+ 54130.001452ROM-94): 

I V  - "Fazenda Formiguinh", com Brea de mil, quahocentos 
e quatorze hedares setenta e quatro ares e cinco cediares, situado no 
Mmicipio de ~ i k i m s ,  objeto do Regisho rP R-I-16.R91, U2, 
Livro 2: e klatrieula IP 2.806, lls. 177, Livro 2-1, do Carlbrio de 
Registro de ImJveis da Comarca de Mineiros, Estado de Goi ls (Pr* 
cesso INCRMSRWIIP 54150.001558R003-50): 

V - "Famda Sao J o d  do Rosin'o ou Conquirla", com Area 
de seiscentos e quarenta e dois hectares c cinqüenta e uni ares. 
hituldo n a  h l d ó p i o  & Jaupaci, objeio da Malricula 584. fls. %. 
L i n o  2-C. do Carlório de Regihho de Imóveis & Jaufnci, Comarca 
de Israelândia, L<t.rlado de Goiás (Processo INCRMSR-WrP 
~ . r i ~ o . ~ i o i s n o w 3 2 ) ;  

V I  - "Fazenda Lagoa dix. Patos", com 6rea de dois mil, 
o~tw>r.ztita< e \ i x c  c oiio hectlre%. tiin1.i e qii4tm arca c w.iwn1.i e heo 
:entisie\. r i t a t i >  no hltinicipio dc U c i  \'isn da <,uriipi, objeto do 
Rrnima r i  R-I-Xó. f lq  1641. 1.1,~ 2-A. <I\> C'arthii~ de Reu.\tro de 
lm&eis do Ia O K ~ O  d.? Cárn;!rca de h.laracaçm6. h t a d ó d o  Ma- 
ranhdo (Prwrsso INCWSR-12IrP 54230.0M7WROW-21): 

VI1 - *Lote6 228, 229, DO, 270, 271. 273 e 274 da Gleba 
Nova (ilbrin", com brea de mil. noveeenlos e novenla e cinco hec- 
tares, ratenla e um ares e trinla e rate cenliares, situado no Mlmiclpio 
de Rede%-20. oblelo dos Redshos P R-3-241. fls. 01. L i n o  2: R-2- 
2.91 I, 0s: ui, i i w o  2: RZ~M, 0s. oi/oz. i i v m  21 ~-4-703, ns. 
01102, Livro 2: R-2-782, fln. 01, Livro 2: R-2-78.3, fls. 01/02, Livro 2: 
R4-2.913, fls. 01, Livro 2: e R-2-2.91L fls. 01. Livro 2, do Cartório 
de Regisho de imhveis da Comarca de Redendo, Ehtado do Pari 
(Procesho INCRAISR-27le 54600.0M345R003-24): e 

VI11 -"Fazeda Grofaes".com brea de m i l  r cinnúenta hectares. 
<i~u.iik> n> h\mWpi,> de Olho l>.hgsi, obcl.,,Li h id i r icdi  rP1.101 fl, 
144, 1.i.r~ 2-\', dr> Can."o I' 0fi:i.i Ja C~niirc.3 dc Piancr). Psb,l.> rli 
P 2 r i t . i  (F'rlurr<.> IhCKNSR- I  ('n-' S-132U [*i1073 2UK67)  

Ari. P Cxcluem-(ie dos efeitos deste Decreio a. semovenleh. 

hlúNSAGBhl 

N'37Y de 22 de j m i w  de 2005. Encaminh.mentu ao C o n y e w  Na- 
cima1 b> tcdo da Medi& P ~ v i s i h i a  no 253. de 22 de junho de 2005. 

N"s 380 e 3KI. de 22 de junho de 2005. Comimici~ i Cama b s  
Dyutada. e ao Senado FeJeral resperiivammte que ra ausentad do 
Pais no período de 26 a 2R deiunho de 2005, ;ara real lar  visifa de 
Es i~do  I Rrpúbiica di CoiOmbin e pirtiçip;ir i i i  República õoli- 
variam da Vewzuela de re~nião com a. Prcridenta da Argentina, 
Nestoi Cnchner, e da Venezwia, Hugo L l i l v a .  

>' 3A2. dc 22 de jiinha de 2005. Cununia  ao C~ i ig ie<w Nacianal 
qir 8,i x n ~ n w d ~ .  confaiiie despacho p~b.ic.tciA I ~ J  ViAna Oficial Jn 
U , j a  de 20 Je jrnh~ de 2WS. a rranhferdncii id i re la.  pan ovtm 
inna & tinirias. do controle w ' i e d n ~  da TV KeimJ de Fr4m.r 
5.2: mrreírionbria de r a r v i ~  de ndiodiius2o de sons e imagcm, 
na cidade de Franca, Estado de Sao Paulo. 

h' 383. Je 22 de junho Je 2005. Ci~ni in i i .  ri> C d n g r r w  Na:ional 
qiu foi auionraila, eunfaine dlnpach, puhlicadd n<> Li i i r io Oficial da 
Lnidr, de 20 Je iunhu de 2045. a 1r~nrfcrcn:i~ iirlirerd. m n  outm 
grupo de c o l i m i  & cmhole &ielk io da T V  Cabrdlia ctda.. mc- 
ceeianir i i  & aervipn de ndiodi fudo de wns  e irnagen4 na cidade 
de Itabum, Estado da Bahia. 

N" 384. de 22 de junho de 2W5. Comunica ao Congrew Naciortll 
q w  foi autorizada, conforme despacho publicado no D i i n o  oricial da 
Uniáo de 20 de junho de 2005 a lnncferência indireta p r a  num> 
p p o  de cotista6, do conhole h e I b r i o  da RADIO CULTURA DE 
SANTOS DUMONT LTDA, cancessiond"a de hervi~os de radic- 
difusáa sonora em onda media. na cidade de Santos Dumont, Eslado 
de M i i  M i h .  

CASA C I V U  
INSTITUTO NACIONAL 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 

DESPACHO W DIRETOR PRESIDEYTE: 

Eotidndc: AR BANCO NOSSA CAIXA 
CXllJ: 43.073.3941000 1 -i 0 
Procnno Y': 00100.OM274R005-93 

,Consoante parecer enarndo p l a  P r ~ u n i i o r i a  Federdl Es- 
peeialhda do ITI, RECEBO a solicitfiç30 de credenciarnento da 
Autan'mide & Regiótru, acima qualificada, oper.ieionalmente nww 
Iada h AC IhIESP hlULTIPLA, cum fulcro nos arts. I' e 2' da 
Rewlugo CG ICP-Brasil no 12, de I 4  de fevereiro de 2W2 e no art. 
.i". 61". <ti P m s h  IT I  no 102. de 05 da novenibro de 2003. Cn- , -  ~ 

nk["hé-re o prwesso As diligtncian da Diretoria de Auditoria, Fis- 
calineão e Normalicicão. a serem nmcedidas nu n raw necessirio. 

CONSE1,UO DE GOVERNO 
C ~ I A R A  DE REGULAÇAO DO MERCADO DE 

MEDICAMENTOS 
SECRETARIA-EXECUTIVA 

qw, acolhendo ro lo  mando"  10  hlinist6rio da Juslita, decidiu rdo 
responrabilhr o LahrafBno Gedpico Induhtriai FannacPutico Llda, 
por inwmcnle a infnç;To ao artigo I4 da Lei n" 10213, de 27 de março 
de 2001 dc  arligo R" da Lei  n" 10.742, de 06 de outubro de 2003. 

LUIZ MILTON VBLOSO COSTA 
Secrcllri~Crecirtivo 

r A ComiMo de Alfahtiracdo e Educacao 
a m I q u i m s  e on impltmenta. agríi.i>las. bem como as benfeilon'as 

de e Adultos pelo hlinihho de Cslado da exislenien m s  imóveir. refecidos no art. I' e perterrentw. 3oh que SECRETARu DLREITOS 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto a apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo 
Administrativo no 29107.000888184 - Vo l  III, em que a TV Cabralia Ltda.. solicita 
autoriza@o para efetuar transferência indireta da concessão que lhe foi outorgada para a 
exploraçáu do serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de 
Itabuna. Estado da Bahia, em razão de sucessivas transferências de cotas 
represen~ztivas C3 seu capital social para outro grupo de cotistas, que passara a deter o 
mando aa sociedade, conforme previsto no art. 103 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

2 .  Em ciecorrência das transferências efetuadas, o quadro societário ficará 
assim co~stituído. 

COTISTAS COTAS 
João Batista Ramos da Silva 129.978 
Marcelo Bezerra Crivella 267.422 
Paulo Roserto Gomes da Conceição 

- 182.600 

TOTAL 580.800 

3. Cum~re ressaltar que o pedido está instruído de acordo com a legislação 
aplicável. preenciendo os cessionários as qualificações legais exigidas para a 
continuidzde da ex~loração do serviço. 

6. Nessa conformidade, e tendo em vista o dispostd no art. 96, item 3, alínea 
"a". do cirado Rec~lamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao Presidente da 
Repúblicc a decsáo final sobre o pedido de transferência indireta da concessão, 
submeto c assuntc a consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente 

/ S ~ R G I O  MOITA --- 

Min' ro de Estado das Comunicações 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NIC 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERES SADO(A): TV CABRÁLIA LTDA. 
SERVIÇO: SONS E IMAGENS 
LOCALIDADE: ITABUNA - BA 
PERÍODO: 199912014 
PROCESSO(S) NO(S): 53640.00080711999 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( x )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo no 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 
* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 01 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 01,98 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 05-09,101 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 10-24, 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 99-100 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 2638, 

40-48 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 29,49,180 

7- ( )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 246-249 
com as norqas técnicas vigentes; 



( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 08 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva . 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração'$& 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
Comunicações; 
( X ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela 

,!, 
' i  r 

1 

-_ 
' 

.q 
3 

ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 296-297 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. I 102 I 

97 

107 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União. emitida tíela Receita Federal. 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sededa entidade. I lo3 I 

108 

104-106 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 19-136, 

cumprimento das normas aiinentes-à propaganda-comercial de tabaco, bebidas 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

- - -  
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

181-240 
137-170, 
280-289 

308 

cumprimento dos seguintes-percenkais em sua p~ogramação: máximo de 25% ( - - 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 311 



renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 323-329 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia@) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E No 
E.M. 01 
E.M. 86 

DATA 
05/01/2005 
O910511 996 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Perrnissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

Anterior a 
1997 - 

Decreto 
90736, DOU 

de 
2011211984 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 

I Nome Nacionalidade 
JÚLIO CESAR LIMA DE FREITAS Brasileira 
RENATO COSTA CARDOSO Brasileira 
OSVALDOROBERTOCEOLA Brasileira 
JOSE CÉLIO LOPES Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
JOSE LUIS DUTRA LEITE Gestor Brasileira 
ALEXANDRE FARIA RAPOSO Gestor Brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
DOUGLAS TAVOLARO DE Responsável Brasileira 

OLIVEIRA editorial 



CLAUDINEI GIROTTI 
Programação 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória exigida 
pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Estagiário de ~irditÓ 
Regina Mônica de Farias Santos 

Advogada 

DE ACORDO. A apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em 

ÁLVARO SOUZA NETO 
Coordenador de Radiodifusão d , Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás 

DE ACORDO. A apreciação do(a) Senhor(a) Diretor(a) do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, em 

:L-1 rp 
VANEA RABELO 
Coordenadora-Geral 

Á apreciação da Senhora Secretária de Serviços d nicação Eletrônica, em 
',; ,12008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

NOTA/AGU/CONJUWMC/DLP/N" 0862 - 1.13 I 20 

PROCESSO N" 53640.00080711999 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA 

EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

PELA TV CABRÁLIA LTDA., NA CIDADE DE ITABUNA, 

ESTADO DE SÃO PAULO. RESTITUIÇÃO DO PROCESSO A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA PARA COMPLEMENTAR INFORMAÇÃO 

PRESTADA. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações submete à apreciação desta Consultoria Jurídica .processo de interesse da TV 

CABRÁLIA LTDA., que trata do pedido de renovação da outorga concedida para execução do 

serviço de radiodifusão sonora, na cidade de Itabuna, Estado da Bahia. 

2. Verificamos que a informação prestada $,/&I. 203 pela Coordenação Geral de 
i 

i' 

Acompanhamento de Outorgas acerca dos processos administrativos de apuração de infração 

existentes contra a TV CABRÁLIA LTDA. não está com eta, pois não descreve a penalidade a 

qual está sujeita a suposta infratora. Esta informação é ecessária para se aferir a possibilidade ou 

não de prosseguir o processo de renovação. 
J 

J " I* 
3. Em razão do exposto, sugip a restituição dos autos à Secretaria de Serviços de 

Comunicação Eletrônica para adoção das medidas necessárias. 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: c o ~ ~ j u r ~ ~ ~ ~ c . g o v ~ I ~ r  



Continuação da WFORMAÇÃO No h($ I2008ICOSMSIDEOCISCEMC 
i\ i\ 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em, i 1 , 1200 

J 
// 
i 

ZILDA BEATRI~ 5: 
Secretária de ~eryi4os de Comunicação ~ l e ~ d k c a  

i 

d 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Aprovo. Encaminhe-se o present 

Nota no 0862 - 1.13 / 2009 - DLP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPAIDEAA I 
Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53640.000807/1999 ( x ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: TV Cabrália Ltda.. 
Serviço: TV 
Localidade: ItabunaIBA 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Inftação em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, M ~ N I B T ~ R ! C I  fift 2 ~ ú $ i f  IJI.~IC.Ú,~;!~E~ 
E%$, 5 1 ~ : ~  - zF 

530433 Q%gg,@p~fj$j:~7 

s ~ x & s  ig 3 3 8 & @  jq;~kgi~ E a 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. I / , . Brasilia, 1 1 I 1 
I 

ASSINATURA I 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÁO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊCIAS DE INFRAÇÕES 

Ref.: Processo no: (53640.00080711999) ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: T V  Cabrália Ltda 
Serviço: T V  
Localidade: ItabunaJBA 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( x ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( x ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o 
que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAPREVISTA 
53640.000640/2002 Multa 
53640.000683/2002 Arquivado 
53640.000684/2002 Arquivado 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no I 

período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasilia, / ' i' / 

DE ACORDO: 

COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISÃO D E  OUTORGA 







MINISTÉRIO DAS.COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

INFORMAÇÃO N . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ ~ / c o R E v / D E ~ c ~ s c E - M c  

REF. PROC. N." 53640.00080711999 

INTERESSADA: TV CABRÁLIA LTDA 
SERVIÇO: TV 
LOCALIDADE: ITABUNAIBA 
PERÍODO: 07/02/1999 a 07/02/20 14 

O processo em referência foi encaminhado à d. Consultoria Jurídica deste 
Ministério, com vistas à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias, na localidade de Lages, Estado de Santa Catarina, referente ao período de 1999 a 2014, 
por meio da INFORMAÇÃO N." 661/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC (fls. 3291333). 

Através da Nota/AGUICONJUR/MC/DLP/NO 0862 - 1.13/2009 (fls. 334 e 
335), os autos foram restituídos a esta Coordenação Geral, para esclarecimentos acerca dos 
processos administrativos de apuração de infração existentes contra a entidade, pois o 
Memorando no 1323 não descrevia a penalidade a qual está sujeita a suposta infratora. 

Dessa forma, foi anexado ao processo o Atestado de Verificação de Pendências 
de Infrações e o formulário de processos de infração, pesquisa realizada na Coordenação de 
Controle de Processos de Infração (fl. 337 a 339), no qual informa os processos de infração da 
interessada e suas penalidades. 

Diante do exposto, sanada a irregularidade apontada, sugerimos a remessa dos 
autos à apreciação da d. Consultoria Jurídica com vistas ao prosseguimento. 

~rasília,'zz de 4 "L de 2010. 

WQ Mm 
MARIANNE PEREIRA ROSA 
Técnica de nível superior - Direito 



INFORMAÇÃO NO)JY 12010/COREV/DEOC/SCE-MC 
PROCESSO No 53640.00080711999 
ENTIDADE: TV CABRÁLIA LTDA 

DE ACORDO. A consideração da Sra. Coordenadora Geral, em 
1 

ÁLVARO E SOUZA NETO 
Coordenado novação e Revisão de Outorga 

da Senhora e Serviços de Comunicação Eletrônica, 

~oordenavora-~eral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. Encaminhe-se os presentes autos à douta Consultoria Jurídica, em 
23 1 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



..- 
c., 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE AVALIAÇÃO DE OUTORGAS 

TERMO DE NUMERAÇÃO DE DOCUMENTOS Brasília(DF), 25 de novembro de 2010. 

Processo no 53640.00080711999 
Interessada: TV CABRÁLIA LTDA 

Visando cumprir determinação constante do Memorando Circular no 
0312009/SCE/MC, de 19 de agosto de 2009, que encaminha a Portaria Normativa no 05, de 19 de 
dezembro de 2002, da Secretaria Adjunta de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, procedi, nesta data, a renumeração das paginas 258 a 344. 

Chefe de Serviço de suporti Admi&strativo e Registro de Documentos - SERAD 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN!CAÇÕES 

COOWDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ~ U R ~ D I C O Ç  DE COMUNICAÇAO ELETRONIGA 

PARECER NQO194 - 1.13 /2011/JSN/CGCE/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO N~3640 .00080711999  (Vol. I e II) 
INTERESSADO : nl Cabrália Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons 

e imagens. 

I - Renovação da outorga concedida à n/ Cabrália 
Ltda. para exploração de serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no Município de Itabuna, 
Estado da Bahia. 
II - Admissibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei n"%.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.06618%. 
i 11  - Presença de todos os requisitos legais 
exigidos. CompetGncia do Presidente da República 
nos termos do art. 34, O IQ, da Lei nQ 4.1%7/62. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da TV Cabrália Ltda., 
referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Itabuna, Estado da Bahia, relativa aò período de 2000 a 2015. 

2. A outorga do serviço foi conferida pelo Decreto nQ 90.736, de 19 de dezembro 
de 1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 20 subsequente, que entrou em vigor 
em 07 de fevereiro de 1985, data em que o respectivo extrato contratual foi publicado no 
Diário Oficial da União. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nQ 661/2008/COSMS/DEOC/SCE-M" (fls. 3311337) e Informação no 
754/2010/COREV/DEOC/SCE-MC (fls. 3421343). 

Il - RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a pos 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que explora 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 det 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse na 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve co 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a ob 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulam 
Decreto no 88.066183, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF- 
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5, A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o I 
I 

serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sanara i 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 1 
serviço de  radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 2 0 ) .  Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6, Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuicão 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 4 50, e 34, 
519, da Lei 4.117162 c/c art. 60 do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a Lei ng 5.785172, 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 1 \ 

8. i 
O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos da 

art. 30 do Decreto nG 88.066183. I 
Z 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de  Comunicação 
Eletr6nica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matgria, d e  acordo com a indicação das falhas acima 
descritas" (fls. 3311332). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 339, 
demonstram que foram instaurados em face da entidade os seguintes processos 
administrativos de apuração de infração: processo nQ536640.000640/200%, processo no 
53640.000683/2002 e processo nQ 53640.00068412002. No entanto, os dois Últimos já estão 
arquivados e o primeiro resulta e m  pena de multa, o que não obsta, por conseguinte, a 
prosseguimento do feito. 

1 a. Em atendimento ao disposto nos artigos, 220 a 223 da Constituiçâo da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

I 
1 
I 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes ? 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos 1 
terapias, fl. 309; I 

I 

declaração da entidade de  radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais e m  sua programação: 25% de tempo reservado à propaf 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obr 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fl. 310; 

0 declaração da entidade de radiodifusão de  cumprimento da finalidade con2 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 312; e 

declaração da entidade de radiodifusáo de cumprimento aos valores 4 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 313. 

12. Por fim, cumpre informar: 
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*i 2* 

0 Número de emissoras do servigo na localidade - 30 registros, conforme consta d&"- 
extrato da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEb à fl. 321 ;  

0 Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: João Batista Ramos da Silva, 
Osvaldo Roberto Ceola, Júlio César Lima de Freitas, Jos6 Célio bopes e Renato Costa 
Cardoso, todos brasileiros natos (fls. 2811290);  e 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são responsáveis 
pela gestão das atividades, os Srs. João Luís Dutra Leite e Alexandre Faria Raposo; 
pela direção de programação, o Sr. Douglas Tavolaro de Oliveira e, pela área 
editorial, o Sr. Claudinei Girotti, todos brasileiros natos (fls. 3141318). 

1 3 ,  Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

sv- CONCLUS~O 

1 4 .  Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
para providências de sua alçada. 

1 5 .  Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 7 de 
fevereiro de 2000  e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223 ,  5 39, da Constituição da Republica, 

A consideração superior. 

Brasília, 2 1  de fevereiro de 2011  

Coordenadora jur rcial e Servilos Auxiliares 

De acordo. A Consideração d 
Em -4 8, r 1 / l i . .  / 20%á,  

Coordenador-Ge 

Aprovo o parecer por seus fund aminhe-se a Secretaria de Serviqos de 
Comunicação Eletrônica para as pro 
Em f.$los 12011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO'~ABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nE 1 4  120 1 IIGM-MC 
Brasília, 8 de ju lho  

Ao Senhor 
~Uís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, /-I 

Coordenador-Geral 
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